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ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois às quinze 
horas realizou-se a Décima Quarta Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho com a participação dos Exmos. Ministros Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Alexandre Luiz Ramos. Foram 
apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 1384-47.2016.5.20.0004 da 20ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, AGRAVANTE: MILTON MELO 
SANTOS, Advogada: Dra. JEFFSON MENEZES DE SOUSA, Advogada: Dra. MARIA DA 
CONCEICAO BEZERRA, AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogada: 
Dra. FABIO VASCONCELOS SIQUEIRA, Decisão: à unanimidade:(a) deixar de apreciar o 
agravo de instrumento quanto ao tema "NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", nos termos do art. 282, § 2º, do CPC/2015;(b) reconhecer a 
transcendência política da causa quanto ao tema "PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. 
AVANÇOS DE NÍVEL POR MÉRITO", a fim de conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula nº 452 desta Corte Superior, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para afastar a declaração de prescrição total e reconhecer a incidência da prescrição 
parcial da pretensão do Reclamante de diferenças salariais decorrentes da não 
concessão dos aumentos de nível por mérito e, com isso, determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal de origem para que prossiga com o julgamento do mérito da 
ação.Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1001363-85.2019.5.02.0057 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ALDEMIR SANTOS 
DE JESUS, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Oliveira Conceicao, Recorrido(s): LEROY 
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MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, Advogado: Dr. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da 
causa; (b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "NULIDADE PROCESSUAL POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", por violação dos arts. 489, §1º, IV, 832 da 
CLT e 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar 
o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre a existência de 
diferenças de horas extras em favor do Reclamante e prossiga no julgamento como 
entender de direito. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 101643-
36.2016.5.01.0018 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): LUIZA APARECIDA CALAB ROSA, Advogado: Dr. Rafael Alves Góes, 
Recorrido(s): CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., Advogado: Dr. Fernando Antônio 
Cardinali, Advogado: Dr. Júlio César Estruc Verbicário do Santos, ELETROBRÁS 
TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante 
quanto ao tópico recursal "ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO 
VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA PREVENDO A QUITAÇÃO AMPLA E 
IRRESTRITA DO CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 590.415/SC 
EM REPERCUSSÃO GERAL", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da Eg. 
SBDI-1 do TST, bem como por má aplicação do precedente de repercussão geral RE nº 
590.415/SC do STF e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a quitação irrestrita 
e total aplicada pelo acórdão de origem, determinar o retorno dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como entender de 
direito. Processo: RR - 1195-32.2018.5.05.0161 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): GILMAR DOS SANTOS, Advogado: Dr. Roberto 
Schitini, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE, Advogado: Dr. Allan 
Habib Teixeira, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa 
quanto ao tema "ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATAÇÃO APÓS A CF/88 SEM 
CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. HORAS EXTRAS 
REMUNERADAS DE FORMA SIMPLES. PAGAMENTO DAS HORAS EFETIVAMENTE 
TRABALHADAS", a fim de conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 
nº363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer os termos da sentença 
que condenou o Reclamado ao pagamento ao Reclamante das horas extras prestadas, 
estas consideradas as laboradas após a 6ª hora diária e 30ª semanal, sem pagamento 
de adicional, com reflexos no FGTS, na forma a se apurar em liquidação de sentença. 
Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 1002229-84.2017.5.02.0018 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Embargado(a): LUIZ 
EDUARDO VARGAS DA SILVA, Advogado: Dr. Emerson Dups, Decisão: à unanimidade, 
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conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 1001708-96.2019.5.02.0042 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: SAMOI AMADIO DE BRITO ANDRADE, Advogado: Dr. 
Rafael Pires Ricardo, Embargado(a): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Daniela 
Cristiane dos Reis, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, 
por incabíveis. Processo: ED-Ag-RR - 1001611-77.2017.5.02.0071 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Andre 
Brawerman, Embargado(a): ELLEN POLLETO FACCIOLI CASTELLON, Advogado: Dr. 
Manoel Joaquim Beretta Lopes, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001555-
19.2018.5.02.0068 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: JULIANA CRISTINA NEVES VALENTE, Advogado: Dr. Harrison Eneiton Nagel, 
Embargado(a): SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, Advogado: 
Dr. Eduardo Junqueira de Oliveira Martins, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos 
embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 1000960-
05.2018.5.02.0073 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: CLOVES ALVES DE SOUZA JUNIOR, Advogado: Dr. Luís José Fernandes, 
Advogado: Dr. Kátia Lacerda de Moura, Embargado(a): AMERSON ANTONIO DOS 
SANTOS JUNIOR, Advogado: Dr. Luiz Antonio Bueno, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração e, considerando-os manifestamente 
protelatórios, condenar o Reclamante (CLOVES ALVES DE SOUZA JUNIOR) a pagar a 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício da 
parte Reclamada (AMERSON ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR), nos termos do art. 1.026, 
§2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 1000890-
55.2019.5.02.0492 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Waldir Francisco Honorato 
Junior, Embargado(a): GILBERTO ALVES DA SILVA, Advogada: Dra. Ivana França de 
Oliveira Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-RRAg - 
183300-04.2006.5.02.0315 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: JAIRO ROBERTO DA PENHA, Advogado: Dr. Miguel Tavares Filho, 
Embargado(a): AMADEUS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, 
Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO - SATA 
(MASSA FALIDA), Advogado: Dr. Marcello Ignácio Pinheiro de Macedo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 12243-88.2016.5.15.0028 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ALEXANDRE GOMES DE 
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PINHO, Advogado: Dr. Herick Berger Leopoldo, Embargado(a): EWERTON CARLOS 
CAGNASSI, Advogado: Dr. Leonardo Mialichi, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos 
embargos de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o 
Reclamado (ALEXANDRE GOMES DE PINHO) a pagar a multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício da parte Reclamante 
(EWERTON CARLOS CAGNASSI), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 11968-41.2018.5.15.0135 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: DEPARTAMENTO 
AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Procurador: Dr. Waldir Francisco 
Honorato Junior, Embargado(a): MARCIO LUIZ MONTEIRO, Advogado: Dr. Kelly 
Aparecida de Freitas, Advogado: Dr. Fabiana Rinaldi Sartori, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-RR - 10897-11.2019.5.15.0089 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Embargado(a): EDUARDO 
ALVES CORREA, Advogado: Dr. Gustavo Gândara Gai, Advogada: Dra. Giovanna Gândara 
Gai, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Relator, retirar o processo de pauta. Processo: ED-Ag-AIRR - 10525-98.2018.5.15.0056 
da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MUNICÍPIO 
DE ANDRADINA, Procurador: Dr. Luis Fernando Costa Siqueira, Embargado(a): LUIZA 
HELENA MARIN MARINI, Advogado: Dr. Claudinei Luvizutto Munhoz, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-RRAg - 10206-
48.2019.5.03.0083 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA GRAMACHO, Advogado: Dr. Hudson 
Gustavo Pinheiro de Melo, Advogado: Dr. Fernando Vieira Leopoldo, Embargado(a): 
CONECTIVA DIGITAL SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - ME, DENIS MIRANDA RODRIGUES - 
ME, EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Olivia Maria 
Cordeiro Reis, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1440-48.2015.5.10.0019 da 10ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ALESSANDRO DOS 
SANTOS BORGES, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Advogado: Dr. Raul 
Marques Pires de Saboia, Embargado(a): SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE E 
OUTRO, Advogado: Dr. Daniel de Castro Magalhães, Advogada: Dra. Anna Clara Gontijo 
Balzacchi, Advogado: Dr. João Henrique Soares de Holanda, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-ED-Ag-
AIRR - 405-65.2014.5.03.0057 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: 
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Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Embargado(a): OI S.A., Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, RUAN MENDES MORAIS VIEIRA, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração. Processo: Ag-AIRR - 1001712-
40.2017.5.02.0322 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A., 
Advogada: Dra. Carla Teresa Martins Romar, Advogado: Dr. Túlio de Oliveira Massoni, 
Agravado(s): VICTOR ALVES ATAIDES, Advogada: Dra. Ivy Beltran dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001618-51.2019.5.02.0022 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNDIVOX 
COMUNICACOES LTDA, Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Agravado(s): JULIANO 
OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Renata Sanches Guilherme, Advogado: Dr. Ricardo 
Sanches Guilherme, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 1001582-
96.2016.5.02.0609 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Meire 
Aparecida de Amorim, Agravado(s) e Recorrente(s): CESAR AUGUSTO ALVES MAIA, 
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: 
Dra. Andréia Cristina Martins Daros Vargas, Advogada: Dra. Raquel Silva Sturmhoebel, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada (CESAR AUGUSTO 
ALVES MAIA), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001275-88.2017.5.02.0066 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CARLOS MAGNO LIMA CABRAL, 
Advogada: Dra. Fernanda Gimenez Ciriaco, Agravado(s): IAC PARTICIPACOES E SERVICOS 
LTDA, Advogada: Dra. Gabriella Santana Ramirez, Advogado: Dr. Isabella Ricci, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001050-98.2018.5.02.0077 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ROSELI RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto, Agravado(s): ALFASEG 
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA., Advogado: Dr. Isabella Mota Miguens, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001022-40.2018.5.02.0204 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ANA LAURA PERSON, 
Advogado: Dr. Alexandre Fanti Correia, Agravado(s): ADAO HELENO RODRIGUES, ADHER 
EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Osvaldo Guitti, ADHER INDUSTRIA LTDA, 
ADHER MINERACAO LTDA., ADHERCAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA., ADHERMIX 
CONCRETO LTDA., HEITOR VITARELLI, Advogada: Dra. Karina Alves Silva França, JOSE 
WANISTHON NUNES, Advogado: Dr. Osvaldo Guitti, KAREN TATIANA RODRIGUES, YURI 
JANSISKI MOTTA, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000953-
20.2020.5.02.0048 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SIEG SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, Advogado: Dr. Thiago Francisco de 
Melo Cavalcanti, Agravado(s): ROBERT TEODORO DAMACENA, Advogado: Dr. Cristiano 
Frederick Cabolon, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1000946-
29.2019.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RITA DE CASSIA DA SILVA RAMOS, Advogada: Dra. Kátia Maria Louro Cação 
Araújo, Advogada: Dra. Rita de Cássia Pellegrini Almeida, Agravado(s): PLANO DE SAÚDE 
ANA COSTA LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Vicente Campos de Oliveira Junior, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 1000943-37.2020.5.02.0060 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): M M FRANQUIA 
LTDA., Advogado: Dr. José Eduardo Dias Yunis, Advogado: Dr. Luciana Cristina Angelo, 
Agravado(s): ALYNE GOMES ANTUNES, Advogado: Dr. Elton Cleberte Tolentino de Souza 
Junior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000779-
20.2015.5.02.0716 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA., Advogado: Dr. Maria Cristina Braga Chaddad 
Botafogo, Advogado: Dr. Vanessa Jarrouge Gordilho, Advogado: Dr. Marcos Andre 
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Pereira da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Nery dos Santos, Agravado(s): RAFAEL 
BASTOS EDEN, Advogado: Dr. José Tadeu Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1000767-24.2017.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. William Fernandes Chaves, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1000666-34.2020.5.02.0088 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CLM CONTROLLER GESTAO CONTABIL S/S E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Gilberto Arruda Mendes, Agravado(s): MARCELO FONTES, Advogado: Dr. 
Eudes Alexandre das Neves, Advogado: Dr. Marivone Santana Correia Tusani, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000427-78.2019.5.02.0051 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AELSON ARAUJO BRITO, 
Advogado: Dr. Ruben Nersessian Filho, Agravado(s): ADM COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, Advogado: Dr. Sonia Aparecida Ribeiro Soares Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000304-08.2017.5.02.0712 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E 
ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, 
Agravado(s): IDESIENE SANTOS SANTANA, Advogado: Dr. Valter Francisco Meschede, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000199-
41.2020.5.02.0028 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. 
Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): CATARINA SANTOS MARTINS, Advogado: Dr. 
Patrícia Rodrigues de Holanda, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
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sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000115-
05.2019.5.02.0342 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): EMBRASE EMPRESA 
BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Thiago Bressani 
Palmieri, LEONARDO DE SIQUEIRA LIMA, Advogado: Dr. Igor Reis Porto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 1000046-30.2021.5.02.0462 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Advogado: Dr. Herbert Medeiros, Agravado(s): 
DANIEL ADELSON DE ASSIS, Advogado: Dr. Airton da Costa, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 141000-19.2010.5.17.0008 da 17ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO NOS PORTOS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SUPORT, Advogado: Dr. Bruno Bornacki Salim Murta, 
Advogado: Dr. Wiler Coelho Dias, Agravado(s): COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO 
CODESA, Advogada: Dra. Milena Gotardo Cosme, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RRAg - 101948-80.2017.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
Agravado(s): JORGE LUIZ DA SILVA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Sant´Anna Cortez, 
Advogado: Dr. Marcio Lopes Cordero, Advogado: Dr. Vivian Teixeira Monasterio Brito, 
Advogada: Dra. Natalia Miranda de Macedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 101903-15.2017.5.01.0007 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, AGRAVANTE: FERNANDO INACIO DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ, FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., Advogada: Dra. 
ADRIANA SOUZA DA FONSECA, Advogada: Dra. FELIPE SILVA DA CONCEICAO, 
AGRAVADO: FERNANDO INACIO DOS SANTOS, Advogada: Dra. MAXIMILIANO NAGL 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

9 
 

GARCEZ, FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., Advogada: Dra. ADRIANA SOUZA DA 
FONSECA, Advogada: Dra. FELIPE SILVA DA CONCEICAO, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 101445-89.2017.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA DE TRANSPORTES 
LIMOUSINE CARIOCA SA, Advogado: Dr. Fabio Nunes da Costa, Agravado(s): 
VANDERSON ABECASSIS GONCALVES, Advogado: Dr. Edson de Souza Rodrigues, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 101207-
32.2017.5.01.0248 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Advogado: Dr. Andre 
Augusto Neves, Agravado(s): LAISA LEITE MAIO, Advogado: Dr. Rogério Fontes de 
Siqueira, Advogado: Dr. Gabriel Siqueira Correa de Mello, TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
100983-75.2018.5.01.0243 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CECILIA CARVALHO DE AZEVEDO, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria 
Alves, ROBERTO CARVALHO DE AZEVEDO, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 
Agravado(s): ARTMED LTDA, EDUARDO FALCAO TEIXEIRA LEITE, JOSEMARY CATALAO 
SOARES, Advogada: Dra. Leny Moraes Carneiro, LUIZ BENEDITO DOS SANTOS FREITAS 
JUNIOR, ROBERTO LUIZ DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Índio do Brasil Cardoso, ROBERTO 
POZZAN, Advogado: Dr. Pedro Lanari Nelson de Senna, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: o Dr. Bruno de Leão Caiuby, patrono da parte ROBERTO LUIZ 
DE AZEVEDO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 100977-05.2017.5.01.0049 
da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): MARA CRISTINA ARAUJO 
TAVARES E SILVA, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Abreu, Decisão: à unanimidade, 
conhecer de ambos os agravos e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR 
- 100889-28.2017.5.01.0061 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): HAMILTON DE OLIVEIRA CARVALHO, 
Advogado: Dr. Marcelo Valente Ricardo, Advogada: Dra. Alexandra de A. Lobo, 
Advogado: Dr. Rodrigo de Oliveira Pelagio, Advogada: Dra. Maria Eugênia Pereira da 
Fonseca Spinelli, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 100837-73.2017.5.01.0015 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS 
AMÉRICAS - AMBEV, Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Agravado(s): 
AILTON PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Pereira da Silva, 
MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE S.A., Advogado: Dr. Gabriel Santos 
Araujo, Advogado: Dr. Gabriel Gayoso e Almendra Prisco Paraiso, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100815-69.2016.5.01.0461 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): NUCLEBRÁS 
EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP, Advogada: Dra. Larissa Motta Dutra Martins, 
Advogada: Dra. AndrezaTatiana Cunha de Almeida, Advogado: Dr. Clayton Trojan, 
Agravado(s): ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa 
Quintão, Advogado: Dr. Osvaldo Luiz Gouvêa Quintão, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100717-68.2017.5.01.0261 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SEST SERVICO SOCIAL DO 
TRANSPORTE, Advogado: Dr. Daniel de Castro Magalhães, Advogada: Dra. Maria 
Gabriela Lopes de Macedo, Agravado(s): KARINA NORONHA PREBAY, Advogada: Dra. 
Maria Aparecida Nazaro, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100589-
33.2016.5.01.0051 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SUPERPESA INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Juliano Martins Mansur, Advogada: Dra. 
Luciana Pamplona Barcelos Nahid, Agravado(s): FLÁVIO TAYAROL MARTINS, Advogado: 
Dr. Roney Wallison Barbosa Boa Morte, Advogada: Dra. Anne Paula Silva, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 100362-05.2018.5.01.0041 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): ALESSANDRA DUTRA DE ANDRADE, Advogada: Dra. Andressa Lima de 
Matos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 100074-80.2019.5.01.0022 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TAIANE DOS SANTOS CRISPINIANO, 
Advogado: Dr. Antônio José Soares Dantas, Advogada: Dra. Aline Padilha de Assis 
Ghenov, Agravado(s): JOSÉ MÁRIO PINHEIRO PINTO, Advogado: Dr. Tirany da Costa 
Souza Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 79300-
60.2005.5.04.0305 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GENTHE ORGANIZAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Maria Amelia de Brito 
Bergmann, Advogado: Dr. Cesar Romeu Nazario, Agravado(s): CAROLINA HILGERT 
JACOBSEN PEREIRA, DIRNEI DALLA BARBA, GREYCE DA LUZ, HELIO MARCOS SOARES 
FIGUEIRA, Advogado: Dr. José Luís Vernet Not, RONILDO SANTIAGO, RUBIA REGINA 
PINTO, VERONI RODRIGUES GOMES, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
66300-58.2008.5.06.0005 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): NELSON HEZEL, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Agravado(s): 
PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS, Advogada: Dra. Gabriela Campos 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 58500-
02.2008.5.01.0010 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Agravado(s): MANOELITO DE MIRANDA CAVALCANTI, Advogado: Dr. Marcelo da Silva Sá, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
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Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 25570-
86.2017.5.24.0005 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): NELSON MENDES PINTO, Advogado: Dr. Julio Cesar Fanaia Bello, Advogada: 
Dra. Débora Bataglin Coquemala de Sousa, Advogada: Dra. Débora Bataglin Coquemala 
de Sousa, Advogado: Dr. Marimea de Souza Pacher Bello, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 25383-
12.2016.5.24.0006 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): KEROLAYNE DA SILVA 
ANDRADE, Advogado: Dr. Raphaela Silva Modeneis Reis, Advogado: Dr. Claudio de Rosa 
Guimarães, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 24832-95.2017.5.24.0006 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Agravado(s): LENISE FEITOSA DA SILVA, Advogada: Dra. Débora Bataglin 
Coquemala de Sousa, Advogado: Dr. Júlio César Fanaia Bello, OI S.A. - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-ED-AIRR - 24801-19.2019.5.24.0002 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BLACK BRASIL PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Nelson Coelho Vignini, Agravado(s): THIAGO 
REIS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Diego Augusto Granzotto de Pinho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 24568-62.2017.5.24.0076 da 24ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FRANCA COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Paulo Victor Diotti Victoriano, Agravado(s): CLAUDINEI 
SOARES LOPES, Advogado: Dr. Enildo Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
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agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 21608-12.2014.5.04.0201 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): TRANSPIRES TRANSPORTE LTDA. - ME E OUTROS, Advogado: 
Dr. Fernando Marson Schuch Santos, Advogada: Dra. Valcíria Lourdes Marson, 
Agravado(s): LEONEL BALREIRA GARCIA, Advogado: Dr. Simone Alves de Castro, MILTON 
SILVEIRA PIRES JÚNIOR - ME, Advogada: Dra. Patrícia Aline da Cunha, Advogado: Dr. 
Mário Luiz Borella de Conto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21305-
98.2015.5.04.0027 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RODALOG SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E TRANSPORTE EIRELI, Advogado: Dr. 
Giovana da Silva Rodrigues, Agravado(s): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - 
AMBEV, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, FABIO ADRIANO FRAGA 
NUNES, Advogado: Dr. Adriano de Vasconcelos Franca, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 21129-28.2019.5.04.0012 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E OUTROS, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, 
Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogada: Dra. Luciana Soares Kloeckner, Advogado: 
Dr. Denise Pires Fincato, Advogado: Dr. Ana Luiza Salome Lourencetti, Agravado(s): 
LUIZA TERESA BATIMANZA, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. 
Dyrceu Costa Dias Andriotti, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. 
Pedro Teixeira Mesquita da Costa, Advogado: Dr. André Luis Soares Abreu, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20861-97.2016.5.04.0005 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Denise Pires Fincato, Agravante(s) e Agravado (s): SINDICATO DOS 
ASSALARIADOS ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS NAS EMPRESAS 
GERADORAS,OU TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUIDORAS, OU AFINS DE ENERGIA 
ELETRICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E ASSISTIDOS POR FUNDAÇÕES DE 
SEGURIDADE PRIVADA ORIGINADAS NO SETOR ELÉTRICO - SENERGISUL, Advogado: Dr. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

14 
 

Amir Barroso Khodr, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-
lhes provimento e condenar as Agravantes a pagarem multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor das respectivas partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 20859-39.2017.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, AGRAVANTE: PATRICIA CALCADA MEDEIROS, Advogada: Dra. MIRIAM 
MACHADO FRAGA, Advogada: Dra. RAFAEL MACHADO FRAGA, Advogada: Dra. PEDRO 
PAULO DA SILVA FRAGA, HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A., Advogada: 
Dra. RAQUEL CANDIDA BRAGA, Advogada: Dra. BENONI CANELLAS ROSSI, Advogada: 
Dra. MONICA CANELLAS ROSSI, AGRAVADO: PATRICIA CALCADA MEDEIROS, Advogada: 
Dra. MIRIAM MACHADO FRAGA, Advogada: Dra. RAFAEL MACHADO FRAGA, Advogada: 
Dra. PEDRO PAULO DA SILVA FRAGA, HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A., 
Advogada: Dra. LUCIANA SILVA GRALOUW, Advogada: Dra. BENONI CANELLAS ROSSI, 
Advogada: Dra. MONICA CANELLAS ROSSI, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 20598-21.2019.5.04.0406 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): METALMATRIX INDUSTRIA METALURGICA LTDA, Advogado: Dr. 
Mauricio de Oliveira, Advogado: Dr. Giovana D Ambros, Agravado(s): JULIANA DA SILVA 
SCHIAM, Advogada: Dra. Caroline Sartori Hollatz Bacarin, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20494-86.2020.5.04.0020 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E OUTRAS, Advogado: Dr. Denise Pires Fincato, 
Advogado: Dr. Guilherme Wunsch, Agravado(s): MARLENE ANDRICOPOLO MAYRESSE, 
Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Dyrceu Costa Dias Andriotti, 
Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da 
Costa, Advogado: Dr. André Luis Soares Abreu, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 20487-49.2019.5.04.0014 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: 
Dra. Monica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Advogado: Dr. Rodrigo 
Madeira Nazario, Agravado(s): LOIVA GIANE BLOCH PORCINO, Advogada: Dra. Priscilla 
Zacca Moysés, Advogado: Dr. Thiago Rocha Moyses, Decisão: à unanimidade, defirir o 
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pedido formulado pela Reclamada na petição nº 95826/2022-7 (documentos 
sequenciais eletrônicos nºs 12 e 13) e determinar que Secretaria proceda às futuras 
publicações no nome dos Advogados BENONI CANELLAS ROSSI OAB/RS 43.026, e 
MONICA CANELLAS ROSSI OAB/RS 28.359; conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, condenando a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 20152-
10.2016.5.04.0281 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Juliana 
Arrussul Torres, Agravado(s): PROJECTUS CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. Márcio 
Ferezin Custódio, RONALDO FAERMANN, Advogado: Dr. José Inácio Fay de Azambuja, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 16112-
56.2016.5.16.0020 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA (TP NORTE) S.A., Advogado: Dr. 
José Scalfone Neto, Agravado(s): ALUMINI ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Luciana Arduin Fonseca, MAURO SERGIO PEREIRA DA COSTA, 
Advogado: Dr. Kassyo José Costa Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
13611-10.2017.5.15.0122 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SRPT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo José 
Mecatti, Agravado(s): ALINE TEODORO GUEDE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcos 
Paulo Farias Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 12834-34.2014.5.03.0164 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 
Advogado: Dr. Gustavo Soares da Silveira Giordano, Advogado: Dr. Francisco Batista de 
Abreu, Agravado(s): MAXWELL DOUGLAS COSTA, Advogado: Dr. Luciana Azevedo 
Barcelos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 12138-
25.2020.5.15.0076 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Agravante(s): J. B. SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS EIRELI, Advogada: Dra. 
Thalita Virgínia Elias, Agravado(s): BRUNA GUARALDO CAMPOS RAIZ, Advogado: Dr. 
Giovana Davila Mendes, Advogado: Dr. Breno Henrique Souza Cintra, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11997-74.2016.5.03.0142 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ROZANE ROCHA FRANCO, 
Advogada: Dra. Núcia Raquel Alves de Almeida, Advogado: Dr. Christopher Vasconcelos 
Lopes, Agravado(s): GIOVANNI BARBOSA ROSA, Advogado: Dr. Camila Barbosa Rosa, 
TEICON CONSTRUCOES LTDA, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11548-
75.2018.5.15.0122 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PASTIFÍCIO SELMI S.A., Advogado: Dr. Luís Alberto Lemes, Agravado(s): 
LUCIANO PELEGRINI, Advogado: Dr. Lázaro Mugnos Júnior, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11517-69.2017.5.15.0064 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BAALBEK COOPERATIVA 
HABITACIONAL, Advogado: Dr. Dênis Sarak, Agravado(s): LUCIANA MONTEIRO 
MARUFUJI, Advogado: Dr. Bruna Gianini, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do 
agravo e, no mérito, dar-lhe provimento, em relação ao tema "TERCEIRIZAÇÃO POR 
"PEJOTIZAÇÃO". RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO", para viabilizar o exame 
do agravo de instrumento em recurso de revista; (b) conhecer do agravo de 
instrumento quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO POR "PEJOTIZAÇÃO". RECONHECIMENTO 
DE VÍNCULO DE EMPREGO", e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
AIRR - 11394-96.2016.5.03.0078 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): LUIZ CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Wilian Jose Campos da Cruz, 
Agravado(s): MARIM BATISTA FROUCHE, Advogado: Dr. Daniel Vieira de Souza, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11383-40.2015.5.15.0152 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARIA ARMANDA MARTINS 
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GOMES DE ALMEIDA E OUTRAS, Advogado: Dr. Alex Oliveira da Rosa, Agravado(s): 
ANDRE MONTEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Alex Aparecido Branco, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 11070-41.2019.5.03.0001 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): WENDERSON CAIRO PEREIRA, 
Advogado: Dr. Cleverson Luiz da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Espírito Santo de Ávila, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11059-
77.2020.5.15.0151 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MARCIA GALVAO REIS, Advogada: Dra. Andréia Cristina Martins Daros 
Vargas, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Égle Eniandra 
Lapresa, Advogado: Dr. Rodrigo Trassi de Araújo, Advogado: Dr. Jeremias Pinto Arantes 
de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11056-
91.2018.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CONCÓRDIA LOGÍSTICA S.A., Advogada: Dra. Giovana da Silva Rodrigues, 
Agravado(s): CRBS S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, WAIT MARCOS 
PAULO FERREIRA, Advogado: Dr. Oswaldo Antonio Vismar, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 
10989-64.2019.5.15.0064 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ELECEBE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Renato Rimoli 
Martins Ribeiro, Agravado(s): LAYANNE DRIELLY DE MELO SANTOS PEREIRA, Advogado: 
Dr. Rafael Felix, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10949-38.2020.5.03.0143 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, AGRAVANTE: CEMIG DISTRIBUICAO S.A, 
Advogada: Dra. LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA, AGRAVADO: WEMERSON PEREIRA 
BRAGA, Advogada: Dra. GIOVANNI NEVES FINOTE, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
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(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 10808-70.2021.5.15.0039 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): METAL ONE STEEL PLATE PROCESSING DO BRASIL LTDA, 
Advogado: Dr. Gustavo Sartori, Agravado(s): CESAR JERONIMO CHAGAS, Advogado: Dr. 
Otávio Augusto Lopes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10798-
21.2018.5.15.0010 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RIOMAK INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA, Advogado: Dr. Dúdelei 
Mingardi, Advogado: Dr. Juliano Assis Marques de Aguiar, Agravado(s): ADEMIR 
LEANDRO MUSSATO SENTINELLA E OUTRO, Advogado: Dr. Ademir de Mattos, ALCEU 
DIMAS BELTRAME E OUTROS, Advogado: Dr. Eduardo Cabral Ribeiro, ANDRE LUIS 
DUARTE NOVAES, Advogado: Dr. Julio Cesar Libardi Junior, ANTONIO ROSARIO MARTINS 
JUNIOR E OUTROS, Advogado: Dr. Moscou Rodrigues, BENEDITO ASTOLFO, Advogado: 
Dr. David Christofoletti Neto, BRUNO LUCAS DE LIMA, Advogado: Dr. Aníbal Romão 
Correa Júnior, CLAUDIO LUIZ FURLETTI, Advogado: Dr. Rodrigo Gallone Modesto, 
Advogado: Dr. Jose Augusto Rodrigues Junior, CLAUDIO MARCELO SEVERINO, Advogado: 
Dr. Luiz Eduardo Zanca, CLAUDIO MARTINS DE SOUZA, Advogado: Dr. Anny Thim, 
DOMINGOS SANTINO DA SILVA, Advogada: Dra. Cirlene Lusia dos Santos Lima Cattai, 
EDSON MATEUS DOMICIANO E OUTROS, Advogado: Dr. Alfredo Pedro de Oliveira Filho, 
ERIC VANALLI GONCALVES, Advogado: Dr. Luiz Adalberto dos Santos, ESPÓLIO de 
RAFAEL LUIS ROSSATTI, Advogado: Dr. Irineu Carlos de Oliveira Prado, FRANCISCO 
MARCOS DE LIMA, Advogado: Dr. Juliane Isler Batelochi, ISAAC EMANUEL COLAGRAI, 
Advogado: Dr. Sérgio Dagnone Júnior, IVALDO PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Silas 
Gonçalves Mariano, JOSE ALVES BARBOSA E OUTROS, Advogado: Dr. Heitor Marcos 
Valério, JOSE JOAO DA SILVA, Advogado: Dr. Sérgio Luiz de M. Barros, JOSE PARDIM 
NEVES, Advogado: Dr. Henrique Ceneviva, JULIO CESAR GUIMARAES, Advogado: Dr. José 
Aparecido Soares, LEONILDO BENEDITO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Anderson Roberto 
Rocon, LUCAS FERNANDO PINTO DE GODOY, Advogado: Dr. Amanda Gaino Franco 
Eduardo, MARCELO RODRIGO DE SOUZA, Advogada: Dra. Tania Maria Ferraz Silveira, 
MAURO LUIZ EUGENIO, Advogada: Dra. Paula Traete Speranza, ROBYNELSON JANUARIO 
E OUTROS, Advogado: Dr. Osvaldo Stevanelli, ROGERIO ANTONIO DA CRUZ, Advogado: 
Dr. Abner da Silva, TEMER MOISES CASSAB E OUTROS, Advogado: Dr. Charles Carvalho, 
THIAGO LEANDRO BONATTI, Advogado: Dr. Rodmar Josmei Jordão, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
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processuais inalteradas. Observação: o Dr. Juliano Assis Marques de Aguiar, patrono da 
parte RIOMAK INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 10796-44.2019.5.03.0109 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA., Advogado: 
Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Dr. Gustavo Soares da Silveira 
Giordano, Advogado: Dr. Rodrigo Baptista Soares Lopes, Advogado: Dr. Pedro Henrique 
Faria Rodrigues, Agravado(s): LILIANE JUNIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gabriel Moller 
Malheiros, UNIÃO (PGF), Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10777-24.2017.5.03.0007 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA, 
Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINPRO, 
Advogado: Dr. Geraldo Hermógenes de Faria Neto, Advogada: Dra. Elna Fidéllis de 
Souza Wirz Leite, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. Geraldo Hermógenes 
de Faria Neto, patrono da parte SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - SINPRO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 10723-
16.2018.5.15.0128 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PEDRO E SIMOES INDUSTRIA E COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Nelson Antônio Oliveira Borzi, Agravado(s): ANTONIO LUIZ SIMOES LEITE, 
Advogado: Dr. Nelson Antônio Oliveira Borzi, JOSE CARLOS SIMOES LEITE, LEILA 
ADRIANA TREFIGLIO, Advogado: Dr. Anderson Rodrigo Esteves, Advogado: Dr. Regina de 
Souza Jorge, PEDRO LUIZ SIMOES LEITE, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 10719-37.2019.5.15.0065 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): RODOMAIOR TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Douglas de 
Oliveira Santos, Advogado: Dr. Lucas Orsi Abdul Ahad, Agravado(s): ARMANDO NARDON 
NETO, Advogado: Dr. Gérson Fortes, VANDUALDO ROBERTO BIGOTTO, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 10556-10.2020.5.03.0145 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): VERA LUCIA RODRIGUES FERNANDES, Advogado: Dr. Ellen 
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Renata Silveira Borges Veloso, Advogado: Dr. Barbara Angelica Santos Loiola, Advogado: 
Dr. Isac Santos Pereira, Agravado(s): MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
S.A., Advogada: Dra. Adriane Santos de Andrade Canhestro, Advogado: Dr. Flavia 
Carolina Lima de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10460-
05.2017.5.03.0014 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ANTONIO CESAR PIRES DE MIRANDA E OUTRA, Advogado: Dr. Henrique de 
Almeida Carvalho, Agravado(s): GLAYSON PIMENTA QUEIROZ, Advogada: Dra. Andréia 
da Cunha Pereira Faria, Advogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, MANGABEIRAS 
ALIMENTOS LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. André Leonardo de Araújo Couto, 
Advogado: Dr. Thiago da Costa e Silva Lott, Advogada: Dra. Camila Lopes Cunha, 
PIZZARIA E RESTAURANTE VIARELLA LTDA. - EPP E OUTRO, Advogado: Dr. Fernando José 
Silva Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10100-
81.2020.5.03.0041 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): DURATEX FLORESTAL LTDA., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, 
Agravado(s): MULT SERVICE VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Oton José Nasser 
de Mello, Advogado: Dr. Eliane Neves Silva Cruz, POLIANA CAMILA LOPES, Advogado: Dr. 
Tiago de Melo Ribeiro, Advogado: Dr. Eduardo Silva Corrêa, Advogado: Dr. Alinne Marci 
Corrêa Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 10057-
02.2016.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JOSE MARCOS LOPES DA SILVA, Advogado: Dr. Jairo Lopes de Oliveira, 
Advogado: Dr. Jessé Kochanovecz, Agravado(s): SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA 
PARANAENSE S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Adriane de Aragón Ferreira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada (EDITORA GAZETA DO POVO S/A., SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA 
PARANAENSE S/A. e EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A), com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: o Dr. João Natal 
Wolff Bertotti, patrono da parte JOSE MARCOS LOPES DA SILVA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 2220-83.2017.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
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9ª REGIÃO, Procurador: Dr. Jaime José Bilek Iantas, Agravado(s): INDÚSTRIA 
METALÚRGICA DELCA LTDA., Advogada: Dra. Cristiane Lemes da Rosa de Souza, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 2155-21.2014.5.03.0181 
da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Agravado(s): FELIPE RENILTON GOMES FERRAREZ, Advogado: Dr. Marco Augusto de 
Argenton e Queiroz, Advogado: Dr. Fábio Fazani, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-RR - 1897-39.2017.5.07.0037 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 
RAMO FINANCEIRO DO CARIRI-SINTRAF-CARIRI, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Allan Xenofonte de 
Brito, Advogado: Dr. Raphael Victor Costa Damasceno, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante 
(SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DO CARIRI-SINTRAF-CARIRI) a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada (BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.), com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 1698-
23.2014.5.03.0008 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): RAIMUNDA CIRLENE PEREIRA, Advogada: Dra. Giovana 
Camargos Meireles, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Advogado: Dr. Eduardo 
Henrique Marques Soares, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Paulo César Teixeira Filho, Advogado: Dr. Carlos Gustavo Oliveira e Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante (RAIMUNDA CIRLENE PEREIRA) a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada (BANCO DO 
BRASIL S.A.), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 1523-12.2015.5.21.0002 da 21ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARIA JOSILENE GUEDES DE 
MOURA, Advogado: Dr. Francisco José Araújo Alves, Agravado(s): ECOCIL - CENTRAL 
PARK INCORPORACOES LTDA, Advogado: Dr. Gleydson Kleber Lopes de Oliveira, 
Advogado: Dr. Rodrigo Fonseca Alves de Andrade, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

22 
 

(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1279-39.2012.5.15.0137 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): KLABIN S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Agravado(s): LEONARDO GIOVANI TORREZAM, 
Advogado: Dr. Francisco de Angelis, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
1260-27.2018.5.10.0019 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): 
FRANCISCO NONATO DA COSTA, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca 
Passos, Advogada: Dra. Cecília Maria Lapetina Chiaratto, HOSPITAL ANCHIETA LTDA., 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar o Agravante (BANCO DO BRASIL S.A.) a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada (FRANCISCO NONATO 
DA COSTA), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1256-78.2018.5.10.0022 da 10ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): REINALDO DE JESUS, Advogado: Dr. 
Leandro Oliveira Gobbo, Advogado: Dr. Eduardo Batista Leite, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Nadja Costa dos Santos 
Leite, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1242-59.2020.5.06.0144 
da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SOCEC- 
SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, Advogada: Dra. Anna Carolina 
Barros Cabral da Silva, Agravado(s): MANUELA SOARES MEDEIROS DA SILVA, Advogada: 
Dra. Ana Beatriz Chabloz, Advogado: Dr. Thaynna Ferrer Saraiva Rodrigues Campos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1089-25.2016.5.05.0134 
da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): VANIA 
RAMOS PAIXAO, Advogado: Dr. Aneilton João Rêgo Nascimento, Agravado(s): POJUCA 
S/A, Advogado: Dr. Jose Joaquim Baptista Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
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Ag-AIRR - 1046-73.2017.5.10.0018 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogada: Dra. Ana Carolina Martins Severo de Almeida, 
Agravado(s): WANDERLEY NUNES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Dênio Jonatas dos Santos 
Aquino, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 782-53.2013.5.02.0007 
da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMILIA SOTO 
PEREIRA, Advogado: Dr. Márcio Ribeiro Gonçalves Hernandes, Agravado(s): CARLOS 
ROBERTO PEREIRA, CICERO MELQUIADES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Melissa Cristina 
Zanini, FABIO ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Tadeu Baracat Filho, GRANADAO 
POSTO DE SERVICOS LIMITADA, Advogado: Dr. Márcio Ribeiro Gonçalves Hernandes, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 592-59.2018.5.10.0018 
da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS LTDA, Advogado: Dr. João Marcos de 
Werneck Farage, Agravado(s): LUISA LEILA ARAUJO SANTANA, Advogado: Dr. Alline 
Novaes Correa, Advogado: Dr. Flavia Alves Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 415-36.2020.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): SANTOS & GASPARINI BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP, Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo Faria de Oliveira, Agravado(s): SEBASTIAO PRAZERES BORGES FILHO, 
Advogada: Dra. Maria do Carmo Gonçalves Flecha, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: o Dr. Carlos Eduardo Faria de Oliveira, patrono da 
parte SANTOS & GASPARINI BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 315-10.2019.5.19.0260 da 19ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MASSA FALIDA de LAGINHA AGRO 
INDUSTRIAL S.A. , Advogado: Dr. Carlos Humberto Nobre Risco Bert, Agravado(s): 
BENEDITO ALVES DA COSTA, Advogado: Dr. Fellipe José Bandeira Carrilho, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento em relação ao 
tem "PRESCRIÇÃO BIENAL" e dar-lhe provimento, em relação ao tema "HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS", para viabilizar o exame do agravo de instrumento em 
recurso de revista; (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante, 
quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS", e, no mérito dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 286-81.2016.5.06.0015 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DIEFRA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Vilela de Menezes, Advogado: Dr. Victor 
Vasconcelos de Azevedo, Agravado(s): EVANDRO FERNANDES DE SA, Advogada: Dra. 
Verônica Medeiros de Morais, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 279-
02.2016.5.10.0105 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Paula 
Canhedo Azevedo, Agravado(s): RAIMUNDA ALVES AMORIM, Advogado: Dr. Fernando 
Elias da Silva, SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB, 
Advogada: Dra. Sabrina Barros Gomes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
260-12.2021.5.14.0007 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A, Advogado: Dr. Diogo 
Fadel Braz, Advogado: Dr. Adrian Moreno, Advogado: Dr. Mariana Avelar Flor, 
Agravado(s): RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Caio Sergio 
Campos Maciel, Advogado: Dr. Ranger Sérgio Campos Maciel, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 252-
50.2020.5.10.0017 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, 
Advogado: Dr. Soraya Cardoso Santos Pires, Agravado(s): PAULO RIBEIRO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Ricardo Pinto do Amaral, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 211-62.2019.5.08.0118 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): AMERICO CAVALCANTE PARENTE, Advogado: Dr. Roberto Freitas 
Pessoa, Advogado: Dr. Gilpetron Dourado de Moraes, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
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NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Betsaida Penido Rosa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 196-40.2021.5.20.0005 da 20ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): LARA RAYANE DOS SANTOS LUZ, 
Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, Decisão: à unanimidade: a) conhecer do agravo; no 
mérito, dar-lhe provimento para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de 
revista; b) conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pela 
Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-
A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. INCONSTITUCIONALIDADE DA PRESUNÇÃO LEGAL DA PERDA 
DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA APENAS EM RAZÃO DA APURAÇÃO 
DE CRÉDITOS EM FAVOR DO TRABALHADOR. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA 
PARCELA HONORÁRIA, COM INCIDÊNCIA DE CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE. 
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA RCL 52.837/PB, STF, RELATOR MINISTRO ALEXANDRE 
DE MORAES, DJE Nº 75, PUBLICADO EM 22/04/2022. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 
RECONHECIDA", para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; c) conhecer do agravo de instrumento em recurso de 
revista interposto pela Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, quanto ao tema 
"RESCISÃO INDIRETA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ÓBICE DA SÚMULA Nº 126 DO TST. 
TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA"; d) conhecer do agravo de instrumento em 
recurso de revista interposto pela Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, 
quanto ao tema "APURAÇÃO DO INSS COTA EMPRESA - DESONERAÇÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 896, § 9º, DA 
CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA". Processo: Ag-AIRR - 185-
68.2020.5.12.0037 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): LUCIANO HERTZ NUNES, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Advogada: 
Dra. Denise Ramos Correia, Agravado(s): ABASTECER PROMO EIRELI, Advogada: Dra. 
Lilian Ferreira Bono, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. Rubiana Santos 
Borges, patrona da parte LUCIANO HERTZ NUNES, esteve presente à sessão. Processo: 
Ag-AIRR - 96-32.2019.5.05.0342 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ELITANIA RIBEIRO DE OLIVEIRA BRITO, Advogado: Dr. Roberto 
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Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe 
Gilpetron Carvalho de Moraes, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procuradora: Dra. Walkíria Maria de Souza Rego, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RRAg - 88-54.2010.5.01.0060 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): JEANDERSON RICARDO SILVA RIBEIRO, Advogado: Dr. Leonardo 
Campbell Bastos, Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, LIQ CORP S.A., Advogada: Dra. Maria de 
Lurdes Rondina Mandaliti, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 86-75.2019.5.06.0401 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOSE EDUARDO DE MELO 
GALVAO, Advogado: Dr. Sileno Fued Alves de Almeida, Agravado(s): CEVA LOGISTICS 
LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Advogada: Dra. Cláudia Orsi Abdul Ahad 
Securato, ROBERT BOSCH LIMITADA, Advogado: Dr. Marcelo Fagá Percequillo, 
Advogado: Dr. Rodrigo Bottura Munhoz, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 45-59.2016.5.09.0004 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Advogado: Dr. José Reinoldo Adams, 
Agravado(s): LUCIANE DUTRA CABRAL, Advogado: Dr. Dyego Alves Cardoso, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 43-38.2021.5.17.0151 da 17ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): J ZOUAIN E CIA LTDA, 
Advogado: Dr. Angelo Brunelli Valério, Advogado: Dr. Guilherme Bertoloso Thompson, 
Agravado(s): MARIA MADALENA SOUZA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcelo S. Thiago 
Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 42-08.2019.5.05.0038 
da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SONIA 
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REGINA DE FREITAS FERREIRA, Advogada: Dra. Giselli Tavares Feitosa Costa, Advogado: 
Dr. Roberto Freitas Pessoa, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procuradora: Dra. Walkíria Maria de Souza Rego, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
ARR - 2367-47.2014.5.02.0059 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Dra. 
Juliana Mendes Trentino, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): SERGIO MARCIO 
FERREIRA, Advogada: Dra. Luciane Adam de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) 
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamado 
(BANCO DO BRASIL S.A.) e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) conhecer do agravo de 
instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe 
provimento; (c) não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, quanto 
ao tema "ADICIONAL ESPECIAL. DIFERENÇAS. BASE DE CÁLCULO. HORAS 
EXTRAS". Processo: ARR - 960-75.2015.5.02.0445 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravado(s) e Recorrente(s): ANSELMO CALIXTO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Lyra 
Martins Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Advogado: Dr. Felipe Chiarini, Decisão: 
à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto 
pela Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema "CODESP. HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. 
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. SÚMULA 291 DO TST", por contrariedade à Súmula nº 291 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) julgar procedente o pedido do Autor, 
condenando a Reclamada ao pagamento de indenização pela supressão das horas 
extras, acrescido de juros e correção monetária na forma da ADC 58, e considerado 
todo o período do contrato de trabalho em que houve prestação habitual de horas 
extras, conforme se apurar em liquidação de sentença, e (b) condenar a Reclamada ao 
pagamento de honorários advocatícios, no importe de 15% sobre o valor da 
condenação, a ser calculado na fase de liquidação de sentença. Invertido o ônus da 
sucumbência, custas pela Reclamada, no importe de R$900,00 (novecentos reais), 
calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais). Processo: AIRR - 101321-95.2018.5.01.0066 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): VIAÇÃO NOSSA SENHORA 
DE LOURDES S.A., Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, Advogada: Dra. Bárbara Ferrari 
Vieira Dourado, Agravado(s): GABRIEL NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo 
Ricardo Viegas Calcada, Advogado: Dr. Rodrigo Viegas Siqueira, Decisão: à unanimidade, 
reconhecer a transcendência política da causa, quanto ao tema "ACÚMULO DE 
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FUNÇÕES. MOTORISTA E COBRADOR", a fim de conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela parte Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 101058-47.2017.5.01.0018 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): CHURRASCARIA MARACANA LTDA, Advogado: Dr. Fernando Jorge 
Cassar, Agravado(s): CHURRASCARIA CINCO ESTRELAS LTDA, Advogado: Dr. Guilherme 
Nilo Miranda de Vasconcellos Chaves, Advogada: Dra. Fernanda Fernandes Picanço, 
CHURRASCARIA ESTRELA DO SUL LTDA - EPP, Advogado: Dr. Sedenir Eloi Weirich, 
JANAINA DA SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. Jair José Pilonetto, Advogado: Dr. Francisca 
Karia Morais Feitoza da Silva, Decisão: à unanimidade: reconhecer a transcendência 
política da causa, a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
Executada CHURRASCARIA MARACANA LTDA. e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20724-06.2016.5.04.0203 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Afranio Araujo, Agravado(s): ALTAMIR WERNER JUNIOR - ME, Advogado: Dr. João 
Eduardo Viegas da Silva, FERTILIZANTES PIRATINI LTDA, Advogado: Dr. Paulo Cezar 
Steffen, LUDEMAX S/A COMERCIO, SERVICOS E LOCACOES EM AGRONEGOCIOS, 
Advogado: Dr. Angelo Reina Abib, Advogado: Dr. Rodrigo Gauto Buriol, MARCOS 
ROBERTO GRAINER DE FREITAS, Advogada: Dra. Enilce Araci Pachaly, SERRA MORENA 
CORRETORA EIRELI, Advogada: Dra. Maria da Glória Paiva Branco, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
11605-72.2017.5.03.0022 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravado(s) e Recorrente(s): FUNDACAO GETÚLIO VARGAS, Procurador: Dr. Silvia Maria 
de Araujo, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravante(s) e 
Recorrido(s): IBS BUSINESS SCHOOL DE MINAS GERAIS LTDA, Advogado: Dr. André 
Soares Cozzi, Advogado: Dr. Daniela Boechat Siqueira Dantas, Advogada: Dra. Erika 
Simaya Rodrigues Mendes, Advogado: Dr. Raimundo Candido Neto, Agravado(s): 
LEONARDO VIEIRA MEDEIROS, Advogado: Dr. Lucas D Ane Dias Costa, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; (b) não reconhecer a transcendência política da 
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causa, quanto ao tema "ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. DESCONTOS A TÍTULO DE 
VALE TRANSPORTE. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DAS COMISSÕES. TRANSCENDÊNCIA DA 
CAUSA NÃO RECONHECIDA", a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela Reclamada IBS BUSINESS DE MINAS GERAIS LTDA e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: o Dr. Gustavo Andère Cruz, patrono da parte FUNDACAO 
GETÚLIO VARGAS, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 11019-76.2019.5.15.0104 
da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ADRIANO 
CRISTOVAO SANTANA BARRIENTOS, Advogado: Dr. Andrei Flavio Goncalves, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL, Advogado: Dr. Fátima Solange José, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10503-48.2017.5.03.0011 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDACAO GETÚLIO 
VARGAS, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): IBS BUSINESS 
SCHOOL DE MINAS GERAIS LTDA, Advogado: Dr. André Soares Cozzi, Advogada: Dra. 
Daniela Boechat Siqueira Dantas, Advogada: Dra. Erika Simaya Rodrigues Mendes, 
POLLYANA MOREIRA GOMES, Advogado: Dr. Marcelo Baltar Bastos, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: o Dr. Gustavo Andère Cruz, patrono 
da parte FUNDACAO GETÚLIO VARGAS, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 
10401-78.2016.5.03.0102 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Emanuella Correa, Advogada: 
Dra. Thamiris Katharine de Medeiro Felizardo, Agravado(s): FABIANO DA SILVA ALVES, 
Advogada: Dra. Anésia Gomes Alves Teixeira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamada (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL) e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
635-72.2019.5.12.0028 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ELIARA CHAPARRO RENDA WUO, Advogado: Dr. André Fernando Pretto 
Paim, Advogada: Dra. Káthia Raquel Ruppenthal, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Alfredo Tabaré 
Guisulfo, Advogado: Dr. Franklin Hideaki Kinashi, Advogado: Dr. Demetrio da Costa 
Sousa, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa; (b) 
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conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamante ELIARA CHAPARRO 
RENDA WUO e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 563-
65.2019.5.10.0861 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RUBENS ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rodrigo Otavio Cressoni, 
Advogado: Dr. Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho 
de Moraes, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. François da Silva, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
333-64.2014.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado (s): ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SÃO JOSÉ, Advogado: Dr. Tarcísio 
Rodolfo Soares, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Advogado: Dr. Henri Dhouglas 
Ramalho, Advogado: Dr. Anamaria Barbosa Ebram, REGIS ROBERTO MARRELLI, 
Advogado: Dr. Filipe Orsolini Pinto de Souza, Agravado(s): CENTRO DE 
DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DO DESPORTO NAO PROFISSIONAL DE SAO 
JOSE DOS CAMPOS, TÊNIS CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Advogado: Dr. Mary Lucy 
Campos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento do Reclamante 
e da Reclamada Associação Esportiva São José e, no mérito, negar-lhes provimento; (b) 
conhecer do agravo de instrumento do Município de São José dos Campos e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 327-56.2019.5.10.0007 da 10ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DINALVA MAGALHAES 
SCHMIDT, Advogada: Dra. Thailine Maiara Lustosa da Cruz, Agravado(s): COMPANHIA DE 
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CODEPLAN, Advogado: Dr. Bruno Felipe 
Gomes Leal, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela Reclamante quanto aos temas "JULGAMENTO EXTRA PETITA" e "REAJUSTE 
SALARIAL" e, no mérito, negar-lhe provimento; (b) reconhecer a transcendência política 
da causa quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE 
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 305-25.2019.5.08.0113 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARIA DE ASSUNCAO ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

31 
 

DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Bruno César Maciel Braga, Decisão: por 
umanidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
286-95.2021.5.19.0063 da 19ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICIPIO DE PAULO JACINTO, Procurador: Dr. Michael Cardoso Barros, 
Agravado(s): MONICA HONORATO FERREIRA, Advogado: Dr. Tiago da França Neri, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DE PAULO 
JACINTO e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 38-59.2019.5.09.0005 
da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JULIO CESAR 
GOMES, Advogado: Dr. Viviane Aparecida Correa, Advogada: Dra. Fernanda Caroline 
Vara, Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Advogado: Dr. Simone Machado dos Reis, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Ressalvou entendimento o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho quanto ao tema: https://aplicacao8.tst.jus.br/plenario-
virtual/rest/publico/sessoes/Esij--14-2022-O-84/processos/38-
59.2019.5.09.0005/observacoes/2/GMIGM/ultima/texto. Processo: RRAg - 1000228-
60.2019.5.02.0082 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Flávio 
César Damasco, Agravado(s) e Recorrente(s): ROSEMEIRE DA SILVA ADAO, Advogada: 
Dra. Rosemary Cangello, Advogado: Dr. Robson Maffus Mina, Advogada: Dra. Beatriz 
Zakka Brandão, Agravado(s) e Recorrido(s): SOCIEDADE AMIGA E ESPORTIVA JARDIM 
COPACABANA, Advogado: Dr. Alceu Tatto, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RRAg 
- 101886-16.2017.5.01.0027 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s) e Recorrido(s): MOPP 
MULTSERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Miguel Peterlini, MOSCA GRUPO NACIONAL 
DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Miguel Peterlini, WILLIAM MARCOS DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Patrícia Franco da Silva Pereira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
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Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, 
por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do 
agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 101368-50.2019.5.01.0061 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CELESTE DOS SANTOS SOARES, Advogado: Dr. Mauro 
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Felipe Luciano Alves, INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E 
AVANÇADA A SAÚDE - IABAS, Advogado: Dr. Viviane Marchesano Ferreira, Advogado: Dr. 
Rafael de Souza Lacerda, MEGADUTOS SERVICOS TECNICOS LTDA - ME, Advogado: Dr. 
Josemar de Almeida Mussauer Junior, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município Reclamado, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 101069-
06.2018.5.01.0224 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MESQUITA, Advogada: Dra. Marli 
Soares Braga, Advogado: Dr. Luiz Vitor Coimbra, Agravado(s) e Recorrido(s): COOPSEGE 
COOPERATIVA DE TRABALHO, MARCIO MACIEL TEIXEIRA, Advogado: Dr. Renato Rosseto 
Paixão, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; III - reputar prejudicado o 
exame do seu agravo de instrumento. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: RRAg - 100908-09.2018.5.01.0058 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JORGE LUIZ DANTAS, Advogado: Dr. Ricardo Vieira Barbosa 
Venâncio, UNI-SOS EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, Advogado: Dr. Weber Campos Vitral, 
VIVA RIO, Advogada: Dra. Pauline de Araújo Guimarães, Advogado: Dr. Mariana Lima 
Moraes, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; II - dar provimento ao recurso de revista 
do Município do Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - 
reputar prejudicado o exame do seu agravo de instrumento. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100687-05.2019.5.01.0571 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s) e 
Recorrido(s): INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PATRICIA DOS 
SANTOS PEREIRA, Advogado: Dr. Júlio Cézar Ribeiro Soares, Advogado: Dr. Willian Costa 
de Freitas, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado Reclamado, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100225-38.2019.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): AMANDA CRISTINA MACIEL DE MELO, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo da Silva Pereira, SAVIOR MEDICAL SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Francisco 
Domingues Lopes, Advogado: Dr. Eduardo Rodrigues Junior, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Município 
do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar 
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prejudicado o exame do agravo de instrumento do Município. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100194-07.2018.5.01.0072 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ALBERTO COSTA FERREIRA DE ALBUQUERQUE, Advogada: 
Dra. Jorge Otávio Amorim Barretto, SPEED SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do agravo de instrumento do Município. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100148-
31.2018.5.01.0003 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s) e Recorrido(s): AMANDA 
CECILIA RODRIGUES CALIXTO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, 
BEQUEST GESTAO AMBIENTAL LTDA, Advogada: Dra. Drieli do Nascimento Alves Aguiar 
de Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Departamento de Trânsito do 
Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar 
prejudicado o exame do seu agravo de instrumento. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1000340-92.2019.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): KARINA DO 
NASCIMENTO MIRANDA, Advogado: Dr. Marcelo de Deus Barreira, Advogada: Dra. 
Carolina Sautchuk Patricio Paiva, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. 
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Victor Augusto Lovecchio, ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e divergência jurisprudencial; e II - negar provimento ao recurso 
de revista da Reclamante. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000312-95.2017.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ENESA ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Recorrido(s): MAURO JORGE BALBINO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Silvano Oliveira de Souza, Decisão: por unanimidade, admitindo 
a transcendência jurídica da causa: I - conhecer do recurso de revista apenas quanto à 
validade da apólice de seguro garantia judicial, por violação do art. 899, § 11, da CLT; e II 
- no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção pronunciada, determinar o 
retorno dos autos ao 2º TRT, a fim de que examine o recurso ordinário da Reclamada, 
como entender de direito. Processo: RR - 101942-43.2016.5.01.0202 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., Procuradora: Dra. 
Deborah Abreu, Procurador: Dr. Carlos Augusto Pereira, Procuradora: Dra. Ana Clara 
Granato Nunes, Recorrido(s): JACQUELINE CORIOLANO COSTA, Advogada: Dra. Sandra 
Maria Tortelote da Silveira, Advogada: Dra. Robertini Silva Beserra, MILÊNIO 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Trigona Neto, Advogado: Dr. 
Leonardo Salustiano de Souza, Advogado: Dr. Roberto Carlos Pigliasco Mariz, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de 
instrumento do INMETRO, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
101214-56.2018.5.01.0032 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Danielle Christine Miranda 
Gheventer, Recorrido(s): AJCL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, ANDRE GOMES ALVES, 
Advogada: Dra. Ana Rocha de Oliveira, Advogado: Dr. Mariana Guedes Olyntho, 
Advogado: Dr. Anderson Guida Brilhante, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
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violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da União, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
101022-30.2018.5.01.0063 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria 
Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Dra. Renata Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, 
Recorrido(s): ELANE FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. David Chaves Donato, MAZA 
COMERCIAL E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e, no mérito, II - 
dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100868-63.2019.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Recorrido(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Gabriele Benevenuto de Souza Teixeira, CYNTHIA BRUM DE JESUS CUNHA, Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo Pacheco de Mello, Decisão: retirar o processo de pauta e determinar 
a baixa do feito à origem em face da celebração de acordo pelas partes, conforme 
petição protocolada sob o nº TST-207148/2022-0. Processo: RR - 100204-
40.2019.5.01.0032 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Recorrido(s): LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, LUCIENE ELIANA 
DOS SANTOS, Advogada: Dra. Vera Lúcia Costa Bethencourt, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, reconhecida a transcendência política da causa, 
nos termos do art. 896-A, II, da CLT, em conhecer do recurso de revista interposto pelo 
Municipio do Rio de Janeiro, por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública em relação aos créditos trabalhistas deferidos à 
Parte Reclamante na presente reclamação. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
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RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 11180-81.2018.5.03.0031 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FRANCISCO DE PAULO 
SANTOS, Advogado: Dr. Eraldo Lacerda Junior, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marley Silva da Cunha Gomes, 
Advogada: Dra. Vanessa Bittes Terra, Decisão: por unanimidade, após reconhecer a 
transcendência jurídica da causa, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
1056-23.2017.5.11.0008 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da Costa 
Barros, Recorrido(s): FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE, Advogado: Dr. Washington 
Alves dos Santos, MARIA DO CARMO RODRIGUES SIQUEIRA, Advogado: Dr. Wallison 
Daniel Dias Oliveira, MEDICAL GESTÃO HOSPITALAR EIRELI, Advogado: Dr. Adson Pinho 
Pinto, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, reconhecida a 
transcendência política da causa, nos termos do art. 896-A, II, da CLT, em conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Estado do Amazonas, por violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da Administração Pública em relação aos créditos 
trabalhistas deferidos à Parte Reclamante na presente reclamação. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 585-
62.2018.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): IRANILSON CEDRO PIMENTA, Advogado: Dr. Márcio José Queiroz 
Nunes, Recorrido(s): REINIVALDO DE JESUS SILVA, Advogado: Dr. Denis Santos da Costa, 
Decisão: por unanimidade, após reconhecer a transcendência jurídica da causa, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 512-44.2019.5.13.0029 da 13ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA 
PARAÍBA, Procurador: Dr. Ricardo Ruiz Arias Nunes, Recorrido(s): CRUZ VERMELHA 
BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Francisco 
Rodrigues Melo, Advogado: Dr. Nilton Flavio Borges Furtado Junior, Advogado: Dr. Pedro 
Guilherme Ramos Guarnieri, EDVALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. 
Flávio Emiliano Moreira Damião Soares, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista, em face de sua transcendência política e 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Estado da Paraíba. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: ED-AIRR - 1747-49.2015.5.17.0005 da 17ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: MAGNESITA 
REFRATÁRIOS S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando Alouche, Embargado(a): 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, NATÁLIA 
CRISTINA DA SILVA, Advogado: Dr. Charles Ramon Sangi, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e aplicar ao Embargante multa de 2% (dois por 
cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 
1.019,25 (mil e dezenove reais e vinte e cinco centavos), em face de seu caráter 
manifestamente protelatório. Processo: ED-RR - 1509-62.2017.5.06.0006 da 6ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues 
dos Santos, Embargado(a): RUBEM BRAZ DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. André Luis 
Alcoforado Mendes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 
aplicar à Embargante multa de 2% (dois por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do 
CPC, sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 1.012,17 (mil e doze reais e 
dezessete centavos), em face de seu caráter manifestamente protelatório. Processo: 
ED-AIRR - 768-85.2019.5.07.0018 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Embargante: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, Procuradora: Dra. Renata de Carvalho 
Accioly Lima, Embargado(a): FRANCISCA CRISTINA SANTOS DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Bruno de Sousa Leite, NASCIMENTO & CARDOSO SERVICOS E PROJETOS LTDA, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do 2º Reclamado. Processo: ED-
RR - 605-06.2015.5.02.0012 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Embargante: RONIVALDO GONCALVES RAMALHO, Advogado: Dr. Sílvio 
Santana, Embargado(a): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Isabelle Maria Verza de Castro, Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, MASSA FALIDA 
da ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. , Advogada: Dra. Raquel Elita Alves 
Preto, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávia Christina Martins Silva 
Lazzarini, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 
obreiros. Processo: Ag-AIRR - 1001288-67.2016.5.02.0472 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ADMILSON CAVALCANTI, 
Advogado: Dr. Douglas Santana Vidigal Alves, Agravado(s): GENERAL MOTORS DO 
BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, ITAÚ SEGUROS S.A., Advogado: 
Dr. Jose Armando da Gloria Batista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RR - 1001278-97.2017.5.02.0048 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

39 
 

PAULO - COMGÁS, Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ANSELMO LINO DE 
FARIA, Advogado: Dr. Alcino maniezzo Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 5.526,50 (cinco mil, quinhentos e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-AIRR - 1001172-71.2019.5.02.0079 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EDUARDO PEREIRA SCOPEL, Advogado: Dr. 
Alexandre Pessoa Afonso, Agravado(s): CARLYLE SDU PARTICIPACOES S.A., CONDE 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA, Advogado: Dr. Cristhiane Neves Saraiva, 
Advogada: Dra. Carolline Medeiros Veiga, Advogada: Dra. Adriana de Cássia Oliveira, 
EDSON GERALDO MEDEIROS AVILLA, Advogado: Dr. Francisco Carlos Tyrola, URBPLAN 
DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., Advogado: Dr. Jose Frederico Cimino Manssur, 
Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência econômica do recurso de 
revista, mas negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 1001119-
90.2017.5.02.0716 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): RAFAEL VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Alexandre Bueridy Neto, SPS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TV A CABO LTDA., 
Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, Advogado: Dr. Aldrin Sene Amaral, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 2ª Reclamada, ora 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 2.592,48 (dois mil, quinhentos e noventa e 
dois reais e quarenta e oito centavos), em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 1000934-90.2018.5.02.0013 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): TEXTIL BICOLOR INDUSTRIA E COM DE CONFECCOES 
LTDA, Advogado: Dr. Cláudio Lima, Agravado(s): WALDISON ANTONIO DAMASIO, 
Advogado: Dr. Robson Santos Sarmento, Advogado: Dr. Francivania Alves de Santana 
Passos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 5.508,42 (cinco mil, quinhentos e oito reais e quarenta e dois centavos), com lastro 
no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RRAg - 1000784-
55.2018.5.02.0710 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): TAM LINHAS AÉREAS S/A, Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves 
Teixeira, Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, Agravado(s): MARIANA FREITAS 
DE MORAES, Advogado: Dr. Afonso Pedro Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em 
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observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, 
nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência 
de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e 
não a data da citação, como constava da decisão ora agravada. Processo: Ag-ED-RR - 
1000644-41.2015.5.02.0317 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MONDELEZ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Lauria 
Dutra, Agravado(s): DIÓGENES SILVEIRA, Advogado: Dr. Renata Vilimovie Gonçalves, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Parte Agravante, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, 
no importe de R$ 2.739,16 (dois mil, setecentos e trinta e nove reais e dezesseis 
centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1000512-85.2020.5.02.0065 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LEE, 
BROCK, CAMARGO ADVOGADOS, Advogado: Dr. Juliano Augusto Carvalho de Castro, 
Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grunwald, Agravado(s): LUCIANA DA CRUZ SANTOS, 
Advogada: Dra. Amanda Valentim dos Santos, Decisão: retirar o processo de pauta e 
determinar a baixa do feito à origem, em face da celebração de acordo pelas partes, 
conforme petição protocolada sob o nº TST-189711/2022-7. Processo: Ag-RR - 1000511-
60.2017.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ZAIRA CONCEICAO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Isac Alboneti dos 
Santos, Agravado(s): MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, Procurador: Dr. Laurence Dias 
Cesário, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 1.342,85 (mil, trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-ARR - 1000246-
76.2017.5.02.0074 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): WAGNER GREGÓRIO, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, 
Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Rosely Cury 
Sanches, Advogado: Dr. Judite Nahas, SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., Advogada: Dra. 
Ana Maria Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 542,49 (quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos Agravados. Processo: Ag-AIRR - 
1000124-82.2019.5.02.0433 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): JURA RECUPERADORA DE AUTO PECAS LTDA, Advogado: Dr. 
Marcos Antonio de Medeiros, Advogado: Dr. Adriano Tavares de Lima, Agravado(s): 
ANDESON GOMES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernando Floriano, Advogada: Dra. 
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Solange Garcia Gomes Soares, Advogado: Dr. Agnes Alves Pego, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 7.631,50 (sete mil, 
seiscentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000034-77.2021.5.02.0086 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ORBITALL 
ATENDIMENTO LTDA., Advogado: Dr. Henrique José Parada Simão, Agravado(s): 
VANESSA DOMINGUES BAMBOUKIAN MARCAL, Advogado: Dr. Diego Costa de Souza, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandada multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.248,72 
(mil, duzentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1000016-
85.2020.5.02.0702 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 
Agravado(s): DIEGO ALEX FERREIRA, Advogado: Dr. Carlos Marciano Leme, TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 8.351,08 (oito mil, trezentos e cinquenta e um reais e oito centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 1000002-
19.2015.5.02.0010 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EVALDO MARQUES GOEKING, Advogado: Dr. Tiago Farneti de 
Carvalho, Agravado(s): BIMBO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Arthur Castilho Gil, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo do Reclamante. Processo: Ag-
ED-RR - 212285-94.2002.5.12.0007 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, CLAUDIO FERREIRA, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Parte 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa, no importe de R$ 3.246,75 (três mil, duzentos e quarenta e seis reais e 
setenta e cinco centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 211100-44.2006.5.02.0432 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
DIARIO DO GRANDE ABC SA, Advogada: Dra. Juliana Petrella Hansen, Agravado(s): 
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS KOKITO LTDA, LINKPRINT EDITORA E FOTOCOPIAS LTDA., 
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LUIZ FELIPE SANTOS FERREIRA, Advogado: Dr. José Fernando Zaccaro Júnior, TRANS 
URYLE TRANSPORTES LTDA E OUTROS, Advogada: Dra. Márcia Cristina Silva de Lima, 
TRES D AUTO POSTO LTDA, TRES D III AUTO POSTO LTDA, YRUAM EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPACOES LTDA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.102,68 (mil, cento e dois reais e sessenta e oito centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 124300-
71.2007.5.10.0103 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ELIAS ALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Joao Saraiva Junior, Advogado: 
Dr. Alexandre Machado de Sousa, Agravado(s): DIVINO TERESA SILVA, EDNALVA DE 
PAULA BRAGA, Advogado: Dr. Flavia Meira Camelo Domingos, EUSEBIO PEREIRA DUTRA, 
FLAVIO LUCIANO GODOI MARTINS RAMOS, Advogado: Dr. Cristiano de Freitas 
Fernandes, Advogada: Dra. Clarisse Dinelly Ferreira Feijão, Advogada: Dra. Erika Loyane 
da Silva Soares, GUILHERMINO PEREIRA FILHO, HUGO MONTEIRO CAPELOSSA, JOAO 
TERESA FILHO, JOSE MANOEL DO NASCIMENTO SOBRINHO, JOSE WILAMI FERREIRA, 
MARIA DIVINA DOS SANTOS SILVA, MARIA PEREIRA DUTRA, MARISE BARROS DA SILVA, 
STOK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, STOK OFFICE DIVISORIAS E MOBILIARIO LTDA, 
VALERIA NOGUEIRA BEZERRA FERREIRA, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 6.451,04 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e 
um reais e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Exequente 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 121200-26.2006.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CONSTANTINO MANUEL DA 
SILVA BARROS DEVESA E OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Mário Pinheiro Sobreira, 
Advogado: Dr. Fernando Abreu Guimarães, Agravado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Renato Custódio Leves, CRISTIANE SALOMAO, DIEGO NERY 
MENEZES, EDMILSON CESAR OLLER, ENOCHE DE ANDRADE NETO, EVERTON 
MENEGUELLO OLLER, FORMATOS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PAPEIS 
LTDA., FORTUNA PAPEIS, FILMES E ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, JOAO LUIZ CAETANO, 
Advogado: Dr. Eduardo Correia de Almeida, Advogado: Dr. Jose Tavares da Silva, JOSE 
OLLER VIUDES, SERCOPEL IMPORTACAO E COMERCIO DE PAPEIS LTDA., THEMIS MILLS 
VIEIRA MANTOVANI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.874,23 (dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos Agravados. Observação: o Dr. 
Antônio Mário Pinheiro Sobreira, patrono da parte CONSTANTINO MANUEL DA SILVA 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

43 
 

BARROS DEVESA E OUTRO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 100866-
61.2016.5.01.0047 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): POSIDONIA SHIPPING & TRADING LTDA., Advogado: Dr. Thiago 
Barbosa de Oliveira, Advogado: Dr. Luiza Carvalho Costa, Agravado(s): ALIANÇA 
NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, 
FRANCISCO RIBAMAR DE SOUZA, Advogado: Dr. Thiago Huckleberry Siqueira de 
Azevedo, NAVEGACAO MANSUR SA, Advogado: Dr. Paulo Roberto Carneiro Velloso, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.827,35 
(três mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), om lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100849-
27.2017.5.01.0035 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ALMIR GONCALVES DIAS, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 
Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. 
Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 1.003,38 (mil e três reais e trinta e oito centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 100476-43.2020.5.01.0050 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne 
Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JORGE MARINHO 
GUIMARAES, Advogado: Dr. Jorge Bulcão Coelho, Advogada: Dra. Karina de Mendonça 
Lima, Advogado: Dr. Bruno Roberto Teodoro Barcia, Advogada: Dra. Thaís Tostes 
Linhares, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 543,89 
(quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 100436-55.2018.5.01.0301 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): VITORIALOG 
TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Osvaldo José de Oliveira 
Ribeiro, Advogado: Dr. Paulo Jorge Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Rafael de Oliveira 
Ribeiro, Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, CLAUDIO MIGUEZ, Advogado: Dr. Robson Silva 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 10.988,09 (dez mil, novecentos e oitenta e oito reais e nove centavos), 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

44 
 

com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100263-
77.2018.5.01.0027 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., Advogada: Dra. Tatiane de Cicco 
Nascimbem Chadid, Agravado(s): EDSON SILVA DUARTE, Advogado: Dr. Francisco Xavier 
dos Santos, Advogado: Dr. Jean Nunes Maia, SAFFEC SERVICOS E ADMINISTRACAO DE 
MAO DE OBRA LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 8.144,48 (oito mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 100233-91.2019.5.01.0064 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): ELIZETE POMPA ANTUNES VAZQUEZ, Advogada: Dra. 
Priscila Porto Lima, Advogada: Dra. Solange Lopes Parola, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, 
Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Exequente, ora Agravante, 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
1.549,13 (mil, quinhentos e quarenta e nove reais e treze centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol das Executadas Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 100106-
91.2016.5.01.0054 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A., Advogada: Dra. Ana 
Catharina Crahim de Mello, Agravado(s): SERMETAL ESTALEIROS LTDA., Advogado: Dr. 
Giancarlo Chaves Stael, VALBER DE SOUZA SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Bianchi da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
5.884,67 (cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 89200-
78.2009.5.10.0008 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 
PREVI, Advogado: Dr. Marcos Vinícius Barros Ottoni, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Campos, 
ELSON RODRIGUES MACHADO, Advogado: Dr. Rogério Ferreira Borges, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.458,90 (quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
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do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol dos Agravados. Processo: Ag-AIRR - 50900-39.2005.5.04.0304 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
DEYFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES PARA CALÇADOS LTDA. - ME, 
Advogado: Dr. Maria Amelia de Brito Bergmann, Advogado: Dr. Cesar Romeu Nazario, 
Agravante(s) e Agravado(s): GENTHE ORGANIZAÇÕES LTDA. - ME, Advogado: Dr. Maria 
Amelia de Brito Bergmann, Advogado: Dr. Cesar Romeu Nazario, Agravado(s): 
ALEXANDER BARBOSA VIEIRA RODRIGUES, Advogado: Dr. Ivo José Kunzler, DENISE 
MARCELA DA LUZ, FERNANDA OLIVEIRA DA LUZ, Advogada: Dra. Miriam Moraes Feijó, 
JOAO FICHER, JOSE CARLOS DA LUZ, TERMOSUL ARTEFATOS PLASTICOS LTDA, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando a cada uma das Executadas 
Agravantes multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.512,58 (mil, quinhentos e doze reais e cinquenta e oito centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
dos apelos, a ser revertida em prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21297-
87.2016.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): OLEOPLAN S.A. ÓLEOS VEGETAIS PLANALTO, Advogado: Dr. Danilo 
Knijnik, Advogado: Dr. Braulio Matos, Agravado(s): JOAO CEZAR COSTELLA, Advogado: 
Dr. Decio Fochesatto, Advogado: Dr. Bernardo Machado Zanatta, Advogado: Dr. Thomaz 
Juliano Burin Fochesatto, Decisão: retirar o processo de pauta e determinar a baixa do 
feito à origem, em face da desistência formulada pela Oleoplan S/A - Oleos Vegetais 
Planalto, conforme petição protocolada sob o nº TST-228011/2022-7. Processo: Ag-RR - 
21294-75.2014.5.04.0004 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): KELLY CRISTINA CAPRARA, Advogado: Dr. Dilceu Antônio 
Zatt, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Exequente, ora Agravante, 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
907,02 (novecentos e sete reais e dois centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser recolhida ao 
final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol do 
Executado Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21168-13.2015.5.04.0029 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Advogada: 
Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): LUCIANA LEMOS DE FREITAS, Advogado: Dr. 
Renato Kliemann Paese, Advogada: Dra. Wanda Elisabeth Dupke, Advogado: Dr. Ingrid 
Renz Birnfeld, Advogado: Dr. Marina Zanchy Dal Forno, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.870,46 (dois mil, oitocentos e 
setenta reais e quarenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
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do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 21151-42.2016.5.04.0772 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EUROVALE VEICULOS LTDA. E 
OUTRA, Advogado: Dr. Carine Squarcieri, Agravado(s): LUIS PAULO SCHERER RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Fabrina Juliane Gerevini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando às Agravantes multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 11.364,45 (onze mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: o Dr. Carine Squarcieri, patrono da parte EUROVALE VEICULOS LTDA. E 
OUTRA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 20641-42.2016.5.04.0121 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - D, Advogado: 
Dr. Denise Pires Fincato, Agravado(s): JOSÉ ANTÔNIO BRUM TERRA, Advogado: Dr. 
Juliano Moura Nunes, Advogado: Dr. Marcos Fernandez Hexsel, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.821,66 (cinco mil, 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º 
e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, revertida em prol 
do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20499-60.2019.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E 
ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, 
Agravado(s): FERNANDA SILVA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Michelle Meotti Tentardini, 
UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.011,68 (quatro mil e onze reais e sessenta e oito centavos), com lastro 
no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20478-
06.2020.5.04.0741 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DAS MISSOES, Advogada: Dra. CLAUDIA 
SCHWENGBER, AGRAVADO: JOSIANI CARDOSO MARTINS FELIPPE, Advogada: Dra. ANA 
PAULA CASTANHO DE OLIVEIRA, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 908,54 
(novecentos e oito reais e cinquenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20290-15.2017.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BBM LOGÍSTICA S.A., 
Advogada: Dra. Lucyanna Joppert Lima Lopes, Agravado(s): CMPC CELULOSE 
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RIOGRANDENSE LTDA., Advogado: Dr. Rafael Bicca Machado, PAULO RENATO 
CAMARGO FIGUEIREDO, Advogada: Dra. Paula Pereira Kubiack, Advogado: Dr. Fabiano 
de Oliveira Rodrigues Weber, Decisão: por unanimidade, com ressalva de entendimento 
do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.329,92 (três mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 20283-44.2017.5.04.0541 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Cristina Scheer, 
Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Ordahi, Advogado: Dr. César Luís Scortegagna 
Pereira, Advogada: Dra. Mônica Cerqueira Lopes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
BANCARIOS DE CARAZINHO E REGIAO, Advogado: Dr. Ronaldo Albuquerque Rodrigues, 
Advogado: Dr. Carlos Henrique Niederauer, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.352,17 (cinco mil, trezentos e cinquenta 
e dois reais e dezessete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 20223-10.2017.5.04.0141 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SUCESSÃO de ABRÃO 
LOIFERMAN, Advogada: Dra. Mara Regina Chollet Pereira, Agravado(s): CONSTRUTORA 
BRASÍLIA GUAÍBA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS, Advogada: Dra. 
Rosangela Benetti Almeida, INCORPORADORA ROSA NORTE LTDA, Advogado: Dr. 
Gustavo Juchem, Advogada: Dra. Rossana Brack, MAURICIO REINARD FIGUEIREDO, 
Advogado: Dr. Renato Noal Dorfmann, Advogado: Dr. Jairo Noal Dorfmann, SUCESSÃO 
de ANDRE LOIFERMAN, Advogada: Dra. Mara Regina Chollet Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante, Sucessão de Abraão 
Loiferman, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 4.023,20 (quatro mil, vinte e três reais e vinte centavos), com lastro no art. 1.021, 
§§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RRAg - 20175-
62.2018.5.04.0029 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): JORACI DOS SANTOS FERNANDES, Advogado: Dr. André Maciel Lins 
Pastl, Advogado: Dr. Lenon Postal, Agravado(s): SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO RITTER DOS 
REIS LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.331,90 (mil, trezentos e trinta e um reais 
e noventa centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
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Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20064-82.2021.5.04.0802 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CIRCULO OPERARIO DE 
URUGUAIANA, Advogado: Dr. Kamel Salman Júnior, Agravado(s): EMMANUELE 
TRINDADE CRESPIM, Advogado: Dr. Teófilo Carvalho Reyes, Advogado: Dr. Daniel Bofill 
Vanoni, Advogado: Dr. Arnildo Jose Bolson, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar ao Reclamado Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.016,51 (dois mil e dezesseis 
reais e cinquenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Processo: Ag-RRAg - 12611-47.2015.5.03.0164 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marlon Rodrigues Barroso, Advogada: Dra. Débora Castro 
Pacheco, Agravado(s): MARIO ANTONIO ZANETTE, Advogado: Dr. Flavio Bianchini de 
Quadros, Advogado: Dr. Francisco de Assis Alencar de Oliveira, Advogado: Dr. Josiel 
Vaciski Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.752,60 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: Ag-RRAg - 
12170-31.2017.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José 
Pedro Pedrassani, Advogado: Dr. Gianítalo Germani, Advogada: Dra. Ana Paula Paniagua 
Etchalus, Agravado(s): FERNANDO DE CASTRO RAMOS, Advogado: Dr. José Pedro 
Andreatta Marcondes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 6.304,90 (seis mil, trezentos e quatro reais e noventa centavos), com 
lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 12146-
70.2016.5.15.0034 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Advogado: Dr. Herbert Medeiros, Agravado(s): 
JOZEANE REGINA BALARIN, Advogado: Dr. Marcio Alexandre da Silva Germinari, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 11530-
88.2019.5.15.0067 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. André Aparecido do Prado 
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Nóbrega, Advogada: Dra. Marília Sant'Anna do Rego, Advogada: Dra. Magna Aparecida 
da Silva, Agravado(s): ALAN REGINALDO FREIRE DA SILVA, Advogada: Dra. Kelli Cristina 
Restino Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 557,57 (quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 
11454-19.2014.5.01.0006 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 
Advogada: Dra. Renata Guimarães Aranha, Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de Macedo 
Soares Guimarães, Advogado: Dr. Marcelo Assis Ribeiro de Albuquerque Maranhao, 
Agravado(s): WALDIR DO AMOR DIVINO SANTANA, Advogado: Dr. Thiago Luiz Araujo 
Vivas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
2.718,95 (dois mil, setecentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10918-80.2020.5.18.0052 da 18ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ELEUZA 
BORTONCELLO BUFFET - ME E OUTRO, Advogado: Dr. Pedro Paulo Sartin Mendes, 
Advogado: Dr. Taynara Batista Pereira, Advogado: Dr. Paulo Macedo de Mendonca 
Netto, Agravado(s): LEANDRA MIRANDA SOARES, Advogado: Dr. Hamilton de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
2.793,79 (dois mil, setecentos e noventa e três reais e setenta e nove centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10828-
92.2020.5.18.0013 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antonio 
Alves Filho, Agravado(s): JUSSARA PARREAO MENEZES CARDOSO, Advogado: Dr. Carmen 
Magda de Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.697,32 (três mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta e dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RRAg - 
10810-09.2017.5.03.0041 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Bernardo Ananias 
Junqueira Ferraz, Agravado(s): HUGO SERGIO DE MATTOS, Advogada: Dra. Eliana Gomes 
da Cruz, Advogado: Dr. Julio Henrique Grimaldi, Advogado: Dr. Luís Felipe Nunes 
Oliveira, Advogado: Dr. Antonio Marcos das Chagas, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.273,24 (três mil, duzentos e setenta e 
três reais e vinte e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10688-70.2015.5.03.0136 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, 
WAGNER GOMES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Hudson Leonardo de Campos, Advogado: 
Dr. Francis Willer Rocha e Rezende, Advogado: Dr. Natalia Elias Utsch de Castro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.178,96 
(um mil, cento e setenta e oito reais e noventa e seis centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10621-21.2019.5.03.0054 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CSN 
MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): PHILIPP 
HENRIQUE BRAZ CARDOSO, Advogada: Dra. Karla Nemes Yared, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.329,82 (quatro mil, 
trezentos e vinte e nove reais e oitenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10557-60.2019.5.03.0070 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Helmo Ricardo Vieira Leite, Agravado(s): MOACIR 
VITORIANO FILHO, Advogado: Dr. Flavio Bianchini de Quadros, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, por intempestivo. Processo: Ag-AIRR - 10530-
78.2019.5.18.0161 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): JOSE VIEIRA MENDONCA JUNIOR, Advogado: Dr. Felipe de Souza 
Batista, Advogado: Dr. Mariane de Souza Batista, Agravado(s): CALCARIO SERRA DE 
CALDAS LTDA, PEDREIRA CATHALAO LTDA, Advogado: Dr. Acácio Estrela Vaz Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.124,29 
(três mil, cento e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 10527-17.2017.5.15.0052 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARIANO LUIZ 
DA SILVA, Advogado: Dr. Gustavo da Mata Pugliani, Agravado(s): ACUCAR E ALCOOL 
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OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA, Advogado: Dr. Matheus Augusto de 
Guimarães Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao 
Demandante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.995,99 (mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e nove 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: 
Ag-RR - 10452-82.2015.5.01.0069 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): LEIDIANA CALISTA DA ROCHA, 
Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Advogado: Dr. Marilena Campbell Bastos, 
Agravante(s) e Agravado(s): RIOPAR PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Cristóvão 
Tavares de Macedo Soares Guimarães, Advogado: Dr. Narciso Gonçalves dos Santos, 
Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Agravado(s): RANDSTAD BRASIL 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Celso Luís Stevanatto, Advogado: Dr. Renan 
de Brito Caparróz, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos agravos em 
recurso de revista, apenas para adequar a decisão proferida nestes autos à tese 
vinculante do STF na ADC 58, após o julgamento dos embargos declaratórios, no 
sentido de incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de 
mora. Processo: Ag-AIRR - 10308-56.2020.5.15.0130 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): ALLYSSON 
AUGUSTO DE LIMA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.729,25 (um mil, 
setecentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Reclamante (Agravado). Processo: Ag-AIRR - 10292-06.2020.5.03.0076 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TIAGO 
GERALDO SILVA, Advogado: Dr. Abelardo Flôres, Advogada: Dra. Regina Márcia Viégas 
Peixoto Cabral Gondim, Agravado(s): AMG MINERACAO S/A, Advogada: Dra. Sofia 
Pinheiro Chagas de Góes Monteiro, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. 
Gustavo Magalhães Assis, Advogado: Dr. Luanna Vieira de Lima Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.183,79 (três mil, 
cento e oitenta e três reais e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10269-45.2021.5.03.0102 da 3ª Região, Relator: 
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Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): KELLY CRISTIAN MACHADO, 
Advogado: Dr. Anna Dafine dos Santos Batista, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.264,14 (mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais e catorze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10246-83.2013.5.14.0002 da 14ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Antônio Marcos Moura da Silva, 
Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): ADMILSON DE OLIVEIRA RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Sílvio Vinícius Santos Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.025,29 (cinco mil, vinte e cinco reais e 
vinte e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10092-55.2020.5.15.0111 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIETÊ, 
Procurador: Dr. Renato de Almeida Moraes Prestes, Agravado(s): VIVIANE DEMARCHI 
BISCARO BERTANHA, Advogado: Dr. Jefferson Morais dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.776,73 (dois mil, 
setecentos e setenta e seis reais e setenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10091-98.2020.5.18.0010 da 18ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PROGUARDA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Manoel Messias Leite de Alencar, 
Advogada: Dra. Sayara Paula Rodrigues dos Santos, Agravado(s): MARCOS GEORGE 
FERREIRA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Ivoneide Escher Martins, Advogado: Dr. 
Fernanda Escher de Oliveira Ximenes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Empresa Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa, no montante de R$ 3.272,42 (três mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta 
e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Autor 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 2707-33.2016.5.22.0101 da 22ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, 
Advogada: Dra. Maria Elvina Lages Veras Barbosa, Agravado(s): MARIA IRENE MOURA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Cícero de Sousa Brito, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.253,01 (mil, duzentos e cinquenta e três 
reais e um centavo), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1985-57.2016.5.13.0001 da 13ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JANDERSON RIBEIRO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos, Agravado(s): 
CONDOMINIO VIEIRA DINIZ II, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.763,98 (dois mil, setecentos e sessenta e três reais e noventa e 
oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1937-86.2016.5.13.0005 da 13ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): 
ERALDO CARLOS MONTEIRO DE SOUSA, Advogado: Dr. Daniel Alves de Sousa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.786,70 (três 
mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1861-46.2017.5.12.0008 da 12ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EB TRANSPORTES LTDA, 
Advogado: Dr. Ederson César Vendrame, Advogada: Dra. Karyn Cristine Bottega, 
Agravado(s): MAXIMINO LAZZAROTTO, Advogado: Dr. Juliano Ferraz, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante, nos termos do art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
importe de R$ 5.015,45 (cinco mil e quinze reais e quarenta e cinco centavos), em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1664-92.2014.5.02.0067 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MIGUEL SAMPAIO DE NOVAES, 
Advogado: Dr. Esdras Araújo de Oliveira, Agravado(s): JOSENILDO DA SILVA, Advogado: 
Dr. Jairo de Paula Ferreira Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de multa de 3% (três por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.441,89 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
um reais e oitenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1653-07.2017.5.09.0021 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): VANDERLEI FERREIRA GOMES, 
Advogado: Dr. Paulo Henrique Montezolli, Agravado(s): NIPPONFLEX INDÚSTRIA E 
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COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA., Advogado: Dr. César Eduardo Misael de Andrade, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Demandante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 509,82 
(quinhentos e nove reais e oitenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao 
final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol do 
Reclamado Agravado. Processo: Ag-RR - 1629-07.2014.5.17.0006 da 17ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, MÁRCIA VALENTIM 
ASSUNÇÃO (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Rogério Ferreira Borges, 
Advogado: Dr. Luciana Pannain Pereira, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 
1433-08.2012.5.15.0121 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, REGINALDO MENDES SILVA, Advogado: 
Dr. José Henrique Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à ora Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.049,52 (três mil e quarenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Exequente 
Agravado. Processo: Ag-RR - 1291-77.2012.5.01.0061 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CONCEICAO DE MARIA 
RIBEIRO TIMBO ZENNARO, Advogado: Dr. Jorge Aurélio Pinho da Silva, Advogado: Dr. 
Bruno Aurélio Lisboa da Silva, Agravado(s): ITAU UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Priscila 
Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Dr. Beatriz Coimbra Gonçalves, Advogado: Dr. 
Ilan Goldberg, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.177,18 (mil, cento e setenta e sete reais e dezoito centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 1251-09.2013.5.09.0459 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
AGROTERENAS S.A. - CITRUS, Advogado: Dr. Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogado: 
Dr. Guilherme José Theodoro de Carvalho, Agravado(s): NELSON BRIGIDO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Fernando Burghi, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
agravo da Executada, apenas para adequar a decisão proferida nestes autos à tese 
vinculante do STF na ADC 58, após o julgamento dos embargos declaratórios, no 
sentido de incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, além dos juros de 1% ao mês 
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determinados na sentença exequenda para a fase judicial. Observação: a Dra. Daniele 
de Albuquerque Pacheco, patrona da parte AGROTERENAS S.A. - CITRUS, esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1130-62.2017.5.09.0322 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CARLOS ROBERTO 
DUTRA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Gabriel Ribeiro da Fonseca, Advogado: Dr. Igor 
Bianchini Schuster, Advogado: Dr. Vitor Augusto Souza Fortes, Agravado(s): ÓRGÃO DE 
GESTÃO DE MÃO - DE - OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO 
ORGANIZADO DE ANTONINA - OGMO/A, Advogado: Dr. Adriano Dutra Emerick, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 1061-60.2017.5.09.0021 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JAIME ISSAMU YOKODE, 
Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Advogado: Dr. Diego Felipe Bochnie Silva, 
Agravado(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Alessandra Mara Silveira 
Coradassi, Advogado: Dr. Aldebaran Rocha Faria Neto, Advogado: Dr. Jefferson Bruno 
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.608,42 (dois mil, seiscentos e oito reais e quarenta e dois centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 923-
20.2018.5.09.0325 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Advogado: Dr. 
Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): LEANDRO JOSE DE SOUZA, Advogado: Dr. Éder 
Cordeiro Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 6.549,97 (seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e sete 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 876-
92.2016.5.17.0131 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Advogada: Dra. Bárbara 
Di Fini Xavier Paes, Agravado(s): CARLOS HENRIQUE NUNES ROCHA, Advogado: Dr. 
Diego Nicoli Vazzoler, Advogado: Dr. Kaio Fernandes Arpini, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.650,47 (dois mil, seiscentos e 
cinquenta reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 850-27.2018.5.12.0014 da 12ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GPS - PREDIAL SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Carlos Arauz Filho, Agravado(s): FABIANO 
MONTIBELER, Advogado: Dr. Leonardo Vieira de Avila, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 817-18.2018.5.21.0004 da 21ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ONCOCLINICA - 
SOLUCOES AVANCADAS EM ONCOLOGIA - EIRELI, Advogado: Dr. Adriano Medeiros da 
Silva Borges, Agravado(s): JEFERSON DE ARAUJO BATISTA, Advogado: Dr. Isac Duarte 
Costa e Silva, Advogado: Dr. Rafael Sousa Melo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.603,79 (dois mil, seiscentos e três reais 
e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 705-60.2018.5.06.0006 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GENILSON SATIRO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Breno Augusto Wanderley de Paiva, Advogada: Dra. Maria do 
Carmo Silva de Amorim, Agravado(s): NOVA SEGURANCA CONSERVACAO LIMPEZA E 
MANUTENCAO LTDA, Advogado: Dr. Joquebede Porfírio da Costa, SOCIEDADE 
PERNAMBUCANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA, Advogado: Dr. Rodrigo Dias de Barros e 
Silva, Advogado: Dr. Breno Ferro Fortunato, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 9.822,54 (nove mil, oitocentos e vinte e 
dois reais e cinquenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol das 
Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 628-77.2020.5.17.0005 da 17ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LEILIANE APARECIDA SODRE 
BACELLAR, Advogado: Dr. Diogo Moraes de Mello, Advogado: Dr. George Rodrigues 
Viana, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe 
Cunha, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, suspender o julgamento do processo, após consignado 
o voto do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, no sentido de 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa, no montante de R$ 658,55 (seiscentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 614-43.2019.5.23.0076 da 23ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 23ª REGIÃO, Procurador: Dr. Luiz Felipe dos Anjos de Melo Costa, 
Agravado(s): ALVANI MANOEL LAURINDO, Advogado: Dr. Daniela Aparecida Sanches 
Vicente, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
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Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante 
de R$ 8.507,38 (oito mil, quinhentos e sete reais e trinta e oito centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 531-39.2020.5.11.0007 da 11ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
QUATRO MARES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Renato Mendes 
Mota, Advogado: Dr. Caroline Pereira da Costa, Agravado(s): EDERSON DOS SANTOS 
FIGARELA, Advogado: Dr. Gesiel Barboza Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.641,84 (seis mil, seiscentos e quarenta e 
um reais e oitenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 508-05.2018.5.05.0016 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. 
- TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ANTONIO CARLOS 
MAGALHAES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogada: Dra. Eliane 
Choairy Cunha de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.892,30 (três mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 489-
70.2019.5.13.0006 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MB EDUCACAO EIRELI - ME, Advogado: Dr. Maurício Lucena Brito, 
Agravado(s): SIND DOS TRAB EM ESTAB DE ENSINO PRIVADO DA PARAIBA, Advogada: 
Dra. Carla Emilly Gregório Dantas, Advogado: Dr. Kaio Cesar Alves Cordeiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 571,14 
(quinhentos e setenta e um reais e catorze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 482-28.2020.5.10.0006 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSE IZIDIO ROBERTO 
DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. Raphael Felício de Oliveira, Advogado: Dr. Monique 
Rafaella Rocha Furtado, Agravado(s): EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, 
Advogado: Dr. Luciano Chaves Pereira, Advogada: Dra. Vivianne Dias Ferreira, 
Advogado: Dr. Alberto Pierre Viegas Dornelles, Advogada: Dra. Isabela Lopes Cantalino 
Wanderley, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.854,88 (mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito reais), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
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apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 404-07.2014.5.02.0058 
da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MARIA RAIMUNDA BARBOSA, Advogado: Dr. Hernane Macedo de Oliveira, Agravado(s): 
MEDRAL ENERGIA LTDA., Advogado: Dr. Marco Antônio Belmonte, Advogado: Dr. 
Daniele Prospero, Advogado: Dr. Sheila Marques do Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.340,00 (quatro mil, 
trezentos e quarenta reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 399-26.2021.5.19.0006 da 19ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AUDREY FANT, Advogado: Dr. 
José Agostinho dos Santos Neto, Advogado: Dr. Adriano Costa Avelino, Agravado(s): 
LUCIANO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio Lopes Rodrigues, Advogada: Dra. 
Lívia Lopes Rodrigues de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-RR - 365-75.2015.5.17.0181 da 17ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESPÍRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
Agravado(s): ALTAMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Dr. Ygor Buge 
Tironi, Advogado: Dr. Raphael Sodre Cittadino, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa, no montante de R$ 5.088,60 (cinco mil e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol dos Agravados. Processo: Ag-AIRR - 332-
45.2016.5.05.0194 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO 
FIGUEIRA - IMIP E OUTRA, Advogado: Dr. Keilla Mascarenhas Santos, Advogado: Dr. 
Socrates Mascarenhas Santos, Agravado(s): FABIANA MARIELLA BITTENCOURT 
FIGUEREDO PEIXOTO, Advogado: Dr. Victor Carneiro Reboucas da Silva, Advogado: Dr. 
Luiz Eduardo Souza Lobo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 612,75 (seiscentos e doze reais e setenta e cinco centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 261-
17.2011.5.05.0033 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Agravado(s): JORGE DE JESUS PINTO, Advogado: Dr. Eliezer Santana Matos, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo da Fundação Executada, aplicando à 
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Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.909,96 (dois mil, novecentos e nove reais e noventa e seis centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 233-
70.2020.5.09.0567 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CONDOMINIO DE PRODUTORES RURAIS DE CANA-DE-ACUCAR - 
AGROCANA, Advogado: Dr. Fabiano Nuud de Souza, Advogado: Dr. Franciele Thome 
Surjus, Agravado(s): ANTONIO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Jucemara Molin de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.551,73 
(quatro mil, quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e três centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 195-41.2018.5.11.0351 da 11ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Audrey Martins 
Magalhães Fortes, Agravado(s): ARAO MONTALVAO RUBEM, Advogado: Dr. Leandro de 
Oliveira Violin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 338,37 (trezentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 168-
48.2021.5.07.0033 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 
Advogada: Dra. Ivanna Thercya Menezes Rodrigues, Advogado: Dr. Gladson Wesley 
Mota Pereira, Agravado(s): MARCELO MENEZES SALES, Advogado: Dr. Livia França Farias, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.768,82 
(quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 70-63.2021.5.07.0033 da 7ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, AGRAVANTE: M DIAS 
BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, Advogada: Dra. GLADSON 
WESLEY MOTA PEREIRA, AGRAVADO: MARIA LUCIANA DE SOUSA ARAUJO, Advogada: 
Dra. LIVIA FRANCA FARIAS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor da causa, no 
montante de R$ 3.616,43 (três mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 68-
51.2019.5.09.0084 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
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Filho, Agravante(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OUTRA, 
Advogado: Dr. Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Agravado(s): FERNANDO 
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Advogada: Dra. Adriana Frazão da Silva, Advogada: 
Dra. Melina Aguiar Rosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando às Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 35.736,55 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 38-68.2019.5.19.0009 da 19ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): USINA SANTA CLOTILDE S A, 
Advogado: Dr. Gustavo Martins Delduque de Macedo, Agravado(s): ERIVALDO DA SILVA, 
Advogada: Dra. Layse Nogueira Sarmento, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 90,54 (noventa reais e cinquenta e quatro centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 25-23.2015.5.05.0034 
da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado (s): INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICA S/A E OUTRO, Advogado: Dr. 
Josaphat Marinho Mendonça, Agravado(s): CABOTO COMERCIAL E MARÍTIMA LTDA., 
Advogado: Dr. Ednardo Blumetti Brito, EDSON CARVALHO SANTANA, Advogado: Dr. 
Ricardo Raimundo de Mello Paranaguá, INTERNACIONAL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., 
ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS DE 
SALVADOR E ARATU, Advogada: Dra. Sandra Aparecida Lóss Storoz, PRONTO EXPRESS 
LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Marcelo Farias Kruschewsky Filho, TECON SALVADOR 
S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 2ª Reclamada, 
nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa, no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 3-17.2014.5.04.0231 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL 
LTDA., Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, Agravado(s): JOSOIR LEMES, Advogado: 
Dr. Rogério Cabral Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: ARR - 12230-95.2015.5.15.0102 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO 
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ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. Pedro Luiz Neves Freire, Agravado(s) 
e Recorrido(s): ADRIANO DOS SANTOS FELIX, Advogado: Dr. Lúcio Roberto Falce, 
Advogado: Dr. Pamela Cristina Feliciana Antunes, ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA. (MASSA FALIDA), Advogada: Dra. Beatriz Quintana Novaes, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecida a transcendência 
política da causa, nos termos do art. 896-A, II, da CLT, conhecer do recurso de revista 
interposto pela Fundação Casa, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública em relação aos créditos trabalhistas deferidos à Parte 
Reclamante na presente reclamação; e II - julgar prejudicada a análise do agravo de 
instrumento. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1002141-36.2019.5.02.0613 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luiz Álvaro 
Fernandes Galhanone, Agravado(s): NEIDE DIONISIO DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Joselane Pedrosa dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001811-
29.2020.5.02.0605 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes Fortes, Advogada: Dra. Audrey Martins 
Magalhães Fortes, Agravado(s): ELIENE LIMA MOREIRA, Advogado: Dr. Sílvio Quirico, 
VAGNER BORGES DIAS - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
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exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001775-
78.2017.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FRANCISCO XAVIER NETO, Advogado: Dr. Antônio Cassemiro de 
Araújo Filho, Agravado(s): NEW COZIN SERVIÇOS - EIRELI, PETROBRAS TRANSPORTE S.A. 
- TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, 
mas negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001426-42.2019.5.02.0015 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Procuradora: Dra. Gloriete Aparecida 
Cardoso, Agravado(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogada: Dra. 
Raquel Nassif Machado Paneque, COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogada: Dra. Regina Aparecida Vega Sevilha, EDSON JUNIOR SERRA, Advogado: Dr. 
José Balbino de Almeida, Advogado: Dr. Antonio Clares Cabral de Macedo, Advogada: 
Dra. Camila Novais de Almeida, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da ECT, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1001235-24.2020.5.02.0609 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE 
JERICOACOARA, Advogado: Dr. Ricardo Marques Rissato, SUELI APARECIDA MARCELINO 
DOS REIS, Advogada: Dra. Joselane Pedrosa dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município 
de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001136-
10.2020.5.02.0074 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e 
Silva, Agravado(s): MARISA JOANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carmem Lilian Calvo 
Bosque, Advogado: Dr. Karina Bellintani Gutierrez, RBX ALIMENTACAO E SERVICOS 
EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Daniel Kakionis Viana, Decisão: por solicitação do Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: AIRR - 1001118-05.2018.5.02.0059 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Daisy Rossini de Moraes, Procurador: Dr. Rafael Sodré Ghattas, 
Agravado(s): JOSE RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, 
Advogada: Dra. Regiane Macêdo Sonoda, SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA. - ME, 
Advogado: Dr. Edson de Camargo Bispo do Prado, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001110-
06.2020.5.02.0076 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, Advogado: 
Dr. Flavia Maria Silveira Souza Ferro, Agravado(s): LUANA ROCHA PEGORARI, Advogado: 
Dr. Paulo Cesar Spinelli, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, DETRAN/SP, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001081-78.2020.5.02.0003 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
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DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes 
Fortes, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): DUNBAR 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo Ivasco, ROSENILTON 
LIMA DA CRUZ, Advogado: Dr. Leandro Pereira Gomes, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1001053-21.2017.5.02.0002 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad 
Moura e Silva, Agravado(s): JORGE DO CARMO BARRETO, Advogado: Dr. Thiago 
Bernardo Corrêa, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Procuradora: Dra. Teresa 
Cristina da Cruz Camelo, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávia Christina 
Martins Silva Lazzaroni, NASCER & NASCER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São 
Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1001001-
82.2020.5.02.0046 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, RECORRENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, RECORRIDO: AGHATA 
CAROLINE DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. GUILHERME NEVES SOARES, CUSTOS LEGIS: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
1000993-21.2020.5.02.0462 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
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DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogado: Dr. Rodolfo Motta Saraiva, Advogada: Dra. Juliana 
Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, Agravado(s): ALTERNATIVA 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Aline Cristina 
Panza Mainieri, CUSTODIO DA SILVEIRA, Advogada: Dra. Christiane Moraes Cardoso, 
Advogado: Dr. Eduardo Nunes Sene, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia de 
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000990-35.2018.5.02.0204 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
BARUERI, Procurador: Dr. Paulo Adolfo Willi, Agravado(s): INSTITUTO HYGIA SAÚDE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Advogado: Dr. Rafael Cavalcanti de Oliveira, Advogado: Dr. 
Raul Saraiva Pereira, IZABEL PEREIRA LIMA, Advogado: Dr. Mateus Pelozato Henrique, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1000979-50.2018.5.02.0254 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto 
Lovecchio, Agravado(s): CRISTIANE VIEIRA SANTOS, Advogado: Dr. Andre Simoes Louro, 
Advogado: Dr. Carlos Simoes Louro Neto, Advogado: Dr. Adelmo Alves da Silva, 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Cubatão, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
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precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000914-
78.2019.5.02.0720 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ADRIANA HERCILIA CHELONI, Advogado: Dr. Thais Temoteo Sukeda, 
Advogado: Dr. Brenda Barbosa Araujo, Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, JLA ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Antônio Carlos da Silva Dueñas, Advogado: Dr. Cristina Mancuso Figueiredo Sacone, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a 
transcendência política da causa, mas negar provimento ao agravo de instrumento. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000794-
31.2020.5.02.0710 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - PRODESP, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. Aline 
Rodrigues, Advogado: Dr. Victor Hugo Pazini Baltazar Herculano da Silva, Agravado(s): 
ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA., Advogada: Dra. Aline 
Cristina Panza Mainieri, Advogada: Dra. Daniela de Freitas, RHUBYANE MORAES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Sandra Paiva de Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da PRODESP, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000740-
46.2019.5.02.0081 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Caio Brandão Gaia, SERGIO 
DA SILVA CANUTO, Advogada: Dra. Lucinete Faria, Agravado(s): JLA ALIMENTAÇÃO 
LTDA., Advogado: Dr. Antonio Carlos da Silva Dueñas, Advogado: Dr. Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone, JONES AMANCIO DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Cristina 
Mancuso Figueiredo Sacone, JOSE AMANCIO DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. Cristina 
Mancuso Figueiredo Sacone, JULIO DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
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instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1000710-17.2018.5.02.0252 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, Advogado: Dr. Eduardo Horita 
Alonso, CINTIA DE ABREU SILVA, Advogado: Dr. Michelle Leão Bonfim, MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): PRÓ-SAÚDE - 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. 
Alexsandra Azevedo do Fojo, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos 
de instrumento da Reclamante, da 1ª Reclamada e do Município Reclamado, por 
intranscendentes. Processo: AIRR - 1000519-83.2021.5.02.0084 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RODRIGO ROCHA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Arilton de Almeida Silva, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Flávio César Damasco, SOCIEDADE AMIGA E ESPORTIVA JARDIM 
COPACABANA, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - 
reconhecer a transcendência política da causa, no tocante ao tema da responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública, mas negar provimento ao agravo de instrumento; 
e II - negar provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Reclamante, 
dada a intranscendência da matéria pertinente à indenização por danos morais. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000460-
62.2019.5.02.0053 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Flávio Olímpio de Azevedo, 
Advogada: Dra. Milena Pirágine, Agravado(s): MAC ENGENHARIA INSTALAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Phillipe Silva Oliveira, ROBERTO MARQUES DE LIMA, 
Advogado: Dr. Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Banco 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000459-
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89.2020.5.02.0070 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávia Christina Martins 
Silva Lazzarini, Agravado(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA. 
E OUTROS, Advogado: Dr. Janaina Cristina de Castro e Barros, KATIA DALETE 
MARCELINO COELHO, Advogado: Dr. Sílvio José de Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São Paulo, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1000396-
92.2019.5.02.0363 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e 
Silva, Agravado(s): ANDREZZA FOGAÇA GONZAGA DOS SANTOS, LUCIANO DE JESUS 
MACHADO, MARCIA HELENA SANTANA DE AQUINO, Advogado: Dr. José Ortiz, Advogado: 
Dr. Sérgio Luís Ortiz, MARCOS ROBERTO GARCIA DE SOUZA, SOROCABA SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA. - EPP, WANDERLEI MILIATI, WANDERLEI MILIATI - ME, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000309-
61.2020.5.02.0603 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Sílvio Dias, Procurador: 
Dr. Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): MARLEIDE CATARINO DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Jairo Oliveira Macêdo, NUCLEO SOCIAL E EDUCACIONAL EDUCANDO, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de São Paulo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000293-07.2020.5.02.0604 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
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PAULO, Procurador: Dr. Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Agravado(s): ASSOCIACAO 
BENEFICENTE SANTA FILOMENA, Advogado: Dr. Heron Viana da Silva, CLAUDIA SILVA 
SANTOS, Advogada: Dra. Patrícia Tavares da Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer 
e prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1000221-74.2015.5.02.0481 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, Procurador: Dr. Magali Ventilii Marques, Agravado(s): 
ANDRESSA DE ARAUJO MACHADO, Advogado: Dr. Alessandro Felipe Jerones, Advogado: 
Dr. Vanessa Chaves Jerones, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA MARGARIDA, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Jesus Oliveira, Advogado: Dr. Giolianno dos Prazeres 
Antônio, Advogada: Dra. Amanda Reny Ribeiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000112-
94.2020.5.02.0607 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Sílvio Dias, Procurador: 
Dr. Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE ANJOS DA PAZ, 
PRISCILA CELIA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luciano Bernabe, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de São Paulo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000047-92.2019.5.02.0362 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, Agravado(s): ANDREZZA FOGAÇA 
GONZAGA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Joao Paulo Cunha, FLAVIA ELIANA BUENO DE 
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CAMARGO, Advogado: Dr. Edmarcos Rodrigues, LUCIANO DE JESUS MACHADO, MARCOS 
ROBERTO GARCIA DE SOUZA, SOROCABA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., WANDERLEI 
MILIATI, WANDERLEI MILIATI, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000024-
81.2019.5.02.0319 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Procuradora: Dra. Priscila Alvarez 
Seoane Casseb, Agravado(s): INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. Rodrigo Queiroz 
Fernandes, WILLIAM CAETANO ESTEVAO, Advogado: Dr. Camila Marques Leoni 
Kitamura, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1000004-80.2020.5.02.0020 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes 
Fortes, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes Fortes, Agravado(s): C.LORENZO - 
TERCERIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA - LTDA, DANIEL RIBEIRO PORCIANI, Advogado: Dr. 
Helen Cristina Vitorasso, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 103070-
86.2017.5.01.0421 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Pedro Guimarães Loula, Agravado(s): MARCUS VINICIUS DUARTE, 
Advogada: Dra. Crhisty Ane Melo Bastos, PROL STAFF LTDA., Decisão: por maioria, 
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vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 102624-91.2017.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MACAÉ, 
Advogada: Dra. Elza Maria Gomes Gonçalves, Agravado(s): ANA CARLA DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Elizabeth Rocha Almada, NOVA ITAIPU SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Dayse 
Teixeira Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Macaé, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 102534-83.2017.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): DANIEL 
CRISTIANO DA SILVA MOURA, Advogado: Dr. Guilherme Bastos Nunes Batista, 
Advogado: Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, SERVICOS DE PETROLEO 
CONSTELLATION S.A., Advogado: Dr. Carlos Alonso de Sá Gutiérrez, Advogado: Dr. 
Marcello Della Mônica Silva, Advogado: Dr. Luisa Arantes Villela Albano, Advogado: Dr. 
Renato Canizares, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com base em contrariedade a 
enunciado sumulado desta Corte e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 102516-
54.2017.5.01.0421 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO E OUTRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar 
Vianna Marques, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): 
MISAEL AZEVEDO DA SILVA, Advogada: Dra. Cristiane Azevedo da Silva Rothgiesser, VS 
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BRASIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover 
o agravo de instrumento dos Reclamados, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 102029-53.2017.5.01.0302 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Raimundo Nonato 
Ferreira, Advogado: Dr. Ernesto Ataliba Marquesan da Silva, Advogada: Dra. Caroline 
Freire Cavalcanti Vilela, Advogado: Dr. Yves Ivantes Dias, Advogado: Dr. Ana Freire Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Leonidio Barbosa, Advogada: Dra. Esther Eloah Ferreira Lopes, 
Advogado: Dr. Sandra da Silva Rocha, Advogado: Dr. Valesca Barbosa Marins, Advogado: 
Dr. Rafael Cabral Lobo, Advogado: Dr. Stefan José Alves Costa, Advogado: Dr. Nuno 
Miguel Silva Rosas de Miranda, Agravado(s): POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO 
TEMPORÁRIO LTDA., Advogada: Dra. Maria do Carmo Dornellas, RAFAELA MARIA DE 
MELLO, Advogado: Dr. Eduardo Vanzan, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da ECT, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 101899-12.2017.5.01.0028 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): ALEXANDER 
ANGELO LEAL, Advogada: Dra. Cláudia Mara de Souza Pereira Valadão, Advogado: Dr. 
Valter Bertanha Valadão, CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP, 
Advogado: Dr. Jocelino Lopes Pereira, RSM MONTAGENS ELETRICAS E HIDRAULICAS 
LTDA, Advogado: Dr. José de Sena Rocha, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município do Rio 
de Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101413-
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81.2018.5.01.0225 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana 
Bousquet, Procuradora: Dra. Andreza Fernandes Valinote, Agravado(s): ALZEMIRA 
BATISTA VICENTE, Advogado: Dr. Alisson do Nascimento Cunha, EMPRESA IGUAÇU DE 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Leila Cardoso dos Santos, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
101396-85.2017.5.01.0223 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana 
Bousquet, Agravado(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Gabriele Benevenuto de Souza Teixeira, MARIA JOSE NASCIMENTO DA COSTA, 
Advogado: Dr. Alexander Teixeira dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Alberto Guedes 
Loureiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de Nova Iguaçu, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101378-35.2019.5.01.0501 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL 
DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): 
EMISSAO S/A, Advogado: Dr. Elton Luiz Alves da Silva, GILBERTO FREITAS PINHEIRO, 
Advogado: Dr. William Rodrigues Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
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entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101340-92.2016.5.01.0512 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. André Rodrigues Cyrino, LAQUIX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Elisabeth Caetano, Agravado(s): CLEIDE NUNES 
VIANNA, Advogada: Dra. Priscila Korn Friggo, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101272-
56.2018.5.01.0421 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES, Advogada: Dra. JORGE LUIZ 
PEREIRA DE MEDEIROS, RECORRIDO: BEATRIZ CRISTINA RODEGHERI DE CASTRO LIMA 
DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. GABRIEL MACIEL RIBEIRO, MP GESTAO, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 101216-
24.2018.5.01.0065 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, 
Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): JOANA D ARC NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Glauciane Raposo Evangelista, TOTAL CLEAN COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogada: Dra. Andréa Alves Singue Sarres, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
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todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101189-
02.2017.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 
IBGE, Procurador: Dr. Carlos Augusto Pereira, Agravado(s): ANGEL' S SERVIÇOS 
TÉCNICOS EIRELI (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Italo Fontenella, 
Advogado: Dr. Alexandre da Silva Vieira, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
Procurador: Dr. Deborah da Silva Simonetti Abreu, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA 
SILVA, Advogada: Dra. Ana Claudia Silva Guterres, Advogada: Dra. Tatiana Ferreira da 
Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento da 3ª Reclamada, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101172-85.2018.5.01.0006 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Esther Eloah Ferreira Lopes, 
Advogada: Dra. Sandra da Silva Rocha, Advogado: Dr. Valesca Barbosa Marins, 
Agravado(s): IDEALIZA SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. - ME, JESSICA LOIOLA CASSIANO, 
Advogada: Dra. Angélica Pestana Duarte, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, 
ECT, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101004-
83.2019.5.01.0027 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andade Uryn, Procuradora: Dra. Raquel do 
Nascimento Ramos, Agravado(s): ANNE CAROLINA CAIRES COSTA, Advogado: Dr. Diogo 
Gonçalves de Lacerda Silva, INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por 
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transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100982-18.2017.5.01.0052 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): HOSPITAL E 
MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Dr. Ana Lucia Moreira Tavares 
Delgado, ISABEL JULIA RODRIGUES ROCHA, Advogado: Dr. Ilana Isolinda Caminho 
Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 100942-05.2018.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VOLTA 
REDONDA, Procurador: Dr. Maurício de Carvalho Pedroso Netto, Agravado(s): GLAYCE 
APARECIDA DA SILVA, Advogado: Dr. Junia Tereza Santana dos Santos Silva, Advogado: 
Dr. Victor Jacomo da Silva, INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Volta Redonda, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100831-67.2019.5.01.0283 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Pedro 
Guimarães Loula, Agravado(s): MARCIA HELENA FERNANDES DE AZEVEDO, Advogado: 
Dr. Pedro Gomes Pinto Chaloub, PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. Domingos Correa 
dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do DETRAN-RJ, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: AIRR - 100798-47.2017.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL 
DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, Advogado: Dr. 
Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): CELSO DIAS DE ASSIS, Advogado: Dr. Marthius 
Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Mariana de Barros Paulon, DINÂMICA 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Lorena Carvalho de Castro Martins, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100758-33.2017.5.01.0003 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Veronica 
Pinheiro Vidal, Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, RAQUEL PIERRE DE ARAUJO 
PEREIRA, Advogado: Dr. Sérgio Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Rodrigo Spindola 
Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Rafael Spindola Gomes dos Santos, Advogada: Dra. 
Larissa Amorim Cruz, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100701-60.2019.5.01.0224 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA 
IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana Bousquet, Agravado(s): ERLAINE TELES VIEIRA, 
Advogado: Dr. Edison José Batista da Silva, PRIME ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Igor Cunha da Rocha, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Nova Iguaçu, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
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atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100666-
48.2017.5.01.0070 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Pedro Guimarães 
Loula, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA. E OUTRO, Advogada: Dra. 
Drieli do Nascimento Alves Aguiar de Lima, THAISE DE ANDRADE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. José Igor Silva Malheiro, Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Bispo, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100631-
06.2018.5.01.0571 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PARACAMBI, Procurador: Dr. Eric Teixeira Araújo, 
Agravado(s): COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PARACAMBI - 
COMDEP, Advogado: Dr. Nikolai Artemenko Pokrovsky, JORGE DA SILVA MANTOVAM, 
Advogada: Dra. Andréia de Oliveira Cabral de Britto, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município 
de Paracambi, com base em violação de lei e contrariedade sumular, e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100598-04.2019.5.01.0014 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Giovanna Maciel Fortes do Paço Borges, Agravado(s): FÓRMULA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Viana Silva, VERA LUCIA DE 
AZEVEDO, Advogada: Dra. Vanessa Sbano Freire, Advogado: Dr. Luciana de Jesus Saraiva 
Rodrigues, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
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prover o agravo de instrumento da União (PGU), com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100537-97.2020.5.01.0018 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): BRUNA DE SENA 
LOPEZ, Advogado: Dr. Ricardo Carvalho Antunes, INSTITUTO DE PSICOL CLÍNICA 
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL, Advogado: Dr. Eduardo Gomes de Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município do Rio de 
Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 100507-91.2017.5.01.0010 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Ana Beatriz Lins Barbosa, 
Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Antonio Carlos 
Magalhaes Furtado, Advogado: Dr. Thiago Brock, MATEUS GOMES MENDES, Advogado: 
Dr. Max Ferreira de Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo 
de instrumento da União, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 100421-79.2019.5.01.0001 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): DENISE GOMES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Anna Carolina Vieira Cortes, LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogada: Dra. Elisabeth Caetano, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 100413-89.2019.5.01.0070 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): JANAINA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Anna Carolina Vieira Cortes, LAQUIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro, com 
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base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100320-
86.2019.5.01.0051 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Sérgio 
Luiz Pinheiro Sant'Anna, Procurador: Dr. Alexandre Fernandes Souza, Agravado(s): ESAU 
DA SILVA SOUZA, Advogado: Dr. Eduardo Leal Silva, FRONT SERVIÇO DE SEGURANÇA 
LTDA, Advogado: Dr. Luiz Eduardo do Nascimento Loyola, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100190-62.2019.5.01.0224 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA 
IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana Bousquet, Procuradora: Dra. Andreza Fernandes 
Valinote, Agravado(s): ANDREA DE SOUZA REIS, Advogado: Dr. Alisson do Nascimento 
Cunha, EMPRESA IGUAÇU DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Cecília 
Alves da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de Nova Iguaçu, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100187-04.2019.5.01.0226 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVA 
IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana Bousquet, Agravado(s): EMPRESA IGUAÇU DE 
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MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Leila Cardoso dos Santos, Advogado: 
Dr. Cecília Alves da Silva, MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Alisson 
do Nascimento Cunha, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100176-14.2019.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): CLAUDIA VALLE 
DE SALLES, Advogado: Dr. Vera Cristina Maciel Lamim, LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogada: Dra. Elisabeth Caetano, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100168-
26.2019.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 
Ribeiro da Silva, Agravado(s): IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E AVANÇADA À 
SAÚDE, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, Advogado: Dr. Viviane Marchesano 
Ferreira, IVANILDA DOS SANTOS DE MIRANDA, Advogado: Dr. Gilsete Arêas de Moraes 
Mariano, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
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pré-questionamento. Processo: AIRR - 100153-42.2019.5.01.0060 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): CHRISTIANO 
LAGO DE FARIA, Advogado: Dr. Gerson Monteiro de Pinho, CLAUFRAN SEGURANÇA 
PATRIMONIAL EIRELI, Advogado: Dr. Monique Evelin Inocencio, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100152-57.2019.5.01.0060 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo 
Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): ANDRE BEIER DA CRUZ, Advogado: Dr. Paulo 
César Rodrigues da Fonseca, Advogado: Dr. Karine Soares Correa, INSTITUTO DE 
INTEGRACAO E DESENVOLVIMENTO ESTUDANTIL-PROFISS, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100126-
55.2019.5.01.0029 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emília Mendes Nogueira 
Rodrigues, Procuradora: Dra. Giovanna Maciel Fortes do Paço Borges, Agravado(s): 
ANDREA ROSA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Liliane Oliveira Martins, Advogada: Dra. 
Bianca Teixeira dos Santos, TRADE BUILDING ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da União, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
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exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100053-
26.2019.5.01.0048 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU), Procurador: Dr. 
Marcos Dupin Coutinho, Agravado(s): MIRIAN ROSA DE MELLO, Advogada: Dra. Liliane 
Oliveira Martins, Advogada: Dra. Bianca Teixeira dos Santos, TRADE BUILDING 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da União (AGU), com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 25010-79.2019.5.24.0004 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Rafael Gomes, Agravado(s): ATUAL ASSESSORIA DE COBRANCAS 
LTDA - EPP, Advogado: Dr. Mário Cézar Machado Domingos, BRUNA CAROLINE 
VITORINO HENRIQUE, Advogado: Dr. Leticia Marcondes, SKILL CONSULTORIA E 
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME, Advogado: Dr. Paulo Eugênio Souza Portes de 
Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - deixar de 
apreciar o recurso do Banco Reclamado quanto à alegação de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, nos termos da regra do § 2º do art. 282 do CPC/15; II - conhecer 
e prover o agravo de instrumento do Banco do Brasil S.A., com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 24790-21.2018.5.24.0003 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Enivaldo Pinto Pólvora, Agravado(s): ANDRADE SERVIÇOS GERAIS EIRELI 
- EPP, Advogado: Dr. Eduardo Pereira de Souza, SIMONE BELARMINO DA SILVA, 
Advogada: Dra. Mayara Faria de Barros, Advogado: Dr. Jackson da Silva Fernandes, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
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de instrumento da União, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
24767-98.2020.5.24.0005 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Antônio Augusto Rosolen Júnior, 
Advogado: Dr. Oslon do Rego Barros, Agravado(s): JAQUELINE DE SOUZA FERREIRA, 
Advogado: Dr. Marcia Jean Clementino de Moura, PODERAL SERVICE LIMPEZA E 
PORTARIA LTDA. - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Infraero, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 24714-63.2019.5.24.0002 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, Procuradora: Dra. Arlethe Maria de Souza, Agravado(s): ASSOCIACAO 
DOS VENDEDORES AMBULANTES DE CAMPO GRANDE/MS, Advogado: Dr. Laércio 
Arruda Guilhem, Advogado: Dr. Luiz Henrique Almeida Zanin, ELAINE DA SILVA 
FONSECA E OUTROS, Advogada: Dra. Kelly Luiza Ferreira do Valle, Advogado: Dr. João 
Victor Rodrigues do Valle, Advogado: Dr. Henrique Martins Barbosa Neto, FUNDACAO 
SERVICOS DE SAUDE DE MATO GROSSO DO SUL-SAUDE-MS, Procurador: Dr. Eraldo 
Olarte de Souza, Procurador: Dr. Everton da Costa Teixeira, VYGA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E ASSEIO EIRELI, Advogado: Dr. Thiago Bregantini 
Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Fernando Silva de Arruda Rodrigues, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado de Mato Grosso do Sul, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
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entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 24616-84.2020.5.24.0021 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
DOURADOS, Procurador: Dr. Leonardo Lopes Cardoso, Agravado(s): DOURASER 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - EIRELI, Advogada: Dra. 
Andréa de Liz Santana, RUDINEIA RAMIRES, Advogado: Dr. Nilton César Corbalan 
Gusman, Advogado: Dr. Nelson Eli Prado, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento do Município 
Reclamado, ante a conformidade do acórdão regional com a Tese fixada pelo STF no 
Tema 246 de Repercussão Geral, sobressaindo a intranscendência da causa. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 24353-
14.2020.5.24.0066 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Procurador: Dr. Virginia Helena 
Leite, Procurador: Dr. Pablo Henrique Garcete Schrader, Agravado(s): CELIA APARECIDA 
LOPES, Advogado: Dr. Lincoln Ramon Sachelaride, VYGA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E ASSEIO EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Estado de Mato Grosso do Sul, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 24270-36.2020.5.24.0021 da 24ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
DOURADOS, Procurador: Dr. Leonardo Lopes Cardoso, Procurador: Dr. Renato Queiroz 
Coelho, Agravado(s): CRISLAINE FORTES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Nilton César 
Corbalan Gusman, Advogado: Dr. Nelson Eli Prado, DOURASER PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - EIRELI, Advogada: Dra. Andréa de Liz Santana, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Dourados, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 21715-20.2017.5.04.0664 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, 
Advogado: Dr. Rafael Taufer da Silva, Agravado(s): L. SUL LOCADORA DE SERVICOS - 
EIRELI, Advogado: Dr. Marcus Ely Soares dos Reis, MARILENE BUENO FAGUNDES, 
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Advogado: Dr. José Alexandre dos Santos, Advogada: Dra. Gabriela Borges da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Passo Fundo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 21569-87.2016.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): CASA DA MOEDA DO 
BRASIL - CMB, Advogada: Dra. Maria Fernanda Nascimento Silva Castellani, Advogada: 
Dra. Sofia Alice Spano, SICPA BRASIL INDUSTRIA DE TINTAS E SISTEMAS LTDA, 
Advogado: Dr. Fernando Vieira Julio, Advogado: Dr. Claudio Araujo Pinho, Agravado(s): 
JOAO BATISTA ROSA DE SOUZA, Advogado: Dr. Egídio Lucca, Advogado: Dr. Felipe Lucca, 
Advogado: Dr. Pedro Soares Seeger, Advogado: Dr. Egídio Lucca Filho, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, Casa da Moeda do Brasil (CMB), com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; e II - negar provimento ao agravo de instrumento 
da 1ª Reclamada, Sicpa Brasil Indústria de Tintas e Sistemas Ltda, dada a 
intranscendência das matérias veiculadas no apelo trancado (horas extras e intervalo 
intrajornada, reversão da justa causa e adicional noturno). Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 21543-73.2017.5.04.0019 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. José Wanderley Kozima, Agravado(s): PRISCILA CARVALHO RODRIGUES 
PEDROSO, Advogada: Dra. Daniela Silva Tedeschi, TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Edgar Trojahn, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da União, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 21468-75.2019.5.04.0403 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE GAS 
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DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Pérsio Thomaz Ferreira Rosa, 
Advogado: Dr. Elisa Maria Lima Franco, Agravado(s): ALESSANDRA PADILHA, Advogado: 
Dr. Leonir José Taufe, CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Renato 
Donadio Munhoz, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia de Gás do Estado do Rio 
Grande do Sul, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 21463-
76.2016.5.04.0203 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, 
Agravado(s): GSH GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA., Advogado: Dr. Mário Eloy 
da Costa Filho, LIJANE LOPES DA SILVA, Advogado: Dr. Marta de Fátima Cristofoli, 
Advogado: Dr. Gustavo Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de Canoas, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21353-34.2017.5.04.0012 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Marlon Brum, Agravado(s): JOB SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Jean Feliphe Zito Blaskoski, 
Advogada: Dra. Rita Kassia Neske Unfer, MARCELO BORGES, Advogado: Dr. Denise Pires 
Berr Cervo, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 21195-03.2017.5.04.0101 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE PELOTAS, Procurador: Dr. Juliano De Angelis, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO UNIVERSITÁRIO, Advogado: Dr. Guilherme Goldani, ROBERTA DA SILVA ACOSTA, 
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Advogado: Dr. Andiara Portantiolo Conceicao, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Universidade Federal de Pelotas, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21093-
68.2019.5.04.0211 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
Advogada: Dra. Margit Liane Soares, Advogada: Dra. Aline Terezinha da Costa Sotelo, 
Advogada: Dra. Lisiane Ottonelli Bellinaso de Oliveira, Agravado(s): LABOR SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., MARILEI KONIG DA SILVA, Advogado: Dr. Giovana 
Cristiano, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Corsan, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 21078-06.2018.5.04.0221 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUAÍBA, Procuradora: Dra. Patrícia Names, 
Agravado(s): LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. 
Giovana Scapini Thomas, MARIA ROSELINA RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
João Alberto dos Santos Moraes, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Guaíba, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 21032-
40.2017.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Pedro Luís Martins, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS 
HOESSLER - FEPAM, Procuradora: Dra. Amália da Silveira Gewehr, Procuradora: Dra. 
Paula Ferreira Krieger, JUREMA MEDEIROS DE ANDRADE, Advogada: Dra. Marta Bazacas, 
TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Marcos Leandro Moreira 
Trindade, Advogada: Dra. Renata Teixeira Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Porto Alegre, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20931-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

89 
 

10.2017.5.04.0772 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LAJEADO, Advogado: Dr. Andreza Martini, Advogada: 
Dra. Roseli Clarinda Zonatto Gusson, Agravado(s): LAURI SCHMITT, Advogado: Dr. Luís 
Henrique Braga Soares, ZORYA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, 
Advogado: Dr. Eliana Flor de Souza, Advogado: Dr. Jorge Eli Guimaraes Konorath, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - deixar de apreciar o 
recurso do Recorrente quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, nos termos da regra do § 2º do art. 282 do CPC/15; II - conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20914-10.2019.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procurador: Dr. Adecir 
José Slongo, Agravado(s): ALISSON FORTES OLIVEIRA, Advogado: Dr. Vinicius Augusto 
Cainelli, Advogado: Dr. Mayara Rodrigues de Almeida, Advogado: Dr. Paulo Giovani 
Cendron, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, Advogada: Dra. Marli Haiduck, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Bento Gonçalves, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20853-86.2018.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procurador: Dr. Adecir 
José Slongo, Agravado(s): CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Claudia 
Larratea Echeverria, Advogado: Dr. Patricia Cristina Machado de Castro, Advogado: Dr. 
Jonathan Heck Munhoz, EVA DE LURDES BORGES LEMES, Advogada: Dra. Janete Clair 
Mezzomo Zonatto, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Bento Gonçalves, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
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revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20827-
17.2019.5.04.0103 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procurador: Dr. Daniel Ávila Zanotelli, 
Agravado(s): LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., NARA ROSANE 
PEREIRA GONSALVES, Advogado: Dr. Ulisses Ferreira Pinto, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Pelotas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20765-
44.2019.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca Santos 
Machado, Agravado(s): DH SERVICOS DE LIMPEZA LTDA., LUIZ RICARDO RODRIGUES 
GOMES, Advogado: Dr. Manoel Tarrio Gandara, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20757-
43.2019.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Márcia Moura 
Lameira, Agravado(s): GILMAR BRONGAR DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alessandro 
Batista Rau, RS ASSESSORIA EM OBRAS LTDA, Advogado: Dr. Alexandro da Silva Manzini, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Porto Alegre, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20756-03.2019.5.04.0010 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Agravado(s): JOSIANE DOS SANTOS ALVES, 
Advogado: Dr. Thiago Malta Silva, Advogado: Dr. Rodrigo Oliveira da Costa, L R 
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SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, Advogado: Dr. Manoel Gervasio Teixeira, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20728-13.2019.5.04.0664 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO 
FUNDO, Procurador: Dr. Katia Regina Stocker Negrini, Agravado(s): TAIANA OLIBONE 
CAMARGO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Furlanetto Graeff, VASLER COMERCIO & 
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de Passo Fundo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20704-83.2019.5.04.0405 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, 
Advogado: Dr. Adroaldo da Silva Filho, Advogado: Dr. Sandro Osni da Silva Gomes, 
Agravado(s): JENNIFER FERREIRA DA ROZA, Advogado: Dr. Leonir José Taufe, Advogado: 
Dr. José Alex Biton Tapia, TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Edgar 
Trojahn, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover 
o agravo de instrumento da ECT, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20699-94.2019.5.04.0006 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz 
Henrique Oltramari, Agravado(s): JOEL NATA BITTENCOURT DA SILVA, Advogado: Dr. 
Arthur da Silva Heis, OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO COMERCIAL LTDA, Advogada: 
Dra. Cíntia Schäfer Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por 
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transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20654-30.2019.5.04.0123 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
RIO GRANDE, Procuradora: Dra. Lucília Furtado, Agravado(s): CELIA MARIA MOREIRA 
TRINDADE, Advogado: Dr. Vanessa Enderle Bohns, SILVA VEIGA PRESTADORA DE 
SERVIÇO LTDA. - ME, Advogada: Dra. Cristina Mackmillan Velasque, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Munícipio de Rio Grande, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20652-23.2019.5.04.0006 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Daniela Possebon 
Bevilacqua, Agravado(s): ALINE DUARTE DA SILVA, Advogado: Dr. Lucas Marcon de Jesus, 
LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Giovana Scapini 
Thomas, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover 
o agravo de instrumento da CORSAN, com base em contrariedade sumular e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20632-29.2019.5.04.0104 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PELOTAS, Procuradora: Dra. Gabriela Pereira Nunes, Agravado(s): LABOR SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., ROSANA OSSANES MARCELLO MILGAREJO, Advogado: 
Dr. Ulisses Ferreira Pinto, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Pelotas, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
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ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 20621-34.2019.5.04.0028 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): LABORAL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., MARISA ALMEIDA DE SOUZA, Advogado: Dr. Michele Martins 
Stuart, Advogada: Dra. Geonice Pereira Bornhausen, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do 
Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20612-
94.2019.5.04.0732 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Dr. Vinícius Rieth de Moraes, Agravado(s): DAIANE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Lucas 
Ciechovicz Barcellos, TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Edgar Trojahn, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da ECT, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
20598-29.2019.5.04.0662 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, Procurador: Dr. Rafael Taufer 
da Silva, Agravado(s): LUCIMAR DE CHAVES, Advogado: Dr. José Alexandre dos Santos, 
Advogada: Dra. Gabriela Borges da Silva, VASLER COMERCIO & SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de Passo Fundo, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: AIRR - 20558-34.2019.5.04.0731 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Lisiane Ottonelli Bellinaso 
de Oliveira, Advogado: Dr. Otávio Moraes Langanke, Agravado(s): CINTIA EDUARDA DOS 
SANTOS DA ROSA, Advogada: Dra. Alessandra Scherer da Silveira, LABOR SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia Riograndense de 
Saneamento - Corsan, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20552-
34.2019.5.04.0664 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique 
Oltramari, Agravado(s): LUCIANE TEIXEIRA CORREA, Advogado: Dr. José Alexandre dos 
Santos, PRISMASERV SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20548-
96.2017.5.04.0007 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. - EPTC, 
Advogado: Dr. Márcio de Andrades Samurio, Agravado(s): MAURO HUMBERTO 
RODRIGUES DE ARRUDA, Advogada: Dra. Maria Sonia Kappaun, VIGILÂNCIA ASGARRAS 
S/S LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Empresa Pública de Transporte e 
Circulação S.A. - EPTC, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
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exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20545-
04.2018.5.04.0009 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, RECORRENTE: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE, RECORRIDO: GILMAR MINUSCOLI, 
Advogada: Dra. ANDRE LUIS DE MENDONCA, CRV SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI, 
CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Porto Alegre, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20542-
02.2017.5.04.0521 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ERECHIM, Procuradora: Dra. Simone Massochin 
Andrade, Agravado(s): SIMONE ANDREA ROLIN, Advogado: Dr. Marcelo Henrique 
Lorenzi, VALTER BARBIERI - ME, Advogado: Dr. Diego Tonial, Advogada: Dra. Amanda 
Heberle Saretto, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento 
do Munícipio de Erechim, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 20520-88.2018.5.04.0009 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, Advogada: Dra. Renata Provenzano da Luz Kling, Agravado(s): 
CARLOS FERNANDO DA SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Deiver Nune dos Santos, 
SPIDER VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Cristiano Giongo, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Fundação, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20483-
06.2020.5.04.0522 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ERECHIM, Procuradora: Dra. Simone Massochin 
Andrade, Agravado(s): LUCIANE DE LIMA, Advogado: Dr. Andre Luiz Tomazoni, MARA 
APARECIDA FAGUNDES - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Erechim, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
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determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20474-
15.2020.5.04.0661 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, Procurador: Dr. Katia Regina Stocker 
Negrini, Agravado(s): ARIANE OBERGER, Advogada: Dra. Ana Marlsa Nadal Brock, CCS 
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Patricia Cristina Machado de Castro, 
Advogado: Dr. Jonathan Heck Munhoz, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município Reclamado, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20436-
65.2020.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procurador: Dr. Adecir José 
Slongo, Agravado(s): CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Jonathan Heck 
Munhoz, FERNANDA DE MARI, Advogada: Dra. Káren Del Ré Perin, Advogado: Dr. 
Rodrigo Wahl Michelon, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Bento Gonçalves, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20418-34.2019.5.04.0461 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. José Luis Bolzan de Morais, Agravado(s): LUCIANE 
SENSOLO LOPES, Advogada: Dra. Mariane Andrade Mondadori, Advogado: Dr. Katine 
Georgia Brum Becker, PRISMASERV SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
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do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20397-46.2020.5.04.0292 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SAPUCAIA DO SUL, Procurador: Dr. João Vitor Rupp, Agravado(s): MARCELO CHAGAS, 
Advogado: Dr. Romarino Junqueira dos Reis, Advogado: Dr. Claudio Roberto Pereira 
Avila, URBAN SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. Daniel Urruth Teixeira, 
Advogado: Dr. Márcio André Brito da Silveira, Advogado: Dr. Claudio Roberto Pereira 
Avila, Advogada: Dra. Raquel Daisy França Hoff, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20385-
23.2019.5.04.0662 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, Advogado: Dr. Rafael Taufer da Silva, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. - 
EPP, Advogada: Dra. Rita Kassia Neske Unfer, RAFAEL GRIGOLO BATALHA, Advogado: Dr. 
Tiago Luiz Radaelli, Advogado: Dr. Francisco Zimmermann de Almeida, Advogado: Dr. 
Francisco de Oliveira de Almeida, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Passo Fundo, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: o 
Dr. Alexandre Ataualpa Selayaran, patrono da parte RAFAEL GRIGOLO BATALHA, esteve 
presente à sessão. Observação 2: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20376-42.2019.5.04.0733 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana Menezes de Simão Kuhn, Procuradora: 
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Dra. Rebeca Santos Machado, Agravado(s): FORTE SUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, 
Advogada: Dra. Lisiane Servo, RUTIELE LINHARES LINHARES, Advogado: Dr. Eugênio 
Carlos Mota de Almeida, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20373-31.2019.5.04.0202 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, 
Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO EDUCADORA 
SÃO CARLOS - AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS, Advogado: Dr. Alfonso de Bellis, GAMP - 
GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, GRAZIELA SCHERER 
SANTIAGO, Advogado: Dr. Daniel Rezende Batista, Advogado: Dr. Raphael Yamashita de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Canoas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20371-79.2019.5.04.0002 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, RECORRENTE: FUNDACAO GAUCHA DO TRABALHO E 
ACAO SOCIAL, Advogada: Dra. IVETE MARIA RAZZERA, RECORRIDO: ALINE BERGONSI 
BARCELLOS, Advogada: Dra. ARTHUR DA SILVA HEIS, PROMATRIZ MULTISERVICOS LTDA 
- EPP, TERCEIRO INTERESSADO: Brigada Militar - Departamento Administrativo, CUSTOS 
LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
20368-47.2019.5.04.0351 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca 
Santos Machado, Agravado(s): JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. - EPP, 
MARIA DE LURDES AGUIAR MAYER, Advogado: Dr. Wagner Adilson Koch, Advogado: Dr. 
Deisi Josana Krummenauer, UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Liége Varallo Dalpiaz, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do 
Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
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como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20278-39.2019.5.04.0351 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Marlon Brum, Agravado(s): ANKARA SERVICOS 
TERCEIRIZAVEIS EIRELI, Advogado: Dr. Fabiana Zysko, LUSIANE DE OLIVEIRA SOUZA, 
Advogado: Dr. Tiago dos Santos Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o 
agravo de instrumento da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20275-
30.2017.5.04.0812 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
CEEE-D, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, Agravado(s): REGIMAR MOURA 
DE SOUZA, Advogado: Dr. Lucas Rodrigues Silva, Advogada: Dra. Lana de Oliveira 
Morelli, TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Mario Antonio 
Hubenthal Pellegrini Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Companhia, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 20212-44.2017.5.04.0702 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Procurador: Dr. Marilia Rodrigues de 
Oliveira, Agravado(s): MARDIELE DOS SANTOS FERRAZ, Advogado: Dr. Wagner Augusto 
Hundertmarck Pompéo, MAURO MATHIAS VARGAS - EPP, Advogada: Dra. Vanessa 
Cristiane Pereira Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento do Estado Reclamado, ante a conformidade do acórdão regional com a 
Tese fixada pelo STF no Tema 246 de Repercussão Geral, sobressaindo a 
intranscendência da causa. Processo: AIRR - 20210-05.2019.5.04.0282 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
DANIELA PEREIRA DA SILVA NUNES, Advogado: Dr. Rogério dos Santos Quaresma, 
Advogada: Dra. Ariane Carvalho Costa Leite, MUNICÍPIO DE ESTEIO, Procuradora: Dra. 
Zair Catarina Machado de Deus, Procuradora: Dra. Michele de Andrade Torrano, 
Agravado(s): ASSOCIACAO EDUCACIONAL EDUCAR, Advogado: Dr. Fabricia Marcos, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamante, por intranscendência da causa no que tange aos danos morais; II - 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Esteio, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20208-
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35.2020.5.04.0012 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana 
Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): JUAREZ RIBEIRO NUNES, Advogado: Dr. Juliano 
Tonelo, Advogada: Dra. Viviane Rachel Maltchik, LIDERSUL SERVICOS TERCEIRIZADOS 
EIRELI - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 20207-73.2018.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES, Procurador: Dr. Adecir José Slongo, Agravado(s): CCS SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Claudia Larratea Echeverria, Advogado: Dr. 
Jonathan Heck Munhoz, MORGANA CASTRO, Advogada: Dra. Janete Clair Mezzomo 
Zonatto, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Município de Bento Gonçalves, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20199-23.2015.5.04.0732 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ DO SUL, Advogado: Dr. Clayson Morimoto, Advogado: Dr. Rogério Moura Pinheiro 
Machado, Agravado(s): ANTONIO ADILSON SENGER, Advogado: Dr. Sebaldo Edgar 
Saenger Júnior, CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA., Advogado: Dr. Liziane Raquel 
Frey Fischer, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20193-61.2019.5.04.0122 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO NORTE, Procuradora: Dra. Celine Barreto Anadon, Agravado(s): COOPERATIVA 
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ALIANCA DE ECONOMIA SOLIDARIA E PRESTADORA DE SERVICOS - COOADESPS, 
Advogado: Dr. João Cláudio Hernandes Pedroza, VALDEMIR RAMOS TEIXEIRA, Advogado: 
Dr. Orlando Paladino Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município Reclamado, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20168-
20.2019.5.04.0002 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana 
Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA. E OUTRA, 
Advogada: Dra. Claudete Rosimara de Oliveira Figueiredo, Advogada: Dra. Rita Kássia 
Neske Unfer, NEUSA REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ana Valeria Pinto 
Castiglione, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20152-31.2017.5.04.0004 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, Procurador: Dr. Marcelo Horta Sanábio, 
Agravado(s): ALINE DE SOUZA PACHECO, Advogado: Dr. Thiago Mathias Genro 
Schneider, Advogado: Dr. Guilherme Pacheco Monteiro, ONDREPSB RS LIMPEZA E 
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Advogado: Dr. Norma Beatriz de Oliveira Brito, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
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RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20139-24.2019.5.04.0663 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO 
FUNDO, Procuradora: Dra. Andrea Luciane Melara, Agravado(s): JESSICA TOAZZA NEKEL, 
Advogada: Dra. Patrícia Locatelli, Advogada: Dra. Andressa Regina da Silva, VASLER 
COMERCIO & SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Passo Fundo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20119-
30.2020.5.04.0103 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Advogada: Dra. Gabriela Pereira Nunes, 
Agravado(s): HENRIQUE PEREIRA GUIMARAES, Advogado: Dr. Ulisses Ferreira Pinto, 
LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município 
de Pelotas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20106-
62.2019.5.04.0201 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe 
Cunha, Agravado(s): JPTE ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Joao Marcos Cavichioli 
Feiteiro, THYFFANY BIZOGNE BRAGA, Advogada: Dra. Rosicléia de Fátima Bordim, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
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caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20048-92.2018.5.04.0751 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
Advogada: Dra. Cláudia Marques Veçozzi, Agravado(s): ANTONIO JACINTO SILVA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Santo Onei Puhl Martini, SUL CAVA CONSTRUCOES E COMERCIO 
LTDA, Advogado: Dr. Amilton Santos de Lima, Advogada: Dra. Thayna Stamm Zanini, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento da 2ª Reclamada, CORSAN, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20033-33.2019.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES, Advogado: Dr. Adecir José Slongo, Agravado(s): FERNANDA DI DOMENICO, 
Advogado: Dr. Cleber Dalla Colletta, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, Advogada: Dra. Marli 
Haiduck, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Município de Bento Gonçalves, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20018-26.2021.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procurador: Dr. Pedro Luís Martins, Procuradora: Dra. Márcia Moura Lameira, 
Agravado(s): LETICIA FREITAS BOEIRA, Advogado: Dr. Nilton Beck Muradas Junior, 
MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Azevedo Olson, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de Porto Alegre, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 18080-05.2017.5.16.0015 da 16ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PEDRO MENDES DE 
CASTRO NETO, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Advogada: Dra. Doriana dos 
Santos Camello, Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, Advogada: Dra. Rayssa 
Ferreira Cantanhede, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Antônio 
Augusto Acosta Martins, INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, 
mas negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 17972-94.2017.5.16.0008 da 16ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
MARANHÃO, Procurador: Dr. Eduardo Philipe Magalhães da Silva, Agravado(s): 
INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, Advogada: 
Dra. Thais Andrade da Fonseca, VALDENILCE BARROSO DA SILVA, Advogado: Dr. Pedro 
Duailibe Mascarenhas, Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, Advogada: Dra. 
Rayssa Ferreira Cantanhede, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Maranhão, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 16681-
25.2018.5.16.0008 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Denílson Souza dos Reis 
Almeida, Agravado(s): INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA, Advogada: Dra. Thais Andrade da Fonseca, IVANE GONCALVES 
SOUSA ARAUJO, Advogado: Dr. Joaylton Soares Veras, Advogado: Dr. Miriam Regina dos 
Santos Veras, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 
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do Estado Reclamado, ante a conformidade do acórdão regional com a Tese fixada pelo 
STF no Tema 246 de Repercussão Geral, sobressaindo a intranscendência da 
causa. Processo: AIRR - 16251-67.2018.5.16.0010 da 16ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, 
Procurador: Dr. Eduardo Philipe Magalhães da Silva, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA 
E NATUREZA, LUCIVANIA DE SOUSA SILVA, Advogado: Dr. Danilo Costa Silva, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Maranhão, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
16144-78.2017.5.16.0003 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, Procuradora: Dra. Raquel Cristine 
Baldez e Silva Nogueira Santos, Procurador: Dr. Adalberto José Gondim César, 
Agravado(s): CARLOS WILSON MIRANDA MESQUITA, Advogado: Dr. João Clímaco Pereira 
Frazão, LIBANO SERVICOS DE LIMPEZA URBANA, CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Município, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
12632-72.2017.5.15.0017 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. 
Tiago Simões Martins Padilha, Agravado(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Talitha Zuppo Sorrentino, VINICIUS ALEXANDRE SILVANO MENDES, 
Advogado: Dr. Francisco Augusto César Serapião Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São José do Rio Preto, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
12210-53.2016.5.15.0043 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
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Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Isabelle Maria 
Verza, Agravado(s): BASE SISTEMA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., 
Advogado: Dr. Wagner Medina Vilela, CLEONICE DE JESUS PEREIRA, Advogada: Dra. 
Mariana Pereira Fernandes Piton, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 12066-
86.2017.5.15.0094 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A., 
Advogado: Dr. Edson José Aparecido Antonicelli, Agravado(s): SERGIO FERREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Filipe Lacerda Godinho, STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Janaina Cristina de Castro e Barros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da Sociedade de 
Abastecimento de Água e Saneamento S.A., com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11966-91.2018.5.15.0096 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Rafael Sodré 
Ghattas, Agravado(s): REDLEI BASTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Samantha Patrícia 
Machado, S. C. SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11755-37.2016.5.03.0168 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, RECORRENTE: MUNICIPIO DE 
SACRAMENTO, Advogada: Dra. DANIEL RICARDO DAVI SOUSA, Advogada: Dra. 
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CAROLINA URBANO, Advogada: Dra. BRUNO MATEUS DO NASCIMENTO, RECORRIDO: 
COMERCIAL SAO VALERIO NATIVIDADE LTDA - EPP, DAVID DOS SANTOS BATISTA, 
Advogada: Dra. IRIS DOLVIRA DE LIMA, LUCAS GARCIA LIMA, Advogada: Dra. IRIS 
DOLVIRA DE LIMA, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11686-
05.2015.5.01.0068 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, 
Agravado(s): FRANCISCA MENDES DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Rocha de Oliveira, 
Advogado: Dr. Mariana Guedes Olyntho, Advogado: Dr. Anderson Guida Brilhante, 
SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Isabela Porto 
Ribeiro Martins, Advogado: Dr. Danielle Oliveira Soares, Advogado: Dr. Leonardo Santos 
Victor, Advogada: Dra. Vivian Constant da Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio de 
Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11619-
26.2018.5.15.0042 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, Advogado: Dr. Henrique Parisi 
Pazeto, Advogado: Dr. Nathan Gomes Pereira do Nascimento, Agravado(s): JOSE CARLOS 
ISIDORO PEREIRA, Advogada: Dra. Camila Maria da Silva Ramos, Advogado: Dr. Valério 
Petroni Lemos, SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Marta Regina 
Romagnolli Borella, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11560-40.2019.5.18.0003 da 18ª Região, Relator: 
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Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO 
S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar 
Antonio Alves Filho, Agravado(s): CARLOS MARCIO ALVES GONDIM, Advogado: Dr. 
Jabner Gonçalves Ferreira Quiareli, POTÊNCIA MEDIÇÕES LTDA, Advogado: Dr. Manoel 
Messias Leite de Alencar, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11492-55.2015.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
PAULÍNIA, Procurador: Dr. Reimy Helena Rosim Sundfeld Di Tella Ferreira, Agravado(s): 
CENTRO DE ACAO COMUNITARIA DE PAULINIA (CAC0), Advogado: Dr. Rogério Nanni 
Blini, YONARA GRANDIN MOTA, Advogado: Dr. Paulo Fernando Furlan Junior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do Município 
Reclamado, ante a conformidade do acórdão regional com a Tese fixada pelo STF no 
Tema 246 de Repercussão Geral, sobressaindo a intranscendência da causa. Processo: 
AIRR - 11413-65.2019.5.15.0110 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina 
Fernanda de Carlos Flores da Silva, Agravado(s): REGINALDO FERRARI, Advogado: Dr. 
Bruna Melissa Francisco, RGS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
11354-80.2019.5.15.0109 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Célio Tizatto Filho, Agravado(s): MARCOS ROGERIO BUTINHON, 
Advogado: Dr. Jose Edson de Oliveira, REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da ECT, 
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com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
11250-67.2015.5.15.0129 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BRUNO RIBEIRO DE SOUZA CORREA, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A., Advogada: Dra. Régia de Oliveira Russell, Advogado: Dr. 
Helena Cristina Lodis Rabelo, Agravado(s): EL SHADAI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL LTDA., MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS, Procuradora: Dra. Marina Meirelles Leite Formica, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento 
em recurso de revista do Reclamante, dada a intranscendência das matérias de fundo 
veiculadas no apelo trancado; II - conhecer e prover o agravo de instrumento da 2º 
Reclamada, Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S.A., com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 11113-73.2020.5.15.0044 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Roger de Marqui Rodolpho, Agravado(s): ALT-TEC 
SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA, Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, 
CAROLINA PAGIATTO BONGARTI PERES, Advogado: Dr. Rafael Zagatti Alves Pereira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
São José do Rio Preto, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 11113-02.2019.5.15.0079 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, Agravado(s): MARCIA CRISTINA CAMARGO, 
Advogado: Dr. Cristiano Renato Piva, RGS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Estado Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

110 
 

do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11103-36.2019.5.15.0053 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS, Advogado: Dr. Beatriz Ferraz Chiozzini David, Agravado(s): 
BUMP IMPERMEABILIZACAO E DEDETIZACAO LTDA, Advogado: Dr. Sebastião Luiz Neves 
Júnior, COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA., VALDEMIR 
CHERUBIM DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 11092-31.2019.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLAUDIA VALERIA DE 
FELIPE SILVA, Advogada: Dra. Fabiana Vieira Rocha Esteves, Agravado(s): COMUNIDADE 
CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL, Advogado: Dr. Simone Aparecida de Andrade, MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procurador: Dr. Leonardo Tokuda Pereira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11058-
52.2016.5.09.0005 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, Procurador: Dr. Ricardo Rui 
Nogueira Benamor, Agravado(s): CONSTRUTORA HAMIRISI LTDA - EPP E OUTRO, 
Advogado: Dr. Eldes Martinho Rodrigues, HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Edna Lima Dias Ribeiro da Silva, HPLUS 
SERVIÇOS LTDA., ROSILENE CUSTODIO PINHEIRO, Advogado: Dr. Alexandre Nishimura, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento da Universidade Federal do Paraná, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
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parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11039-73.2020.5.15.0123 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE 
GUAPIARA, Procurador: Dr. Anderson Sebastião Cunha de Souza, Agravado(s): 
LAMOUNIER CONSTRUCOES E SERVICOS - EIRELI - ME, REGINALDO GERONIMO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rodrigo José Aliaga Ozi, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de Guapiara, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11019-66.2020.5.15.0096 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, 
Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. Aline Rodrigues, 
Advogado: Dr. Victor Hugo Pazini Baltazar Herculano da Silva, Agravado(s): RENATO 
APARECIDO MELLO, Advogada: Dra. Maria Gilce Romualdo Regonato, Advogado: Dr. 
José Roberto Regonato, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - 
deixar de apreciar o recurso da Companhia de Processamentos de Dados do Estado de 
São Paulo - Prodesp quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, nos termos da regra do § 2º do art. 282 do CPC/15; II - conhecer e prover o 
agravo de instrumento da Companhia de Processamentos de Dados do Estado de São 
Paulo - Prodesp, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11015-
79.2016.5.03.0168 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SACRAMENTO, Advogado: Dr. Daniel Ricardo Davi 
Sousa, Advogada: Dra. Gabriela Resende Santos Souza, Agravado(s): COMERCIAL SÃO 
VALÉRIO NATIVIDADE EIRELI, DAVID DE JESUS CUSTODIO, Advogada: Dra. Karita Tavares 
Ribeiro, Advogada: Dra. Josiane Cristina Ribeiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Sacramento, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
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exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11008-
11.2018.5.15.0095 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de 
Castro, Procurador: Dr. Milena Carla Azzolini Pereira, Procurador: Dr. Rafael Sodré 
Ghattas, Agravado(s): QUELMA FELICIANO DA SILVA, Advogada: Dra. Ketley Fernanda 
Braghetti Piovezan, Advogado: Dr. Letícia Garofallo Zavarize Nais, RPM FACILITIES 
SERVICE - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Neusa Cristina da 
Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Estado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10966-44.2019.5.15.0121 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, Procurador: Dr. Reinaldo 
Rodrigues da Rocha, Agravado(s): AVG SERVICOS AMBIENTAIS S.A., CICLO 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., CONSORCIO ECOPAV-MPC, ECOPAV CONSTRUÇÃO E 
SOLUÇÕES URBANAS LTDA., Advogado: Dr. Roberta Nardy Moutinho, ECOSERVICE 
ENGENHARIA, CONSULTORIA E OPERAÇÃO AMBIENTAL LTDA., JERRI DE JESUS GOES, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Teixeira, Advogado: Dr. Marcos Santos Jacoby Júnior, 
JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA NIGRO, LUIZ ALBERTO POGGIO, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São 
Sebastião, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10864-22.2019.5.15.0121 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, 
Advogado: Dr. Reinaldo Rodrigues Rocha, PAULO SERGIO PONTES DO PRADO, 
Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Advogada: Dra. Bruna Kosel Melo Carvalho, 
Agravado(s): CICLO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., ECOPAV CONSTRUÇÃO E 
SOLUÇÕES URBANAS LTDA., Advogado: Dr. Roberta Nardy Moutinho, ECOSERVICE 
ENGENHARIA, CONSULTORIA E OPERAÇÃO AMBIENTAL LTDA., JUVENAL LUIZ PEREIRA 
DE LIMA NIGRO, LUIZ ALBERTO POGGIO, RENATO DIAS DA SILVA, TRANSPORTEC 
COLETA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS LTDA., Advogada: Dra. Michelle Coelho Müller, 
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Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Município, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10862-55.2020.5.15.0044 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. 
Marco Antonio Miranda da Costa, Agravado(s): ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL 
LTDA, Advogado: Dr. Janaina Cristina de Castro e Barros, JESSIKA PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Miliane Rodrigues da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de São 
José do Rio Preto, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10837-
42.2019.5.15.0023 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Dr. Rafael Sodré Ghattas, Agravado(s): DANIELE APARECIDA BARBOSA, 
Advogado: Dr. Adilson Silva dos Santos, VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Geroncio Oliveira Moreira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10815-12.2019.5.15.0143 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SERVIÇO NACIONAL DE 
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APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, Advogada: Dra. Priscilla de Held Mena Barreto Silveira, 
Agravado(s): KAER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., PEDRO SILVIO ARANTES, Advogado: 
Dr. João Aparecido Pereira Nantes, REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do 3º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10810-41.2019.5.15.0126 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogada: Dra. Maria de Fátima Chaves Gay, 
Agravado(s): ANTONIO MORAES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Rejane Dutra Figueiredo 
de Souza, Advogado: Dr. Jamille Souza Jorge, EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, 
Advogada: Dra. Anali Corrêa Tchepelentyky, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Transpetro, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10767-
47.2016.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: 
Dr. Fernando Henrique Médici, Agravado(s): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Daniel de Lucca e Castro, Advogada: Dra. Fabiana Barbassa Luciano, 
NORTON SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Udson Dias 
dos Santos, VANDERLEI DA SILVA, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
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o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10762-36.2020.5.03.0044 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG, 
Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): CDM - COOPERACAO 
PARA O DESENVOLVIMENTO E MORADA HUMANA, Advogado: Dr. Rodrigo de Sousa 
Alvarenga, IDELVON GUIMARAES DA SILVA, Advogado: Dr. Modesto Teixeira Neto, 
Advogada: Dra. Isabela de Sousa Felix, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Companhia 
Energética de Minas Gerias - CEMIG, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10688-42.2020.5.18.0083 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): VALDINOR MARTINS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Francisley 
Ferreira Nery, Agravado(s): CONVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. 
Aurélio Fernandes Peixoto, INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
ESTADO DE GOIAS - IPASGO, Advogado: Dr. Gessica Cruvinel Pereira Peixoto, Advogado: 
Dr. Katyene Ferreira Barcarolo, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, mas negar provimento ao 
agravo de instrumento. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10660-67.2020.5.15.0080 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEEREPS, Procurador: Dr. Rafael Sodré 
Ghattas, Agravado(s): DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, LEANDRO CONEJO 
VALERIANO, Advogado: Dr. Marcel de Souza, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do CEETEPS, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
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revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10653-
71.2019.5.15.0028 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e 
Silva, Agravado(s): DEBORA MIRANDA BRANDAO, Advogado: Dr. André Ribeiro Marcos, 
RGS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10560-72.2020.5.15.0061 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, Procurador: Dr. Fábio Henrique Nagamine, Agravado(s): 
EDUARDO MESSIAS DOS SANTOS AMARAL, Advogado: Dr. Anderson Oliveira Santos, 
Advogado: Dr. Taisa Calixto da Silva, INSTITUTO DE VALORIZACAO A VIDA HUMANA - 
IVVH, Advogado: Dr. Luciano Gomes, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Araçatuba, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10499-
55.2019.5.15.0092 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAMPINAS, Procurador: Dr. Odair Leal Serotini, 
Agravado(s): ALLAN DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Fabio Augusto de Oliveira Gomes, 
Advogado: Dr. Tiago Bergamasco e Paula, Advogado: Dr. Luciana de Oliveira Goncalves, 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL VITALE SAÚDE, Advogado: Dr. Kilza Goncalves Leite, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
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caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10470-73.2021.5.03.0090 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG, 
Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): CAIQUE RANIERE DE ALMEIDA, 
Advogada: Dra. Leidymara de Pinho, CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA. E OUTRA, 
Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 3ª Reclamada, 
CEMIG, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10457-
17.2018.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Tânia Takezawa Makiyama Kawahara, 
Agravado(s): CARMELIANE CARDOSO DOS SANTOS ALVES, Advogada: Dra. Fabiana Vieira 
Rocha Esteves, MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Helayne 
Cristina Luiz, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
União (PGU), com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10455-90.2017.5.15.0129 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Cláudia Luiza Barbosa Neves, 
Advogado: Dr. Felipe Quadros de Souza, Agravado(s): EMERSON SILVA DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Noemi Fernanda Alves Gaya, RCM SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTE AÉREO EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Infraero, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10383-06.2019.5.15.0074 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Mário Henrique Dutra Nunes, Agravado(s): DIEGO DA SILVA GOMES, 
Advogado: Dr. Alex Sandro Barbosa Rodrigues, Advogado: Dr. Ronaldo Parella, REAK 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e 
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prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10326-26.2019.5.15.0126 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joao Gilberto Silveira Barbosa, 
Agravado(s): QUITERIA LUIZA DA SILVA, Advogada: Dra. Daniela Cristina Gimenes Rios, 
Advogado: Dr. Claudete Júlia da S.Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Vanessa da Silva 
Sousa, Advogado: Dr. Flavia Silveira Rodrigues dos Santos, TS ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Cristina Buchignani, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - 
Petrobras, com base em violação da Carta Federal e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10268-22.2020.5.03.0029 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS - COPASA MG, Advogada: Dra. Flávia Chadid de Oliveira, Agravado(s): 
EMPREENDIMENTOS M M LTDA, Advogado: Dr. Antônio César Ribeiro, Advogado: Dr. 
Marta de Lima Carvalho Ribeiro, FERNANDO ALVES FERNANDES, Advogado: Dr. Bruno 
Batista Aguiar, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10244-74.2019.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSETE MARIA DE 
CASTRO ARAUJO, Advogado: Dr. Alexandre Bettini, Agravado(s): COMUNIDADE CRISTÃ 
DE AÇÃO SOCIAL, Advogado: Dr. Simone Aparecida de Andrade, MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, Procuradora: Dra. Melissa Cristina Arrepia Sampaio de Melo, 
Procuradora: Dra. Anamaria Barbosa Ebram Fernandes, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, em reconhecer a transcendência política da causa, mas 
negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: Em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
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como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10221-65.2018.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Dr. Mário Henrique 
Dutra Nunes, Agravado(s): LUCIANA LOURENCO DOS REIS, Advogada: Dra. Fabiana 
Vieira Rocha Esteves, OFICINA 3D TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
10212-32.2020.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Tânia Takezawa Makiyama 
Kawahara, Agravado(s): ADILSON ANDRE MACHADO, Advogada: Dra. Luciana Lílian 
Calçavara, DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogada: Dra. Francisca de Assis 
Carvalho, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da União, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10192-24.2020.5.15.0074 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e Silva, Agravado(s): IVONE PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Marco André Mantovan, TOPSERVICE SERVIÇOS PESSOAIS DE CONTROLE 
DE ACESSO EIRELI, Advogado: Dr. Reinaldo Bastos Pedro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10172-
65.2020.5.15.0031 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE IARAS, Advogado: Dr. João Gabriel Lemos Ferreira, 
Agravado(s): EDSON RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Guilherme Roberto de Lima, 
EXPRESSO TRANSPORTES KACULLA LTDA, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Município de Iaras, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
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procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10171-69.2021.5.03.0099 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG, Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, 
Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): LEANDRO LEMOS DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Carlos Costa, RESENDE CARNEIRO MARQUES ENGENHARIA LTDA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento da 2ª Reclamada, Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10125-
22.2019.5.15.0130 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marina Sad Moura e 
Silva, Agravado(s): SOLANGE APARECIDA ROZA, Advogada: Dra. Irismar dos Santos 
Sepúlveda, TRANSCAMPOS SERVIÇOS GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Fernando Pompeu Luccas, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10018-54.2021.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, Procurador: Dr. Marco Antonio Miranda da Costa, Agravado(s): ALT-TEC 
SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA, Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, 
CAROLINE MARIA LIMA DE CARVALHO, Advogado: Dr. Natalino Nunes da Silva, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de São José do Rio Preto, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10003-14.2019.5.03.0010 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO 
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HORIZONTE, Procurador: Dr. Cynthia Maria Gonçalves Barbabella, Agravado(s): 
ENGECOM ENGENHARIA E COMÉRCIO LIMITADA, Advogado: Dr. Ana Lúcia Ferreira 
Borges de Carvalho, Advogado: Dr. Renata Axer Vieira, ESRON ANANDER ALVES 
ANANIAS, Advogado: Dr. Rodrigo Tomas Dias Cesário, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município 
de Belo Horizonte, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 7940-
53.2009.5.03.0111 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): REINALDO PEREIRA, Advogada: Dra. Marisa Castelo Branco Nascentes 
Coelho dos Santos, SUDOESTE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Fernando José de 
Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, em sede de juízo 
de retratação positivo, dar provimento ao agravo de instrumento, para, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 2564-
16.2011.5.02.0056 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MATHEUS PEREIRA GONCALVES, Advogado: Dr. Luiz Roberto 
Barbosa dos Santos, Agravado(s): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, 
Procurador: Dr. Paulo Roberto de Figueiredo Dantas, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, mas negar 
provimento ao agravo de instrumento. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 2146-57.2019.5.11.0053 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procurador: Dr. Ernani Batista dos Santos Júnior, Agravado(s): DISTRIBUIDORA VRIL 
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COMÉRCIO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, ISMAEL DOS SANTOS OLIVEIRA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Estado, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
2138-40.2017.5.09.0010 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CURITIBA, Procuradora: Dra. Maria Francisca 
de Almeida Mohr, Agravado(s): INSTITUTO PRÓ-CIDADANIA DE CURITIBA, MARTA 
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rivadávia Antenor Prosdócimo, 
Advogado: Dr. Lucas Nazário Sabbag, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Curitiba, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1839-
06.2019.5.11.0053 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, 
Procurador: Dr. Antônio Carlos Fantino da Silva, Procurador: Dr. Arthur Carvalho, 
Agravado(s): DISTRIBUIDORA VRIL COMÉRCIO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - 
EPP, Advogado: Dr. Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo, Advogado: Dr. Leonardo 
Araujo de Azevedo, LUIS FERNANDO DA SILVA AMORIM, Advogada: Dra. Cristiane Monte 
Santana, Advogado: Dr. Paulo Alves Andrade Junior, Advogada: Dra. Liliane Cassiano 
Nicacio da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
e prover o agravo de instrumento do Estado de Roraima, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
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como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1725-09.2015.5.11.0053 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): MISSÃO 
EVANGÉLICA CAIUÁ, Advogado: Dr. Vinicius Medeiros Arena da Costa, Advogada: Dra. 
Débora Cristina Vieira Pinheiro, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jaildo Peixoto da Silva, 
Agravado(s): ELIZIANE PESSOA DA SILVA E SILVA, Advogado: Dr. Paulo Sérgio de Souza, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao 
agravo de instrumento em recurso de revista da 1ª Reclamada, dada a intranscendência 
das matérias de fundo veiculadas no apelo trancado; II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, União (PGU), com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1546-24.2017.5.05.0651 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): NEURACI DE JESUS SILVA SOUZA, 
Advogado: Dr. Byanca Karolyne Rodrigues Santos, Advogado: Dr. Antônio Alberto 
Barreto Ramos, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1442-
67.2019.5.11.0013 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Bruno 
César Maciel Braga, Agravado(s): CRISTIAN ANDRADE MOTA, Advogado: Dr. Geraldo 
Lobo Trigueiro Júnior, G.H MACARIO BENTO, Advogado: Dr. Mario Jorge Oliveira de 
Paula Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Fundação Universidade do Amazonas, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

124 
 

observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1422-15.2019.5.17.0141 da 17ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE 
COLATINA, Procurador: Dr. Paulo de Araújo Morais, Agravado(s): ORDESC - 
ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, Advogado: Dr. 
Aderito Sebastião Agostinho Antonio, THAIS TAMARA ROCHA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Ezequiel Nuno Ribeiro, Advogado: Dr. Nícolas Marcondes Nuno Ribeiro, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Colatina, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1347-67.2019.5.11.0003 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Dra. Altiza Pereira de Souza, Agravado(s): CIRLANI GOUVEA 
SABINO, Advogado: Dr. Vanessa Doroteia Batista da Silva, Advogada: Dra. Hanna 
Mendes de Oliveira, Advogada: Dra. Juliana Souza Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz 
Henrique Zubaran Ossuosky Filho, NURSES - SERVIÇOS DE SAÚDE DA AMAZÔNIA LTDA., 
Advogado: Dr. Sergio Alberto Correa de Araujo, Advogada: Dra. Elen Karina Fonseca 
Maués, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Estado Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1324-54.2017.5.05.0005 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): CRETA COMERCIO E 
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SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Robson Sant Ana dos Santos, JESSICA MENDES 
BARBOSA, Advogada: Dra. Lia Sara Rodrigues, LC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Mayara Mota de Lucena, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado da Bahia, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1187-
78.2013.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Procurador: Dr. Rafael Maia 
Guanaes, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: 
Dra. Vivian Constant da Costa, SIMONE OLIVEIRA DE MENEZES, Advogada: Dra. Stella 
Maris Vitale, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Universidade Federal Fluminense, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1181-70.2019.5.06.0004 da 6ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Ubirajara Souto Casado, Agravado(s): A & D SOLUCOES EM 
MANUTENCAO E COMERCIO LTDA - EPP, Advogado: Dr. Victor Tavares Machado 
Cavalcanti, LUCICLEIDE RODRIGUES MATIAS, Advogado: Dr. Orlando Severino Junior de 
Azevedo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento 
da União, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1114-62.2017.5.05.0341 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Osman Bagdêde, Agravado(s): CONVIC CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - EPP, 
Advogado: Dr. Bruno Sampaio de Oliveira, Advogado: Dr. Flavio Ribeiro Miranda, 
Advogado: Dr. Paloma Castro Coutinho, MIRIAN OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. João 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

126 
 

Severiano de Souza, Advogado: Dr. Rubnério Araujo Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado da Bahia, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1014-
18.2019.5.07.0039 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE UMIRIM, Advogada: Dra. Ana Talita Ferreira Alves, 
Advogada: Dra. Sara Campelo Sombra, Agravado(s): OLIVIER SERVICOS E LOCACOES 
LTDA ME - ME, Advogado: Dr. Fábio Máximo Leite Bezerra, PRICILA SALES GOMES, 
Advogada: Dra. Naira Maria Farias Martins, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Umirim, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1012-
65.2017.5.05.0462 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Procurador: Dr. 
Thiago de Freitas Alves Pereiira, Agravado(s): META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Alexandre Cardoso Feitosa, Advogada: Dra. Carolina Varjão Liberato, 
ROSANGELA SANTOS FREITAS, Advogado: Dr. Altamirando Ferraz de Oliveira Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado da 
Bahia, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 962-45.2018.5.06.0181 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ALBERES BARBOZA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. 
Brunna Carolina de Araújo Teixeira, Advogada: Dra. Helen Lúcia de Jesus Tavares, 
AUTVALE AUTOMAÇÃO, INSTRUMENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., Decisão: Por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª 
Reclamada, Petrobras Transporte S.A - Transpetro, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
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entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 893-28.2016.5.05.0531 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): JOSINARA MIRANDA DIAS, 
Advogado: Dr. Valdey Ferreira da Silva, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Bruno Sampaio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 868-56.2016.5.05.0291 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Custos Legis: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 5ª REGIÃO, Agravado(s): ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. 
Edivaldo Martins de Araújo, HD MONTAGENS ELETRÔNICAS EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 854-
81.2019.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Sandra Luzia Pessoa, Procurador: 
Dr. Flávio Ribeiro Santiago, Agravado(s): FABIANA RODRIGUES DOS SANTOS, Advogada: 
Dra. Marliane Alves de Lima Santos, Advogada: Dra. Débora Maria Moura Duran do 
Valle, FLEX SERVIÇOS GERAIS LTDA. - ME, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da União, com base 
em contrariedade a enunciado sumulado e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 853-
05.2018.5.05.0134 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, Procuradora: Dra. Pamela Conceição 
Gavazza, Procurador: Dr. Maria Clara A. Dantas do Bomfim, Agravado(s): ACMAV 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro 
Teixeira da Silva Filho, ANGELA DE JESUS DE SANTANA, Advogada: Dra. Grasielly Barbosa 
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Saez Amador, Advogado: Dr. Lindomar Pinto da Silva Saez Amador, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Camaçari, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
809-71.2020.5.14.0002 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Advogado: Dr. Francisco 
Alberto de Lacerda, Agravado(s): COMÉRCIO E SERVIÇOS FREITAS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI, METROPOLITANA AUTO ONIBUS EIRELI, VILMAR ROSA DA SILVA, 
Advogado: Dr. José Jorge de Paula Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Município de Porto Velho, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 672-11.2016.5.07.0007 da 7ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, Procurador: Dr. Nelson Tenório de Lima, 
Agravado(s): INSTITUTO COMPARTILHA, Advogado: Dr. Maria Erivânia Pereira Buriti, 
Advogada: Dra. Sammya Karla de Abreu Souza, IRISMAR ROQUE DA SILVA, Advogado: 
Dr. João Vianey Nogueira Martins, Advogado: Dr. Joao Vianey Nogueira Martins, Decisão: 
Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Universidade Federal do Ceará - UFC, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este.licação, nos termos do art. 256 do Regimento Interno 
desta Corte. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
620-71.2020.5.11.0004 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL "DOUTOR HEITOR 
VIEIRA DOURADO", Procuradora: Dra. Sálvia Haddad, Agravado(s): ELIZA SULAMITA 
BRITO PEREIRA, Advogada: Dra. Juliana Souza Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Zubaran Ossuosky Filho, ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Aldenor de Souza 
Rabelo, NURSES - SERVIÇOS DE SAÚDE DA AMAZÔNIA EIRELI, Advogado: Dr. Sergio 
Alberto Correa de Araujo, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Fundação de Medicina Tropical "Doutor 
Heitor Vieira Dourado", com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
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como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 620-
38.2019.5.10.0003 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Henrique Silva, 
Procurador: Dr. Vinícius Xavier Ferreira, Agravado(s): LEANDRO RIBEIRO DE MORAIS, 
Advogada: Dra. Tatiana Freire Alves Maestri, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Distrito Federal, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 608-
17.2018.5.05.0191 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): MJR SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA., NELSON DA SILVA VITORIO, Advogado: Dr. João Cláudio Silva Gonçalves, 
Advogado: Dr. Eliezer Queiroz Dourado, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado da Bahia, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: o 
Dr. João Cláudio Silva Gonçalves, patrono da parte NELSON DA SILVA VITORIO, esteve 
presente à sessão. Observação 2: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 605-14.2019.5.06.0122 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, 
Procuradora: Dra. Maria Cecília Marques Cartaxo, Agravado(s): NADJA MARIA DE 
FREITAS, Advogado: Dr. Isabella Melisa Barros de Xavier, PESSOAL ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
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e prover o agravo de instrumento do Estado de Pernambuco, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 574-55.2018.5.17.0014 da 17ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SERRA, 
Advogada: Dra. Elizete Penha da Luz, Agravado(s): ANADIR RODRIGUES DE JESUS SILVA, 
Advogado: Dr. Gerlis Prata Surlo, Advogado: Dr. Odilio Goncalves Dias Neto, Advogado: 
Dr. Poliana Firme de Oliveira, SERGE SERVIÇOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO, Advogado: Dr. Ronaldo Lima da Silva, Decisão: Por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Serra, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
536-08.2016.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): GERSON BISPO XAVIER, Advogada: Dra. 
Luzilândia Ribeiro Silva, LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A., 
Advogada: Dra. Débora Cristina Estevan, Advogado: Dr. Leticia Ramalho Ferrari, Decisão: 
Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - deixar de apreciar o recurso da 2ª 
Reclamada quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos 
termos da regra do § 2º do art. 282 do CPC/15; II - denegar seguimento ao agravo de 
instrumento, quanto à multa por embargos de declaração protelatórios, por 
intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT; III - conhecer e prover o 
agravo de instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
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ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
535-18.2018.5.05.0006 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, Procurador: Dr. Hugo 
Lima Tavares, Agravado(s): CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, KELLE PINTO 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Juliana Cabral de Oliveira, Advogado: Dr. Gustavo Costa Pinto 
de Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Universidade Federal da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 528-65.2020.5.08.0202 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): VANDSON OLIVEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Jamerson Darabian e Silva Dias, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, 
Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Paulo Victor Rosário dos Santos, 
Advogado: Dr. Zequiel Silva de Araujo Barros, Agravado(s): ESTADO DO AMAPÁ, 
Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, NOVASEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL E PRIVADA 
LTDA., Advogado: Dr. Roberta Lisia Melo Miranda, Advogado: Dr. Flavio Augusto Teixeira 
Dias, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a 
transcendência política da causa, mas negar provimento ao agravo de instrumento. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 472-
11.2018.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO - 
CODEVASF, Advogado: Dr. Marcos Lenin Pamplona Barbosa, Agravado(s): BOA SORTE 
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - EPP, VIVALDO VIEIRA DE AMURIM, Advogada: Dra. 
Juraci Dourado Sobrinho, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, Codevasf, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 458-39.2019.5.11.0351 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
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AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sálvia de Souza Haddad, Agravado(s): ALTEMIR FERREIRA 
DOS SANTOS FILHO, NOVA RENASCER LTDA, Advogado: Dr. Andrey Augusto Bentes 
Ramos, Advogado: Dr. Gustavo da Silva Grillo, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do 
Amazonas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 420-
71.2018.5.05.0531 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Agravado(s): 
CONVIC CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Gutemberg 
Araujo Lima, Advogado: Dr. Flavio Ribeiro Miranda, IVANI SANTOS BRANDAO, Advogado: 
Dr. Moises Ronacher Dantas, Advogado: Dr. Afonso Silva Almeida, SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado da Bahia, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 420-37.2018.5.05.0122 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): ANTONIO 
FRANCISCO DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Advogada: Dra. Sônia 
Rodrigues da Silva, ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: Por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª 
Reclamada, Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
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todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 391-
42.2019.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procuradora: Dra. Karina 
Rodrigues Leão, Procurador: Dr. Antônio Cezar dos Santos, Agravado(s): BRATECNET 
TECNOLOGIA INDUSTRIAL EIRELI - ME, ISMAEL PAZ SANTOS, Advogado: Dr. Sofia 
Wanderley Gayoso de Lima, Advogado: Dr. Mayla Bezerra Santos, Decisão: Por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
INSS, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 387-
42.2018.5.09.0411 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, Advogado: Dr. Alexandre Gonçalves 
Ribas, Agravado(s): BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. - EPP, Advogado: Dr. 
Lincoln Thiago Calixto, LUIZ CARLOS GUEBUR, Advogado: Dr. Karina da Silva Antonio, 
RUBSON CESAR MARTINEZ, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Paranaguá, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 362-52.2020.5.11.0007 da 11ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Luis Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): ARIANE 
OLIVEIRA DE LIMA, Advogada: Dra. Lucilene Macedo dos Santos, SOUZA E NOGUEIRA 
LTDA., Advogada: Dra. Fabiana Nogueira Neris, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
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precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 317-
18.2020.5.21.0024 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Diogo 
Jácome Bezerra Diniz, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Agravado(s): 
JACKSON FERNANDES DE SOUSA, Advogado: Dr. Luiz Antônio Gregório Barreto, 
Advogado: Dr. Aldine Maria Barbosa da Fonseca Barreto, SARAIVA EQUIPAMENTOS 
LTDA, Advogado: Dr. Danielle Mayane Alves Tavares de Morais, Decisão: Por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Petrobras, com base em contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 303-45.2016.5.10.0003 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): DISTRITO 
FEDERAL, Procuradora: Dra. Tatiana Muniz Silva Alves, Procurador: Dr. Sedeur 
Fernandes Correa, EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Heráclito Zanoni Pereira, Advogada: Dra. Tatyanne Borges, Agravado(s): MARIA DE 
FATIMA CARVALHO DO AMARAL, Advogado: Dr. Aline Silva, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento 
da 1ª Reclamada, Empresa Juiz de Fora Serviços Gerais Ltda., dada a intranscendência 
da matéria nele veiculada; II - conhecer e prover o agravo de instrumento do Distrito 
Federal, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 299-
03.2018.5.05.0027 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, 
Procurador: Dr. Ivan Brandi da Silva, Agravado(s): ALINE MARIA ALVES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Nelson Silva Freire Júnior, SAL-TTUR SALVADOR TRANSPORTES E 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

135 
 

SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Maisa Oliveira Lins, Advogado: Dr. Onesimo Bastos 
Mendes, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover 
o agravo de instrumento do Estado da Bahia, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 268-46.2020.5.10.0003 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Dr. Vinícius Xavier Ferreira, Agravado(s): AMARA BATISTA RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Eduardo Gomes de Sousa, COZISUL - ALIMENTAÇÃO COLETIVA EIRELI, 
Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Distrito Federal, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
264-76.2020.5.11.0004 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS, RECORRIDO: NAILSON ALMEIDA 
DA SILVA, Advogada: Dra. LARISSA KETTLEN DA ROCHA LIMA, MANAOS SERVICOS DE 
SAUDE LIMITADA - EPP, Advogada: Dra. ENYSSON ALCANTARA BARROSO, Advogada: 
Dra. GABRIELLY DE OLIVEIRA GOMES, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado do Amazonas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 225-59.2020.5.14.0404 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Dra. 
Rosana Fernandes Magalhães Biancard, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM SERVIÇOS GERAIS - COOPSERGE, MARIA 
ROSANGELA DA SILVA COSTA LIMA, Advogado: Dr. Aldo Rober Vivan, Decisão: Por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Acre, com base em violação de lei e por transcendência 
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política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
218-65.2020.5.08.0006 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): JHONATAN SILVA CONCEICAO, Advogado: Dr. Luan Ata 
Queiroz Abadessa da Silva, Agravado(s): COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), Advogado: 
Dr. Josias Ferreira Botelho, Decisão: por unanimidade, após reconhecer a 
transcendência jurídica da causa, negar provimento ao agravo de instrumento 
autoral. Processo: AIRR - 210-27.2018.5.05.0464 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Adriano Oliveira Pessoa, Agravado(s): ALILIANE SOUZA SANTOS, Advogado: Dr. José 
Carneiro Alves, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: Por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 190-
32.2019.5.10.0021 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, Procurador: Dr. Rodolfo César de 
Almeida Correia, Agravado(s): TM SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., 
Advogado: Dr. Antônio Geraldo Conte, WILLIAN AYRES LACERDA DE QUEIROZ, 
Advogado: Dr. Alisson de Souza e Silva, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da União, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 189-42.2021.5.17.0131 da 17ª Região, Relator: 
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Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE 
MARATAIZES, Procurador: Dr. Leandro Sá Fortes, Agravado(s): LIMPEZA URBANA 
SERVICOS LTDA - ME, Advogado: Dr. João Carlos Peres Filho, PAULO SERGIO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Erica Pinheiro Lessa Bighi, Decisão: Por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município 
de Marataízes, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 188-
53.2018.5.09.0012 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, Procurador: Dr. Ricardo Rui 
Nogueira Benamor, Agravado(s): FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,TECNOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR, 
Procurador: Dr. Luiz Antonio Abagge, MARIA DA GLORIA FERNANDES, Advogado: Dr. 
Wellyngton Neris de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Universidade Federal do Paraná, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 172-82.2020.5.09.0965 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EDNA RIBEIRO 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Enilson Luiz Wille, Advogada: Dra. Gisele Kestering Wille, 
Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Advogada: Dra. Patrícia Lanzoni da Silva, Advogada: Dra. Alexandra Pedroso Peppes, 
Advogado: Dr. Paulo Cidade de Oliveira Filho, UTIL - ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE 
LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI, Advogado: Dr. Juliana Freitas Lana, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 166-
30.2012.5.02.0002 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): HOME HEALTH CARE DOCTOR SERVIÇOS MÉDICOS DOMICILIARES 
S/S LTDA., Advogada: Dra. Eliane Ribeiro Gago, Advogado: Dr. Paulo Roberto Fogarolli 
Filho, Advogado: Dr. Luciana dos Santos Guerra, Agravado(s): COOP. TRAB. PROF. DA 
AREA DA SAUDE - COOPERSAUD, Advogada: Dra. Elena Salamone Balbeque, LEANDRO 
CASTRO, Advogado: Dr. Alexandre Carlos Giancoli Filho, Advogado: Dr. Alberto Yerevan 
Chamlian Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de 
instrumento apenas quanto ao tema do vínculo de emprego, reconhecida a 
transcendência política da causa, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
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em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 165-50.2020.5.14.0416 da 14ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Procuradora: Dra. Raphaela de Brito Fernandes Lima, 
Agravado(s): CENTRO BRASILEIRO PARA A CONSERVACAO DA NATUREZA E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, LEONILDO MARINHO DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo 
Gernandes Coelho Moura, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Cruzeiro do Sul, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 162-
15.2020.5.23.0006 da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Lenize Brigatto Pinho Barbara, Agravado(s): H M C BICUDO SEGURANCA PRIVADA 
LTDA, Advogada: Dra. Patrícia Ramalho da Cruz, WEDER BONDESPACHO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Ivo Sérgio Ferreira Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover 
o agravo de instrumento da ECT, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 150-20.2016.5.05.0013 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): EDNALDO SILVA 
LIMA, Advogado: Dr. Marcos Antônio Tavares Grisi, Advogado: Dr. Tiago Chaves Pinheiro 
Costa, Advogado: Dr. Arsêmio Possamai, PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): EMPERCOM EMPRESA DE 
MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, por 
intranscendência da causa no que tange ao intervalo interjornada; II - conhecer e prover 
o agravo de instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
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parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 129-52.2021.5.13.0011 da 13ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA PARAÍBA, 
Procurador: Dr. Ricardo Ruiz Arias Nunes, Agravado(s): C E R LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA - ME, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BIRIGUI, LUCAS ARAUJO SILVA, Advogado: Dr. Edgleiton Silva de Souza, Decisão: Por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado da Paraíba, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
122-57.2018.5.07.0003 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. Fernando Mário 
Siqueira Braga, Agravado(s): SOCIEDADE PARA O BEM-ESTAR DA FAMÍLIA, Advogado: Dr. 
Maisa Veras Sales de Lima, VLADIMIR SALES DE SOUSA, Advogado: Dr. Daniel Scarano 
do Amaral, Advogado: Dr. Caroline Lima Fonseca do Carmo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Ceará, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 98-89.2020.5.07.0025 
da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE TAUA - CPSMT, Advogado: Dr. 
Francisco Jurandir Tenorio Junior, Advogado: Dr. Adalgisa Maria Veloso Soares, 
Agravado(s): BENIA MARIA RODRIGUES LACERDA, JOSE GUTEMBERG DE OLIVEIRA, 
LEANDRO LEITAO DA SILVA, Advogado: Dr. Dhiego Gonçalves Cavalcante, SERVIARM 
SERVIÇOS GERAIS E ELETRÔNICOS LTDA., Advogada: Dra. Silvana Lemos de Sousa, 
Advogado: Dr. Jose Roberto Schmit, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Consórcio Reclamado, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
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todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 49-
29.2020.5.14.0421 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Fábio Marcon Leonetti, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS GERAIS 
DO ACRE - COOPASER, VANILDA DA SILVA RODRIGUES, Decisão: Por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do 
Acre, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 49-
70.2018.5.05.0511 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, 
Agravado(s): MARIA D AJUDA DE SOUZA SILVA NAZARETH, Advogado: Dr. Márcia Cristina 
Tremura Barbosa, Advogado: Dr. José Henrique Barbosa, SANDES CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
e prover o agravo de instrumento do Estado da Bahia, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 29-56.2020.5.12.0045 da 12ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ELENIRA ALVES FERREIRA 
COSTA PORTELLA, Advogado: Dr. Cidamar Minella Almeida, Agravado(s): MUNICIPIO DE 
BOMBINHAS, Advogado: Dr. Hevelyn Antunes Batista, PRIME SERVICE ADMINISTRADORA 
DE SERVICOS EIRELI - ME, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
reconhecer a transcendência política da causa, mas negar provimento ao agravo de 
instrumento. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
21-72.2017.5.05.0015 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
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Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Frederico Augusto 
Valverde Oliveira, Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): MACIANO 
BARBOSA LOPES, Advogado: Dr. Rodrigo Brito da Nova, Advogado: Dr. Bruno de 
Almeida Coelho, SOUZA SA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME, Advogado: Dr. 
Mario Cesar Ribeiro Reis, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 5-59.2021.5.08.0124 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): MARCIEL RIBEIRO FERNANDES, 
Advogada: Dra. Selma Evangelista de Lima, Advogado: Dr. Cícero Sales da Silva, RIO MAR 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: Por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da União, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 131552-
57.2015.5.13.0008 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravado(s) e Recorrente(s): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz 
Juntolli, Advogado: Dr. Felipe dos Santos Carvalho, Agravante(s) e Recorrido(s): CLARO 
S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): MARIA FABIANA GONÇALVES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Kayo Cavalcante Medeiros, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista interposto pela Reclamada AEC CENTRO DE CONTATOS S.A. quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE. ADPF Nº 324 E RE Nº 958.252. TESE FIRMADA PELO STF EM 
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DO TST À LUZ DOS 
PRECEDENTES DO STF. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar o vínculo de emprego direto com a Reclamada CLARO S.A., 
afastando, por conseguinte, a condenação ao pagamento das parcelas relacionadas ao 
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reconhecimento do vínculo com a tomadora de serviços, e, remanescendo a 
condenação ao pagamento de créditos trabalhistas não relacionados ao 
reconhecimento do vínculo com a tomadora de serviços, condenar a Reclamada CLARO 
S.A. a responder, de forma subsidiária, pelo adimplemento das referidas parcelas. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 131489-81.2015.5.13.0024 da 13ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): AEC 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. Guilherme Siqueira de Carvalho, Advogado: 
Dr. Felipe dos Santos Carvalho, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Agravado(s) e 
Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LUARA DALIZIA DE LIMA OLIVEIRA, Advogada: Dra. Patrícia Araújo Nunes, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada 
CLARO S.A. quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE. ADPF Nº 324 E RE Nº 958.252. 
TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 
331 DO TST À LUZ DOS PRECEDENTES DO STF. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o vínculo de emprego 
direto com a Reclamada CLARO S.A., afastando, por conseguinte, a condenação ao 
pagamento das parcelas relacionadas ao reconhecimento do vínculo com a tomadora 
de serviços, e, remanescendo a condenação ao pagamento de créditos trabalhistas não 
relacionados ao reconhecimento do vínculo com a tomadora de serviços, condenar a 
Reclamada CLARO S.A. a responder, de forma subsidiária, pelo adimplemento das 
referidas parcelas. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 10614-
63.2019.5.15.0064 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravado(s) e Recorrente(s): COSTA CRUZEIROS - AGÊNCIA MARÍTIMA E TURISMO LTDA., 
Advogado: Dr. Luis Antonio Ferraz Mendes, Agravante(s) e Recorrido(s): GABRIEL 
RIBEIRO DELFINO, Advogado: Dr. Nuredin Ahmad Allan, Agravado(s) e Recorrido(s): 
COSTA CROCIERE SPA, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista 
interposto pela Reclamada quanto ao tema "CONTRATAÇÃO EM TERRITÓRIO 
NACIONAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA COSTA BRASILEIRA E EM ÁGUAS DE OUTROS 
PAÍSES. EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL", por violação do art. 178 
da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a aplicação da legislação 
trabalhista nacional e, consequentemente, julgar improcedentes os pedidos formulados 
na reclamação trabalhista; (b) julgar prejudicado o exame do agravo de instrumento e 
do recurso de revista interpostos pela parte Reclamante. Custas processuais pela parte 
Reclamante, no importe de R$ 160,00 calculadas sobre o valor da causa, ora arbitrado 
em R$ 8.000,00, dispensada do recolhimento em razão da concessão dos benefícios da 
justiça gratuita (fl. 1279). Processo: RRAg - 1167-04.2015.5.02.0048 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, 
Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s) e Recorrente(s): JOY MAY 
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TERENCIO, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Reclamante quanto ao tema "AGENTE DE APOIO 
SOCIOEDUCATIVO. FUNDAÇÃO CASA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TESE JURÍDICA 
FIXADA EM JULGAMENTO DE INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. TEMA REPETITIVO Nº 
16", por violação do art. 193, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a 
Reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade e respectivos reflexos 
postulados pelo Reclamante na petição inicial. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RRAg - 781-46.2011.5.01.0046 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravado(s) e Recorrente(s): DANIEL MORGADO DA 
PAIXAO, Advogado: Dr. Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Agravante(s) e Recorrido(s): 
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV, 
Advogado: Dr. Carlos Filipe Colicigno, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamante, no qual foi tratado o tema "DIVISOR DE HORAS 
EXTRAS. DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO" , por contrariedade à Súmula nº 431 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe-provimento, para determinar a adoção do divisor 200 no 
cálculo das horas extras a ele devidas. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 
333-16.2020.5.07.0006 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s), Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ISAAC LUIS DA SILVA 
FERREIRA, Advogado: Dr. José Hilton Silveira de Lucena, MSC CRUISES S.A. E OUTROS, 
Advogada: Dra. Renata Lins Azi, Decisão: à unanimidade: (a) deixar de apreciar o recurso 
de revista quanto ao tema "NULIDADES PROCESSUAIS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL", nos termos do art. 282, § 2º, do CPC/2015; (b) conhecer do recurso de 
revista interposto pela Reclamada quanto ao tema "CONTRATAÇÃO EM TERRITÓRIO 
NACIONAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA COSTA BRASILEIRA E EM ÁGUAS DE OUTROS 
PAÍSES. EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL", por violação do art. 178 
da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a aplicação da legislação 
trabalhista nacional e, consequentemente, julgar improcedentes os pedidos formulados 
na reclamação trabalhista; (c) julgar prejudicado o exame do agravo de instrumento e 
do recurso de revista interpostos pela parte Reclamante. Custas processuais pela parte 
Reclamante, no importe de R$ 160,00 calculadas sobre o valor da causa, ora arbitrado 
em R$ 8.000,00, dispensada do recolhimento em razão da concessão dos benefícios da 
justiça gratuita. Observação: o Dr. Antônio Carlos Oliveira, patrono da parte MSC 
CRUISES S.A. E OUTROS, esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 57-
74.2017.5.02.0023 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): METRA - SISTEMA METROPOLITANO DE TRANSPORTES 
LTDA., Advogado: Dr. João Henrique Novaes Achôa, Agravado(s) e Recorrido(s): 
SEVERINO JULIÃO ALVES, Advogado: Dr. Norberto Arivaldo Franco, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia Cintra, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista em que se 
abordou o tema "PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE 
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DEFESA. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE ATIVA. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO 
DA DEMANDA NA EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 
RECONHECIDA", por violação do art. 5º, LIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para reconhecer a legitimidade da ora recorrente para propor 
embargos de terceiro e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem, a fim 
de que prossiga no julgamento dos referidos embargos como entender de direito. 
Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 267100-63.2003.5.02.0046 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): BAHIA 
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E LAZER LTDA, Advogada: Dra. Fabiana Bagolin 
Feitoza, Recorrido(s): ARRAIAL D'AJUDA ECO PARQUE LTDA., Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Klukeviez Toledo, EXPRESSO PARELHEIROS LTDA., Advogada: Dra. Débora 
Cedraschi Dias, OSCAR JOSE COSTA, Advogado: Dr. Adilson Guerche, ROMERO TEIXEIRA 
NIQUINI, Advogada: Dra. Claudenice Alexandre de Souza Amorim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista em que se abordou o tema "GRUPO 
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
afastar a responsabilização solidária da Recorrente BAHIA EMPREENDIMENTOS 
TURISTICOS E LAZER LTDA pelo pagamento das parcelas trabalhistas deferidas na 
presente reclamação trabalhista e, consequentemente, determinar sua exclusão do 
polo passivo da relação processual. Custas processuais inalteradas, à exceção da 
empresa BAHIA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E LAZER LTDA, que resulta exonerada 
de tal ônus diante do que foi decidido nesta oportunidade. Processo: RR - 131179-
38.2015.5.13.0004 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): EVANDRO RIBEIRO DE AMORIM, Advogado: Dr. José Everaldo Vieira Freire, 
Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Pierre Andrade Bertholet, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ADICIONAL DE DISTRIBUIÇÃO E/OU COLETA EXTERNA (AADC) E 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PREVISTO NO ART. 193, §4º DA CLT. CUMULAÇÃO. 
POSSIBILIDADE", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
(a.1) deferir a percepção cumulativa do Adicional de Atividade de Distribuição e/ou 
Coleta Externa - AADC com o adicional de periculosidade previsto no § 4º do art. 193 da 
CLT, na forma como estabelecido na sentença ("Proceder ao pagamento do Adicional de 
Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC, no percentual equivalente a 30% 
do seu salário base, PCCS de 2008, a partir de 01.11.2014 e adicional de periculosidade 
a partir de 18/06/2014, enquanto perdurar a hipótese de fato justificadora dos títulos. 
Dada a habitualidade da prestação, defere-se os pedidos de reflexos nos anuênios, 
gratificações de função convencional, gratificação de incentivo de produtividade (GIP), 
trabalho em fins de semana, diferencial do mercado e complemento de incentivo de 
produtividade, gratificações natalinas, férias acrescidas do terço legal, FGTS e horas 
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extras"); e (a.2) condenar a Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios 
assistenciais, no percentual de 10% sobre o valor da condenação. Custas pela 
reclamada no importe de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00, valor atribuído à 
condenação, de cujo pagamento fica isenta. Processo: RR - 12040-16.2015.5.15.0076 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JOSÉ 
FERNANDO DE OLIVEIRA GUGLIELMO, Advogado: Dr. Ricardo Miguel Sobral, Advogado: 
Dr. Leandro de Oliveira Stoco, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Mary Abrahão Monteiro Bastos, Advogado: Dr. 
Márcio Salgado de Lima, Advogado: Dr. Muriel Carvalho Garcia Leal, Advogada: Dra. 
Gloriete Aparecida Cardoso, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "ADICIONAL DE DISTRIBUIÇÃO E/OU COLETA EXTERNA (AADC) E 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PREVISTO NO ART. 193, §4º DA CLT. CUMULAÇÃO. 
POSSIBILIDADE", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
(a.1) deferir a percepção cumulativa do Adicional de Atividade de Distribuição e/ou 
Coleta Externa - AADC com o adicional de periculosidade previsto no § 4º do art. 193 da 
CLT, na forma como estabelecido na sentença ("a. Adicional de periculosidade, à razão 
de 30% sobre o salário-base, no período de 01/07/2014 a 31/10/2014; - b. Adicional de 
Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC, à razão de 30% sobre o salário-
base, a partir de 01/11/2014 (em parcelas vencidas e vincendas); e c. reflexos do 
adicional de periculosidade e do Adicional de Atividade de Distribuição e/ou Coleta 
Externa - AADC deferidos sobre: décimo terceiro salário, férias + 1/3 e depósitos de 
FGTS") e (a.2) condenar a Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios 
assistenciais, no percentual de 10% sobre o valor da condenação. Custas pela 
reclamada no importe de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00, valor atribuído à 
condenação, de cujo pagamento fica isenta. Processo: RR - 11701-79.2016.5.03.0036 da 
3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ALMAVIVA 
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: 
Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Recorrido(s): HENRIQUE DUARTE CORTES, Advogado: Dr. Osvaldo Tavares da 
Silva Júnior, Advogado: Dr. Thiago Domingos de Bragança, ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Advogado: Dr. Marcos 
Caldas Martins Chagas, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica 
da causa e conhecer dos recursos de revista em que se abordou o tema "EXECUÇÃO. 
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ART. 884, § 5º, DA CLT. ART. 525, § 1º, 
III, §§ 12 E 14, DO CPC/2015. DISPOSITIVOS DECLARADOS CONSTITUCIONAIS PELA ADI 
2.418. TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL. FATOR CRONOLÓGICO. ESTABILIZAÇÃO DA 
COISA JULGADA APÓS A FIXAÇÃO DE TESE EM SISTEMÁTICA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DA 
TESE, SOB PENA DE FORMAÇÃO DE COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. 
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TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE. TESE FIXADA NO TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL E NA 
ADPF 324. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", por violação do art. 5º, XXXVI, da 
CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, restabelecer a sentença (fl. 812/816 do 
documento sequencial eletrônico nº 15) que (a) declarou a inexigibilidade do título 
executivo judicial e (b) decredotu a extinção da presente execução, nos termos do art. 
924, III, do CPC. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 11144-
25.2017.5.03.0144 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ASTEC DO BRASIL FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, Advogado: Dr. 
Hugo Leonardo Teixeira, Advogado: Dr. Thales Poubel Catta Preta Leal, Recorrido(s): 
MDE - MANUFATURA E DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS LTDA. E OUTRA, 
Advogada: Dra. Tatiana Salim Ribeiro, VALMIR LOPES PINTO, Advogado: Dr. Renato Luiz 
Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista em que se abordou o 
tema "GRUPO ECONÔMICO. RELAÇÃO JURÍDICA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 
13.467/2017. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
responsabilização solidária da Recorrente A.B.F.E.L. pelo pagamento das parcelas 
trabalhistas deferidas na presente reclamação trabalhista e, consequentemente, 
determinar sua exclusão do polo passivo da relação processual. Custas processuais 
inalteradas, à exceção da empresa A.B.F.E.L., que resulta exonerada de tal ônus diante 
do que foi decidido nesta oportunidade. Processo: RR - 10505-35.2016.5.03.0146 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): RODOVIAS DAS 
COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Recorrido(s): ALCANA DESTILARIA DE 
ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna Haueisen, INFINITY BIO-
ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), JANILSON DIAS 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Almir Teófilo de Araújo Junior, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
GRUPO ECONÔMICO POR COORDENAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO", por violação do art. 
5º, II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a.1) afastar o reconhecimento de 
grupo econômico entre a Recorrente (RODOVIAS DAS COLINAS S.A.) e as demais 
Reclamadas, (a.2) julgar improcedente o pedido de responsabilização solidária da 
Reclamada RODOVIAS DAS COLINAS S.A. pelo pagamento das parcelas trabalhistas 
deferidas na presente reclamação trabalhista e (a.3) julgar prejudicado o exame das 
demais matérias suscitadas no recurso interposto. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 10311-19.2018.5.03.0064 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): BRENNER BARONY GONCALVES, Advogado: Dr. 
Bráulio Loureiro Gomes, TRANSVALENTE LOGÍSTICA LIMITADA, Advogado: Dr. Ronan 
Saraiva Franco Amaral, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista em 
que se abordou o tema "CONTRATO DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS. 
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NATUREZA MERCANTIL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA Nº 331 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por 
contrariedade (má-aplicação) da Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a existência de contrato mercantil, afastar a 
responsabilidade subsidiária da Reclamada AMBEV S.A.; (b) julgar prejudicado o exame 
dos demais temas abordados no recurso de revista. Custas processuais inalteradas, à 
exceção da empresa AMBEV S.A., que resulta exonerada de tal ônus diante do que foi 
decidido nesta oportunidade. Processo: RR-AIRR - 10052-04.2017.5.03.0179 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ALMAVIVA DO 
BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Recorrido(s): FILIPE IGINO DE 
PAULO, Advogado: Dr. Fabricio Jose Monteiro de Souza Costa, Advogado: Dr. Fernando 
Antônio Monteiro de Souza Costa, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Valéria Ramos 
Esteves de Oliveira, Advogado: Dr. Valewska Ramos Esteves Duarte, Advogada: Dra. Keli 
Cristina dos Santos Lopes, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência 
jurídica da causa e conhecer do recurso de revista em que se abordou o tema 
"EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ART. 884, § 5º, DA CLT. 
ART. 525, § 1º, III, §§ 12 E 14, DO CPC/2015. DISPOSITIVOS DECLARADOS 
CONSTITUCIONAIS PELA ADI 2.418. TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL. FATOR 
CRONOLÓGICO. ESTABILIZAÇÃO DA COISA JULGADA APÓS A FIXAÇÃO DE TESE EM 
SISTEMÁTICA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. 
OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DA TESE, SOB PENA DE FORMAÇÃO DE COISA 
JULGADA INCONSTITUCIONAL. TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE. TESE FIXADA NO TEMA 725 
DA REPERCUSSÃO GERAL E NA ADPF 324. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", 
por violação do art. 5º, XXXVI, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, (a) declarar 
a inexigibilidade do título executivo judicial e (b) declarar a extinção da presente 
execução. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 2456-45.2013.5.03.0005 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente e Recorrido: BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Guimarães Vieira Martins, 
GLAYSSON LUIZ MARTINS DE MACEDO, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Decisão: 
à unanimidade: (a) não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado 
(BANCO MERCANTIL DO BRASIL) quanto aos temas "PRESCRIÇÃO TOTAL. HORAS 
EXTRAS", "HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA" e "APLICAÇÃO DE MULTA 
CONVENCIONAL"; b) conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto 
ao tema "ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS", 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada rigorosamente a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os 
mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis 
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em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa 
SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os 
seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão 
(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os 
pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e 
modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os 
juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as 
sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 
fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; 
(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 
do TST), não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem em 
contagem de juros a partir do ajuizamento da ação; (v) todas as demais particularidades 
do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas necessárias para 
assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque; (c) conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamado (BANCO MERCANTIL DO BRASIL) quanto ao 
tema "HORAS EXTRAS. DIVISOR APLICÁVEL", por contrariedade à atual redação da 
Súmula nº 124, I, "a", do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
aplicação do divisor 180 no cálculo das horas extras devidas; Custas processuais 
inalteradas. Processo: RR - 861-56.2012.5.09.0594 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Recorrido(s): MARIA 
HELENA MARANI THIES, Advogada: Dra. Emanuelle Silveira dos Santos, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Victor Benghi Del Claro, Advogado: Dr. 
Luís Felipe Cunha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS 
EXPOSTOS NA PETIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 422 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
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RECONHECIDA", por violação do art. art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, a fim de prosseguir no exame do agravo de petição interposto pela Reclamada, 
como entender de direito. Processo: RR - 838-59.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., 
Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Recorrido(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna Haueisen, CONTERN - 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, 
Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, RONALDO ALVES, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO POR 
COORDENAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO", por violação do art. 5º, II, da CF/88, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para (a.1) afastar o reconhecimento de grupo econômico 
entre a Recorrente (RODOVIAS DAS COLINAS S.A.) e as demais Reclamadas, (a.2) julgar 
improcedente o pedido de responsabilização solidária da Reclamada RODOVIAS DAS 
COLINAS S.A. pelo pagamento das parcelas trabalhistas deferidas na presente 
reclamação trabalhista e (a.3) julgar prejudicado o exame das demais matérias 
suscitadas no recurso interposto. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 783-
33.2020.5.09.0513 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ADRIANO APARECIDO MUNHOZ DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Samir 
Thomé Filho, Advogado: Dr. Celso Aldinucci, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Recorrido(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz 
Caputo Neto, Decisão: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa e conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-
A, § 4º, DA CLT", e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para declarar a suspensão da 
exigibilidade do pagamento, pelo Autor, dos honorários advocatícios sucumbenciais 
deferidos em origem, até comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente reversão 
da sua hipossuficiência econômica; (b) conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamada CLARO S.A., por violação do art. 477, §8º, da CLT, e no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a condenação ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º 
da CLT. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 755-11.2014.5.06.0141 da 6ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): HORIZONTE 
EXPRESS TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Alexandre César Oliveira de Lima, 
Advogado: Dr. Edgar Clementino dos Santos Neto, Recorrido(s): AMBEV S.A., Advogado: 
Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, EVERTON 
GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Davydson Araújo de Castro, Decisão: à unanimidade: 
(a) conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema 
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"CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO 
INTERPOSTO PELA RECLAMADA HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA. QUANTO À 
DECLARAÇÃO DE ILICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO E AO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO 
DE EMPREGO DIRETO COM A RECLAMADA AMBEV S.A. NULIDADE PROCESSUAL. 
INTERESSE EM RECORRER. CONFIGURAÇÃO", por violação do art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice da ausência de 
interesse recursal da Reclamada ora Recorrente, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional de origem para que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da 
Reclamada HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA., como entender de direito; (b) 
determinar que, após nova decisão, a ser proferida pela Corte Regional, as partes sejam 
intimadas para, querendo, apresentarem novos recursos. Processo: RR - 674-
02.2017.5.08.0206 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA, Advogado: Dr. Flavio 
Augusto Queiroz Montalvao das Neves, Recorrido(s): JAIR FRANCISCO SILVESTRE, 
Advogado: Dr. José Henrique de Mendonça Dias, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista Reclamada COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA - CEA. quanto 
ao tema "PROGRESSÃO POR MERECIMENTO. CONCESSÃO AUTOMÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO PLANO DE 
CARGOS E SALÁRIOS", por ofensa ao artigo 37, caput, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer os termos da sentença e afastar a 
condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes das progressões por 
merecimento, bem como os respectivos reflexos, julgando improcedentes os pedidos 
formulados na petição inicial. Em virtude da inversão do ônus da sucumbência, 
condeno o Reclamante ao pagamento das custas processuais, pagamento do qual é 
isento, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Observação: a Dra. Fabiana 
Glaucia Lamarão de França, patrona da parte COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 352-60.2020.5.13.0004 da 13ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marco Aurélio Braga da 
Silva, Advogada: Dra. Caroline Freire Cavalcanti Vilela, Recorrido(s): BERENICE FERREIRA 
BARBOSA, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Raphael 
Deichmann Monreal, Advogado: Dr. Roberval Borges Correa, Decisão: à unanimidade: 
(a) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PLANO DE SAÚDE. DISSÍDIO 
COLETIVO Nº 1000295-05.2017.5.00.0000. EMPREGADOS DA ATIVA E APOSENTADOS. 
VALIDADE DA COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO AUTORIZADA POR 
DECISÃO JUDICIAL", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para (a.1) julgar improcedente a presente demanda e (a.2) afastar a condenação da 
Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios. Custas processuais de R$126,35 
(cento e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), atribuídas a parte Reclamante, 
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calculadas sobre o valor de R$6.317,87 (valor dado à causa na petição inicial), de cujo 
pagamento está dispensada, por ser beneficiária da justiça gratuita. Observação: o Dr. 
Breno Neno Cavalcante falou pela parte BERENICE FERREIRA BARBOSA. Processo: Ag-
AIRR - 10727-22.2018.5.03.0020 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Agravado(s): 
WALKIRIA RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRA, Advogado: Dr. Fernando Alves de Andrade, 
Advogada: Dra. Amanda Maia Demétrio, Decisão: após voto-vista do Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, no sentido de dar provimento ao agravo e ao agravo de 
instrumento patronal para admitir o processamento do recurso de revista, SUSPENDER 
o julgamento do processo, em virtude de pedido de vista regimental formulado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. O Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Relator, votou no sentido de conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar o Agravante (ITAÚ UNIBANCO S.A.) a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor das Agravadas (WALKIRIA RIBEIRO DOS 
SANTOS E OUTRA), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs: O Douto 
Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. Cristiano Otávio Paixão Araújo Pinto emitiu 
parecer oral pelo conhecimento e não provimento do agravo. Processo: RR - 237400-
47.2009.5.09.0657 da 9ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): VOTORANTIM CIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Alexandre Lauria 
Dutra, Recorrido(s): ELTON VAZ FARIA, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar a recomposição do débito em execução mediante a aplicação do IPCA-
E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir 
do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: RR - 63100-81.2014.5.17.0181 da 17ª Região, Relatora: Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): COMPANHIA ESPÍRITO-
SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Recorrido(s): GEOVANI HENRIQUE 
WOLFFGRAMM, Advogado: Dr. Raphael Sodré Cittadino, Advogado: Dr. Ygor Buge Tironi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e 
correção monetária. Processo: RR - 21605-30.2015.5.04.0231 da 4ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): PERTO S.A. PERIFÉRICOS 
PARA AUTOMAÇÃO, Advogada: Dra. Angela M. Raffainer Flores, Recorrido(s): DERLI 
TAVARES, Advogada: Dra. Lídia Teresinha da Veiga Lima, Advogado: Dr. Diego da Veiga 
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
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aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e 
correção monetária. Processo: RR - 21467-87.2014.5.04.0008 da 4ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Vicente Cardoso de Figueiredo, Advogado: Dr. Marcos da Silva Heinas, 
Recorrido(s): RUBIA OLIVEIRA JUNG, Advogada: Dra. Ana Maria Mendina de Morais, 
Advogado: Dr. Renan Oliveira Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
recomposição do débito em execução mediante a aplicação do IPCA-E e juros previstos 
no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 
ação, da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária. Processo: RR - 21091-
89.2014.5.04.0012 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): PAC - ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA., Advogado: Dr. 
Márcio Louzada Carpena, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, TATIANA PIRES KNAUTH DIAS, Advogado: Dr. Rafael Davi 
Martins Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do débito em execução 
mediante a aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, 
na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros 
e correção monetária. Processo: RR - 10628-59.2013.5.15.0031 da 15ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: 
Dr. Eduardo Moureira Gonçalves, Recorrido(s): LUIZ CARLOS DA CUNHA, Advogado: Dr. 
Giuliano Marcelo de Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista no tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - AGENTE DE APOIO TÉCNICO - 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO", por contrariedade à Súmula nº 448, 
item I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento do adicional de insalubridade e reflexos; inverter o ônus dos honorários 
periciais e dispensar o Reclamante, nos termos da Súmula nº457, do TST. Processo: RR - 
1744-26.2012.5.04.0405 da 4ª Região, Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): FRAS-LE S.A., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, 
Recorrido(s): JEFERSON JESUS PEREIRA, Advogado: Dr. João Eclair Mendonça Padilha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e 
correção monetária. Processo: RR - 1233-81.2010.5.15.0020 da 15ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, Advogado: Dr. Paulo Rogério Bage, 
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Recorrido(s): ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Luís 
Fernando Feola Lencioni, PAULO CELSO ALVES BARBOSA, Advogado: Dr. Flávio Bianchini 
de Quadros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para determinar a recomposição do débito em execução 
mediante a aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, 
na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros 
e correção monetária. Processo: RRAg - 1000931-32.2020.5.02.0445 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(a)(s), Recorrente(s) 
e Recorrido(a)(s): FRANCISCO FERNANDES DAS NEVES, Advogada: Dra. Tatiana Granato 
Kislak, Advogado: Dr. Jose Abilio Lopes, Advogado: Dr. Kaue Albuquerque Gomes, 
Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Advogado: Dr. Odilio Rodrigues Neto, Agravante(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO 
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, 
Advogado: Dr. Thiago Testini de Mello Miller, Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DE BLOCO NOS PORTOS DE SANTOS SÃO VICENTE GUARUJÁ 
CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO - SINDIBLOCO, Advogado: Dr. Fernando Nascimento 
Burattini, Decisão: por unanimidade: I - reconhecida a transcendência política do apelo 
(art. 896-A, § 1º, II, da CLT), conhecer do recurso de revista do Reclamante, com espeque 
no art. 896, "c", da CLT, por violação do art. 7º, XXXIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar o Reclamado ao pagamento das horas extras decorrentes 
das dobras de jornadas, bem como das horas extras decorrentes dos intervalos 
intrajornadas e interjornadas suprimidos, horas estas a serem calculadas com adicional 
de 50% sobre a hora normal e com reflexos legais, tudo conforme se apurar em 
liquidação de sentença; II - reconhecida a transcendência jurídica (art. 896-A, § 1º, IV, da 
CLT) somente quanto ao tema da gratuidade de justiça, conhecer do recurso de revista 
adesivo do Reclamado, com espeque no art. 896, "c", da CLT, por violação do art. 790, §§ 
3º e 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir o benefício da gratuidade de justiça concedido ao Obreiro. Invertidos os 
ônus de sucumbência, custas pelo Reclamado, no valor de R$ 880,00, calculadas sobre o 
valor ora arbitrado à condenação (R$ 44.000,00). Por fim, exclui-se da condenação do 
Reclamante o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e condena-se o 
Reclamado a pagar ao patrono do Obreiro os honorários advocatícios de sucumbência, 
no importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação dos pedidos. Observação 1: 
o Dr. Fernando Luís Russomano Otero Villar, patrono da parte ÓRGÃO DE GESTÃO DE 
MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, 
esteve presente à sessão. Observação 2: O Douto Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. 
Cristiano Otávio Paixão Araújo Pinto emitiu parecer oral pelo conhecimento e 
provimento do Recurso de Revista do Reclamante e pelo não conhecimento do Recurso 
de Revista do Reclamado. Processo: RRAg - 10669-41.2019.5.03.0066 da 3ª Região, 
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Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
SOCIEDADE EDUCACIONAL BREDER LOPES, Advogado: Dr. João Gomes Pessoa, 
Advogado: Dr. Marcos Delamar Hott, Agravado(s) e Recorrido(s): FABIOLA PESSOA DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Dorival Cirne de Almeida Martins, Advogado: Dr. Alexandre 
Atalla Rocha, Advogado: Dr. Gustavo Abranches Bueno Sabino, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, com lastro na alínea "c" do art. 896 da 
CLT, e dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença no que julgou improcedente o 
pedido de horas in itinere. Processo: RRAg - 10248-26.2021.5.03.0084 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
NEXA RECURSOS MINERAIS S.A., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. 
Thaina Askar, Agravado(s) e Recorrido(s): JOAO ANTONIO RITA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Flavia Caroline Cunha Moises Guirra, Advogado: Dr. Divino Vilela Junior, Decisão: por 
unanimidade: I - reconhecida a transcendência política do tópico (art. 896-A, § 1º, II, da 
CLT), conhecer do recurso de revista da Reclamada, com espeque no art. 896, § 9º, da 
CLT, por contrariedade à Súmula 437, IV, do TST, em razão da sua má utilização no caso 
dos autos, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação da Reclamada o 
intervalo intrajornada do art. 71, caput, da CLT, julgando improcedentes os pedidos da 
presente reclamação, devendo, como consequência, ser excluída da condenação a 
determinação de pagamento de honorários advocatícios ao Patrono do Obreiro; II - 
invertidos os ônus de sucumbência, custas processuais pelo Reclamante, no valor de R$ 
830,00 (oitocentos e trinta reais), calculadas sobre o valor da causa, de R$ 41.500,00 
(pág. 8), das quais fica dispensado do pagamento, em razão da concessão da gratuidade 
de justiça (pág. 504), sendo também indevida a sua condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios sucumbenciais em razão do entendimento fixado pelo Pleno do 
STF, em 20/10/21, no julgamento da ADI 5766, no qual se declarou inconstitucional o § 
4º do art. 791-A da CLT, em face do art. 5º, LXXIV, da CF. Processo: RRAg - 10225-
28.2018.5.03.0006 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS GASMIG, 
Advogado: Dr. Mario Henrique Ramos Nogueira, Advogada: Dra. Daniela Alves Pedrosa 
Rocha, Agravado(s) e Recorrente(s): JOSE RENATO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio 
Fabrício de Matos Gonçalves, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Advogada: Dra. 
Elaine de Almeida Calcagno Peixoto, Agravado(s) e Recorrido(s): THOMPSON E AZEVEDO 
& CIA. LTDA., Advogado: Dr. Thiago Conte Lofredo Tedeschi, Advogado: Dr. Helene 
Salomao Fonseca, Advogado: Dr. Gislaine Cristina de Souza, Decisão: por solicitação do 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, adiar o julgamento do 
processo. Processo: RRAg - 1834-69.2015.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
ALAGOINHAS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Oliveira Santos, Advogado: Dr. Vinicius 
Oliveira Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): FÁCIL SERVIÇOS LTDA., MARIA DAMIANA 
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MONTEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Magalhães Souza, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Município. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 992-29.2017.5.14.0008 da 14ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Alex Jesus Augusto Filho, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, Advogado: Dr. Luís Antônio Camargo 
de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no citado aspecto, 
por transcendência política e jurídica e má aplicação da Súmula 85, IV, do TST e violação 
do art. 7º, XIII e XXVI, da CF (arts. 896, § 9º, e 896-A, § 1º, II e IV, da CLT) e dar-lhe 
provimento para afastar a condenação do Reclamado ao pagamento de horas extras 
decorrente da descaracterização do regime de compensação de jornada, julgando 
improcedente a presente ação. Prejudicado o exame dos tópicos relativos ao adicional 
de horas extras e aos honorários sucumbenciais. Custas, em reversão, pelo Sindicato 
Autor. Observação 1: a Dr. Maria Sylvia Saunders falou pela parte CONSÓRCIO SANTO 
ANTÔNIO CIVIL. Observação 2: o Dr. Felipe Vasconcellos Benício Costa falou pela parte 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA. Processo: RRAg - 488-07.2018.5.06.0171 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): NORSA 
REFRIGERANTES LTDA., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Advogado: Dr. Luiz 
André Miranda Bastos, Advogado: Dr. Peterson Capucho Parpinelli, Advogado: Dr. 
Sérgio Alencar de Aquino, Advogado: Dr. Isadora Maria Pinto Tizei, Advogado: Dr. Bruno 
Henrique da Silva Oliveira, Advogado: Dr. Giovana Gabrielle Trajano Santos, Agravado(s) 
e Recorrido(s): JEAN CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Valdir Damião de Souza 
Júnior, Advogado: Dr. Laryssa Cavalcanti Lopes, Decisão: por unanimidade: I - conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema da correção monetária, por 
transcendência política da causa e violação do art. 5º, II, da CF, e dar-lhe provimento 
parcial, para determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADC 58, no 
sentido da incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, que já inclui os juros de mora; 
II - negar provimento ao recurso de revista quanto aos honorários advocatícios, ante a 
intranscendência da causa, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT. Processo: RRAg - 
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183-37.2020.5.14.0007 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, 
Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Advogado: Dr. Daniel Nascimento 
Gomes, Agravado(s) e Recorrido(s): JULIAN FREITAS, Advogado: Dr. Maria Clara do 
Carmo Góes, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, no citado 
aspecto, por transcendência política e jurídica, má aplicação da Súmula 85, IV, do TST e 
violação do art. 7º, XIII e XXVI, da CF (arts. 896, § 9º, e 896-A, § 1º, II e IV, da CLT); e II - no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação do Reclamado ao pagamento de 
horas extras, decorrente da descaracterização do regime de compensação de jornada, 
julgando improcedente a presente ação. Custas, em reversão, pelo Reclamante, das 
quais fica isento, em razão do deferimento da gratuidade de justiça. Processo: RRAg - 
154-90.2020.5.14.0005 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, 
Advogada: Dra. Ana Paula Silva de Alencar Magalhães, Advogada: Dra. Gabriela de 
Alencar Magalhães, Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ELISSANDRO CARTOGENO FREITAS, Advogado: Dr. Jose Valter Nunes 
Junior, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, no citado aspecto, 
por transcendência política e jurídica, má aplicação da Súmula 85, IV, do TST e violação 
do art. 7º, XIII e XXVI, da CF (arts. 896, § 9º, e 896-A, § 1º, II e IV, da CLT); e II - no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a condenação do Reclamado ao pagamento de horas 
extras, decorrente da descaracterização do regime de compensação de jornada, 
julgando improcedente a presente ação. Custas, em reversão, pelo Reclamante, das 
quais fica isento, em razão do deferimento da gratuidade de justiça. Observação: a Dra. 
Rhany Victor Bacelar Wagner, patrona da parte CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, 
esteve presente à sessão. Processo: RRAg - 85-21.2018.5.05.0121 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., JOILTON SENA DA 
CRUZ, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - 
dar provimento ao recurso de revista da Petrobras para afastar sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1732400-56.2001.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ANDRITZ HYDRO LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo 
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Takano, Advogado: Dr. Giovanna Giacomini Gianello, Recorrido(s): GILSON ROBERTO 
RIGOTTI, Advogado: Dr. Ademilson de Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 93, IX, da CF, e dar-lhe provimento para, 
anulando o acórdão regional proferido em sede de embargos de declaração, 
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de apreciar as razões contidas 
nos embargos de declaração, atinentes à comprovação da relação hierárquica entre as 
empresas reconhecidas como pertencentes ao mesmo grupo econômico, restando 
prejudicada a análise do tema meritório. Observação: a Dra. Fernanda Jimenez 
Biancalana, patrona da parte ANDRITZ HYDRO LTDA., esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 1001029-11.2019.5.02.0717 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Silvio Dias, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO ÁGUAS MARINHA, KELLY CRISTINA 
DAS MERCES, Advogado: Dr. Daniel Franco Pedreira, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de 
revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000903-
30.2020.5.02.0521 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ARUJÁ, Procurador: Dr. Kiciana Francisco Ferreira 
Mayo, Procuradora: Dra. Raissa Tofani Barbosa, Recorrido(s): JASON JUNIOR, Advogado: 
Dr. Edu Monteiro Júnior, SERVADMIN APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, Advogado: Dr. 
Fernando Andrade Vieira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I 
- conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicados os temas remanescentes. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000486-
60.2020.5.02.0074 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): J C F INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. Andre Almeida 
Blanco, Recorrido(s): MARIANA ALVES DE LIMA, Advogado: Dr. Felipe Brack Teixeira 
Araruna, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Empresa 
Requerente, por transcendência jurídica e por violação do art. 855-B, caput, da CLT; IV - 
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e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a decisão regional, homologar o 
acordo apresentado pelas Interessadas, sem ressalvas, com efeito de quitação geral do 
extinto contrato de trabalho. Processo: RR - 102718-76.2016.5.01.0482 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Recorrido(s): BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Joao 
Pedro Eyler Povoa, VALERIO MORAES, Advogado: Dr. Orandi Mendes Silva, Advogado: 
Dr. Sérgio Oliveira Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista, 
para afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras, ficando prejudicada a 
discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 101998-76.2017.5.01.0223 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
BELFORD ROXO, Procurador: Dr. Paulo Arydes Gomes, Recorrido(s): IMP INSTITUTO DE 
MEDICINA E PROJETO, JOICE PORTO SANT ANA, Advogado: Dr. Vagner Qurino dos 
Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101744-37.2016.5.01.0030 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Procurador: Dr. Procuradoria 
Geral do Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): 
INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, Advogado: Dr. Giulliano Henrique Corrêa Manholer, 
LEONARDO BRAZ DOS REIS, Advogado: Dr. André Porto Romero, Advogado: Dr. Claudia 
Cristina Torturela F. Romero, Advogado: Dr. Marcos Oliveira Domingos, Advogado: Dr. 
André Figueiredo Romero, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, em: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, para afastar a sua 
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responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a análise do tema remanescente. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 101453-
66.2017.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Simão Veríssimo 
Mello Vieira, Recorrido(s): CLAUDIELEN DE OLIVEIRA ALVES FONSECA, Advogado: Dr. 
Raphael Pedrosa Batista Bordão, GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, 
Advogada: Dra. Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, Advogado: Dr. André Luiz Borges 
Simões Sobrinho, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista do Município, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista municipal, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100991-15.2017.5.01.0202 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE DUQUE 
DE CAXIAS, Procurador: Dr. Simão Veríssimo Mello Vieira, Recorrido(s): ATRIO-RIO 
SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, Advogada: Dra. Elisabete de Mesquita Cuim 
Nunes, CRISTIANE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Betania Louback Dantas, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Município, para afastar sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100095-
38.2019.5.01.0222 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Pereira 
Moraes Leite, Recorrido(s): INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Advogado: Dr. Thiago Rego Carvalho, LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Jessica Lima Brasil Carmo, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I 
- conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista 
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do Estado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro, 
ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 81183-
59.2014.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Fabrício Trindade de Sousa, Recorrido(s): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA, 
Advogado: Dr. Rebecca Bianca de Melo Magalhaes, SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTESEP, 
Advogada: Dra. Morgana Nualla Castelo Branco Holanda, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
Reclamada Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A., ficando prejudicada a 
discussão em torno do benefício de ordem. Observação 1: o Dr. Fernando Luís 
Russomano Otero Villar, patrono da parte EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 21804-32.2017.5.04.0021 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, Procuradora: Dra. Carla Francine Morais D'Ângelo, Recorrido(s): 
EDMILSON BENFICA PIRES, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, LABOR SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Giovana Scapini Thomas, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Fundação de Assistência Social e Cidadania. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 20504-91.2018.5.04.0282 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ESTEIO, 
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Procuradora: Dra. Rita de Cássia de Castro e Carvalho, Recorrido(s): JEFERSON DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Luiz Elenio Dutra da Silveira Filho, MB ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE LTDA, Advogado: Dr. Guilherme Guimaraes, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista do Município de Esteio, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11777-
32.2018.5.15.0026 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Procuradora: Dra. 
Flávia Maria Silveira Souza Ferro, Recorrido(s): ENGENHARIA E COMERCIO 
BANDEIRANTES LTDA, Advogado: Dr. Elaine Cristina da Cunha Melnicky, LEONARDO 
XAVIER DA SILVA, Advogado: Dr. Renato Tome Jesus, Advogado: Dr. Hugo Rafael Tomé 
Jesus, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista do Departamento Reclamado, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao 
recurso de revista do Departamento Demandado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
11644-50.2017.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. 
Marco Aurélio S. Yamanaka, Recorrido(s): ALEXANDRE APARECIDO FOLA, Advogado: Dr. 
Fabiano Renato Dias Perin, COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Gutemberg Teixeira de Araujo, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11572-
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06.2019.5.03.0057 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, 
Advogada: Dra. Carolina Damião Lara Meirelles, Advogada: Dra. Flávia Chadid de 
Oliveira, Recorrido(s): CONSTRUTORA ARTEC S/A, Advogado: Dr. Sheila Mildes Lopes, 
SERGIO DA SILVA CANDIDO, Advogado: Dr. Washington J.F. Carvalho, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento 
ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais pelos créditos trabalhistas do Reclamante. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10993-
78.2016.5.15.0041 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ANTÔNIO SÉRGIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Giuliano Marcelo de 
Castro Vieira, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogada: Dra. Marisa Antônio de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 193, II, 
da CLT; e II - no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação da tese 
vinculante do TST fixada no IRR-1001796-60.2014.5.02.0382 e condenar a Fundação 
Casa ao pagamento do adicional de periculosidade ao Obreiro, a partir de 03/12/2013 
(data da regulamentação do inciso II do art. 193 da CLT), no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o salário básico (Súmula 191, I, do TST), com os reflexos legais, parcelas 
vencidas e vincendas, até a sua efetiva incorporação na folha de pagamento. Valor da 
condenação arbitrado em R$ 45.000,00. Ônus da sucumbência invertidos. Processo: RR 
- 10762-97.2019.5.15.0121 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, Procurador: Dr. Reinaldo 
Rodrigues da Rocha, Recorrido(s): CCF PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, CICLO 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., CLEBERSON CESAR FIDELIS, CONSORCIO ECOPAV-
MPC, ECOPAV CONSTRUÇÃO E SOLUÇÕES URBANAS LTDA., Advogado: Dr. Roberta 
Nardy Moutinho, JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA NIGRO, LUIZ ALBERTO POGGIO, 
MARIA JOSE DA SILVA, Advogado: Dr. Gilmar Koch, MPC CONSTRUCAO E ENGENHARIA 
LTDA, Advogado: Dr. Márcio Vieira Francisco, TRANSPORTEC COLETA E REMOÇÃO DE 
RESÍDUOS LTDA., Advogada: Dra. Michelle Coelho Müller, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de São Sebastião pelos 
créditos trabalhistas da Reclamante. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
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art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10674-91.2019.5.03.0186 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcelo José Leles Carvalho, 
Recorrido(s): CD TRANSPORTE E TURISMO LTDA, RODRIGO CALDAS CAMARGOS, 
Advogada: Dra. Daniele Lysson dos Santos Cardoso, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista da 2ª Reclamada, para afastar a responsabilidade subsidiária da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10618-40.2019.5.15.0084 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Recorrido(s): JEAN PETERSON 
BEBIANO, Advogada: Dra. Judite Cristina do Quental Anunciação, JPTE ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Dr. Joao Marcos Cavichioli Feiteiro, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de 
revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras pelos créditos 
trabalhistas do Reclamante. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10576-20.2013.5.01.0042 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): DÉLSON XAVIER DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Custódio Luiz Carvalho de Leão, Advogado: Dr. Carlos Filipe Marques 
Teixeira, NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista da 2ª Reclamada, quanto à ilicitude da terceirização, por violação do art. 94, II, 
da Lei 9.472/97, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional, 
no particular, afastar a ilicitude da terceirização e, por conseguinte, o reconhecimento 
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do vínculo de emprego com a 2ª Reclamada, os benefícios convencionais concedidos 
especificamente aos seus empregados, mantendo-se exclusivamente a sua 
responsabilidade subsidiária em relação à parcela remanescente da condenação (multa 
do art. 477 da CLT). Processo: RR - 10530-16.2019.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Recorrido(s): 
ODAIR JOSE DE SOUZA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. 
Jayme de Oliveira e Sousa Neto, VITORIA SAO CARLOS - CONSTRUCOES E SERVICOS DE 
LIMPEZA - EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 10286-
23.2020.5.03.0068 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Marcel Rachid Siqueira Cançado, Advogada: Dra. Caroline Freire 
Cavalcanti Vilela, Recorrido(s): ALESSANDRO RABELO BARRIGIO, Advogada: Dra. 
Alessandra Peçanha dos Santos Benini, Advogado: Dr. Maurício Marinho Benini, 
Decisão: por unanimidade, reconhecida a transcendência jurídica da causa nos termos 
do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, conhecer do recurso de revista da Reclamada, com 
espeque no art. 896, "c", da CLT, por violação do art. 143 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de 70% sobre o 
período de férias convertido em pecúnia cumulado com o pagamento do adicional 
sobre os 30 dias de férias, julgando improcedente o pedido autoral. Custas em 
reversão, das quais está isento o beneficiário da gratuidade de justiça. Processo: RR - 
10243-54.2016.5.15.0113 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Anthony Fernandes Rodrigues de Araújo, Advogado: Dr. Márcio Salgado 
de Lima, Recorrido(s): DAVI ALVES TREMURA, Advogado: Dr. Fernando Alves Tremura 
Filho, HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista da ECT, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade e dos juros de 
mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
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Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 2585-
77.2017.5.22.0103 da 22ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE SAO JULIAO, Advogado: Dr. Jose Keney Paes de 
Arruda Filho, Recorrido(s): C.L.C CONSTRUÇÕES LTDA., MANOEL ELESBAO DE BRITO, 
Advogado: Dr. Pedro Marinho Ferreira Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município, para afastar sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a 
discussão em torno do tema remanescente. Observação: Em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1470-68.2013.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Recorrido(s): ANILDO BISPO DE 
JESUS, Advogado: Dr. Aneilton João Rêgo Nascimento, Advogada: Dra. Fernanda Oliveira 
de Almeida, M I SWACO DO BRASIL - COMÉRCIO, SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA., 
Advogado: Dr. Adriano Leite Palmeira, SANTA ANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 
ME, Advogado: Dr. Rogério Carvalho Raimundo, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista, para 
afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras pelos créditos trabalhistas do 
Reclamante, reputando-se prejudicada a análise dos temas remanescentes. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1201-
58.2016.5.09.0303 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Dra. Alexandra Pedroso Peppes, Advogada: Dra. Caroline 
Sampaio de Almeida, Recorrido(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES 
AÉREOS LTDA., ALINE DEPRA, Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Advogada: Dra. 
Mônica Zandonadi Mardegan, Advogado: Dr. Washington Luiz Stelle Teixeira, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, 
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por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da Infraero, para afastar sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno dos juros de 
mora. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1076-
40.2019.5.11.0009 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Altiza Pereira de Souza, 
Procurador: Dr. Aldenor de Souza Rabelo, Recorrido(s): CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA, 
Advogado: Dr. Rovan Jezini do Nascimento, Advogada: Dra. Maria de Fátima Jezini 
Mesquita, SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM SAUDE DO AMAZONAS 
LTDA - EPP, Advogada: Dra. Gabriela de Brito Coimbra, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1050-64.2018.5.11.0013 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra Mara Bessa, 
Recorrido(s): ELIZA LOPES BARBOSA, Advogada: Dra. Jéssica Lopes de Lima, Advogado: 
Dr. Kássio Almeida Faye das Chagas, PROSAM PROGRAMAS SOCIAIS DA AMAZÔNIA, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 973-35.2018.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, 
Recorrido(s): JOAO AMORIM DE LIMA JUNIOR, Advogado: Dr. José Tadeus de Azevedo, 
V.L.G.L. CALIXTO - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - 
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conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada, por transcendência política e violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao seu recurso de revista, para 
afastar a responsabilidade subsidiária da Companhia de Saneamento do Paraná - 
Sanepar. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 867-
24.2017.5.05.0651 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Recorrido(s): 
LEODIRES DA COSTA SOARES, Advogada: Dra. Neuza Frota de Souza Neta, SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Reclamado, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Estado da Bahia. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 865-18.2019.5.09.0863 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, Procurador: Dr. Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho, Recorrido(s): CENTRO 
ESPERANCA POR AMOR SOCIAL, Advogado: Dr. Fausto Toshisuko Sakakura, SINDICATO 
DOS TRAB.EM ENT.CULTURAIS, REC.DE ASSIST.SOCIAL,DE OR.E F.PROF.DA CIDADE DE 
LONDRINA/PR-SENALBA-LONDRINA, Advogado: Dr. Vitor Hugo de Assis Gomes, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, 
por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Município, ficando prejudicada a discussão em torno da 
abrangência da responsabilidade. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 818-61.2017.5.05.0431 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Recorrido(s): IONICE OLIVEIRA DE JESUS, 
Advogado: Dr. Mauricio Menezes de Araujo, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
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revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado 
da Bahia. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 808-
31.2019.5.09.0594 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA, Advogado: Dr. Francisco da Cunha e 
Silva Neto, Recorrido(s): IVONEI PADILHA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alvaro Eiji 
Nakashima, TRANSPORTEC COLETA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS LTDA., Decisão: por 
maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 767-
44.2016.5.05.0121 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim 
Pinto Lapa Neto, Recorrido(s): AGNALDO DO ROSARIO DE SENA, Advogado: Dr. Gilsonei 
Moura Silva, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, ALUMINI ENGENHARIA S.A., 
Advogada: Dra. Luciana Arduin Fonseca, CONSÓRCIO ALUSA-CBM, Advogada: Dra. 
Luciana Arduin Fonseca, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 
3ª Reclamada, para afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras. Observação: 
Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 700-
16.2016.5.20.0007 da 20ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. 
Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): ALESSANDRA DA SILVA SA, Advogado: Dr. Maria da 
Conceicao Bezerra, TECSERV-SERVICOS TECNICOS E LOCACAO-DE-MAO DE OBRA - 
EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
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8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª 
Reclamada, Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 684-84.2018.5.05.0015 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Ronaldo Nunes Ferreira, Recorrido(s): C & C MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA EIRELI, ELILDES ALVES DE JESUS, Advogado: Dr. Ainoa Lima Ribeiro Nunes, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado da Bahia. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 484-36.2015.5.05.0192 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Valberto Pereira Galvão, Advogado: Dr. Sara 
Netto Silva Nastro, Advogado: Dr. Danilo Barreto Fedulo de Almeida, Recorrido(s): 
COHIDRO ENGENHARIA LTDA, GEOVA RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Geraldo 
Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. pelos créditos trabalhistas 
do Reclamante. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 424-96.2017.5.05.0611 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Recorrido(s): ANDREIA SIMONE CARVALHO BRANDAO, 
Advogado: Dr. Fábio Carvalho Brito, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
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CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado, ficando prejudicada a discussão em torno da 
abrangência da responsabilidade. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 400-49.2018.5.05.0121 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente e Recorrido: PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Recorrido(s): 
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, Advogado: Dr. Dan Christinan do Carmo Silva, 
PETROENGE PETRÓLEO ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Toledo 
Blake, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer dos 
recursos de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento aos recursos de revista da 2ª e 
3ª Reclamadas, Petrobras e Transpetro, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
2ª e 3ª Reclamadas, Petrobras e Transpetro. Observação: Em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 292-46.2017.5.05.0641 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Recorrido(s): CRETA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, Advogado: Dr. Robson Sant Ana dos Santos, MARIA EDINALVA LELIS VIANA, 
Advogado: Dr. Fábio Carvalho Brito, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do 
Estado da Bahia. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 207-28.2018.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Recorrido(s): JOSE UIDES FERREIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Dimas Santos Filho, Advogada: Dra. Melissa Teixeira Santos e 
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Alencar, MJR SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado da Bahia. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 184-
37.2020.5.13.0011 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PATOS, Procurador: Dr. Alexsandro Lacerda de 
Caldas, Recorrido(s): ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS SEGUNDO, Advogada: Dra. Daniele 
de Sousa Rodrigues, OPEN SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogado: Dr. Braulio Steferson Patricio de Lira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 157-
55.2018.5.05.0461 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Recorrido(s): 
CONVIC CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Advogado: Dr. Gutemberg Araujo 
Lima, ROSIMARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 152-
91.2019.5.05.0010 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Oliveira Pessoa, 
Recorrido(s): EDIVANILDES RAMOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Mário Miguel Netto, HD 
MONTAGENS ELETRÔNICAS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
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Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 126-
24.2020.5.21.0007 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Advogada: Dra. Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza O Rossiter, Recorrido(s): 
CONSORCIO CCC ENGENHARIA/ HL ENGENHARIA, Advogado: Dr. Paulo Germano Autran 
Nunes de Mesquita, JOSEMILDO ANDRE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Denis Araújo de 
Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista, para 
afastar a responsabilidade subsidiária da 2ª Reclamada. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 75-56.2018.5.05.0612 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Recorrido(s): CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI - EPP, Procurador: Dr. Carlos 
André Neves Alves, Procurador: Dr. Adriano Oliveira Pessoa, SUSANA GONCALVES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Fábio Carvalho Brito, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - e, no mérito, 
dar provimento ao recurso de revista do Reclamado, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Estado. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 61-64.2017.5.20.0006 da 20ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, Recorrido(s): ADEMILSON 
SANTOS, Advogada: Dra. Marcila Costa da Rocha Brasil, INFRANER PETRÓLEO, GÁS E 
ENERGIA LTDA., Advogado: Dr. Frances Wanderley Hora Aragão, Decisão: por maioria, 
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vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da Petrobras, 
por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; II - 
dar provimento ao recurso de revista da Reclamada Petrobras, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da Reclamada Petrobras. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 48-35.2018.5.05.0463 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, 
Recorrido(s): AVANT SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, LARISSA SANTANA 
GONZAGA, Advogado: Dr. Luilson Gomes Pinho, Decisão: por maioria, vencido o Exmº 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Reclamado, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do Estado. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 12-47.2021.5.11.0551 da 11ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE PAUINI, 
Procurador: Dr. Mozarth Ribeiro Bessa Neto, Procurador: Dr. Nyton Paes de Oliveira, 
Recorrido(s): MAYKON SOUZA BRASIL, Advogado: Dr. José das Graças de Souza Furtado 
Júnior, TECSERV - TERCEIRIZACAO, COMERCIO E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Jéssica 
Lahis Silva Bastos de Menezes, Advogado: Dr. Aila Freitas Pires, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - e, no mérito, dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para 
afastar a responsabilidade subsidiária do Munícipio. Observação: Em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: ED-RR - 1356-61.2019.5.17.0003 da 17ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: MOACIR PEGO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapíccola Sampaio, Embargado(a): VIAÇÃO 
ALVORADA LTDA, Advogado: Dr. Raphael Tirello de Carvalho, Advogado: Dr. Tiago Costa 
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Furlan, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, sem efeito 
modificativo, apenas para esclarecer que os honorários sucumbenciais são devidos pelo 
Reclamante, mas condicionado o seu pagamento à comprovação, por parte da 
reclamada, no prazo de dois anos do trânsito em julgado da ação trabalhista, de que o 
reclamante se encontra em situação econômica capaz de arcar com os honorários 
sucumbenciais. Processo: Ag-AIRR - 10680-13.2016.5.03.0022 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): AMANDA DE OLIVEIRA SILVA, 
Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza Costa, ITAU UNIBANCO S.A., Advogada: 
Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins 
Chagas, Decisão: manter suspenso o julgamento do presente processo, em virtude de 
reiteração do pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: AIRR - 20249-91.2019.5.04.0026 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procurador: Dr. Carolina dos Passos, Agravado(s): ANGELA ROCKENBACH 
SOARES, Advogado: Dr. Oraides Morello Marcon Marques, Advogado: Dr. Lucas Marcon 
de Jesus, M L CORREA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Porto Alegre, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
11305-08.2017.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procurador: Dr. 
Leonardo Tokuda Pereira, Agravado(s): ANA LUCIA DA CONCEICAO FERNANDES, 
Advogada: Dra. Fabiana Vieira Rocha Esteves, COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Erika Cristina Tomihero, Advogada: Dra. Janeffer Suiany Tsunemitsu, 
Advogado: Dr. Gutemberg Teixeira de Araujo, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de São José dos Campos, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11071-
40.2018.5.15.0126 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Hélio Siqueira Júnior, WANDERLEI GONCALVES PENA, Advogado: Dr. Thiago Augusto 
Weinlich, Advogada: Dra. Waleska Miguel Batista, Advogado: Dr. Thaina Goncalves 
Ramos dos Santos, Agravado(s): TS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
Cristina Buchignani, Decisão: por unanimidade: I - conhecer e prover o agravo de 
instrumento obreiro, com base em violação constitucional e transcendência política, 
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para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; II - conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
799-84.2017.5.05.0001 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL DA 
BAHIA, Advogada: Dra. Lucy Maria de Souza Santos Caldas, Agravado(s): ANALICE 
SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Augusto Cézar Gomes de Almeida Maciel, PROSSELI 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, Instituto do 
Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 268-71.2019.5.10.0006 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Natália Guerreiro 
Lasneaux, Advogada: Dra. Carolina Peters Moura, RICARDO LUIZ DE SOUZA E SILVA, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento patronal, ainda que reconhecida a 
transcendência jurídica da causa, por óbice da Súmula 372, I, do TST, e II - não sendo 
transcendente o recurso de revista obreiro em nenhuma das matérias ou aspectos 
abordados na decisão regional, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 268-42.2015.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Agravado(s): JULIANO PIO CORREA, Advogado: Dr. Gabriel Yared Forte, Decisão: 
por unanimidade, reconhecer a transcendência econômica e política da causa e, no 
mérito, dar provimento ao agravo de instrumento patronal, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 181-14.2019.5.09.0663 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): POLLYANNA VICENCIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Scalassara, Agravado(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Sérgio 
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Veríssimo de Oliveira Filho, PROVOPAR LD PROGRAMA DO VOLUNTARIADO 
PARANAENSE LONDRINA, Decisão: Por maioria, vencido o Exmº Alexandre Luiz Ramos, 
em reconhecer a transcendência política da causa, mas negar provimento ao agravo de 
instrumento. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
110-58.2018.5.05.0016 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CEMIG TELECOMUNICACOES S.A.-CEMIGTELECOM, 
Advogado: Dr. Antenor Lamha Rocha, Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira 
Ferraz, Advogado: Dr. Nelson Vianna, Advogado: Dr. Lucas Torres Alves, Agravado(s): 
JOSE RAIMUNDO DOS PASSOS, Advogado: Dr. Leonardo Galvão Pedreira, Advogado: Dr. 
Thiago Galvão Pedreira, PROTELE ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Wendell Bezerril 
Silva, Advogado: Dr. Isis Matos Cavalcante Gama, REDE NACIONAL DE ENSINO E 
PESQUISA - RNP, Advogada: Dra. Ana Cartaxo Bastos Barreto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da CEMIGTelecom, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 
100732-37.2017.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ECO - EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E 
EDITORAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Recorrido(s): ALCEMIR 
CORREA DE MATTOS, Advogado: Dr. Flávio Branco Pereira, MARCO AURELIO DUARTE 
SILVA E OUTROS, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Decisão: após voto-vista 
do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho no sentido de não conhecer do 
Recurso de Revista, retirar o processo de pauta por solicitação do Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Relator. Observação 1: o Dr. Bruno de Leão Caiuby falou pela 
parte ECO - EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO 
LTDA.. Observação 2: o Dr. Vanderson Torres Barreto falou pela parte ALCEMIR CORREA 
DE MATTOS. Processo: Ag-AIRR - 100192-78.2016.5.01.0081 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RÁDIO E TELEVISÃO 
RECORD S.A., Advogado: Dr. Eduardo Fontes Moreira, Advogado: Dr. Leonardo Celestino 
Fernandes, Agravado(s): CARLOS HENRIQUE RANGEL PEREIRA, Advogado: Dr. Fernando 
Teixeira Abdala, Advogado: Dr. Caio Augusto Galimberti Araújo, Decisão: por solicitação 
do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de 
pauta. Observação: a Dra. Djulia Raphaella Lima Portugal Amancio, patrona da parte 
CARLOS HENRIQUE RANGEL PEREIRA, esteve presente à sessão. E, para constar, eu, 
Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a presente 
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ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, 
e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e dois. 
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